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ESTADO OO MAFIANHAO
PItCrCtTURA MUNICIPAt DE PASTOS SONS-MA

CNPI; OS-277.173/íX)Ol-7S

MUNICiPíO MEMBRO DO TEHRITOBIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicet» i ÍM’*

CONCORRÊNCIAELETRÔNICA N ’ 001/2025-PÍVlPB

c PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025001/2025- PMPB

Registro de Preços para futura c eventual
contratação de empresa de engenharia para

execução dos serviços de manutenção

preventiva c corretiva (manutenção predial)
cm prédios públicos c locados com
fornecimento de materiais e mão de obra, no

município dc Pastos Bons/MA.

Objeto:

Lei Federal n° Í4.] 33 de dc abril de 2021Fundamento:

A\'ftii(l:i i)(ntiiii”os ,Sci íi5o n"l.01)fl. Bairro São .losc. Bastos Boiis-.M A. C'i;i‘ 65.87<)-(l()», cpliniMosUonsma^íííf-inail.cota
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS •-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.'r.

PASTOS BONS

J

FORMALIZAÇAO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

c NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais. Este problema se traduz em múltiplas consequências, como

a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade comprometida dos

serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados gera um ambiente

propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio público, mas também

em riscos à integridade física dos cidadãos que utilizam esses espaços.

Além disso, a precariedade nas condições das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que não

atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no bem-
estar

Q

qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.social e na

Diante do exposto, é fundamental reconhecer que a adequada manutenção das instalações prediais é

uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não deve ser

encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso com a

segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela integridade do

patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantir a boa execução dos

serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na administração municipal.

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Pastos Bons - MA, 3 de janeiro de 2025
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^ hri.Ünu.
JJOSÉ BURNETT PEKEIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n9 03/2025

■n

.. ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n2 05/2025
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'^' ESTADO DO MARANHAO
PftEFEmjRA MUWCIPAI K PASTOS BOMS-MA

CNPJ:05.Z77.173/0001-75
MUNt0'P10 h^MBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SULMJUUNHENSE

PORTARIA N.“ 03/20ZS-GAB

"Dispôi; sobre Nomeaçao para cargo
comissionado e dá nutras providências."

O 1’RKrHIIt) tH.) município DK PASIDS bons, estado do MARANH.ÃO, no

<5 nuo amíere a La'í Org.inira Municipal e auso dc sua.s atribiii»;òes legais e de acordo com
C onsliluicdu l-eiieral.

CONSIDERANDO a 1a>í Municipal N." •197/2024, tjue dLspw sobn* a lí-strulura

Administrativa \iii Pn-leiUira Muim ipal de Pastos Bons-M.i,

RESOLVE:

Art. 1' - NOMEAR o senhor JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.'TO0.443-87, para
comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, desleexercer o cargo

inuiiicipio de i’astos Bons, Estaiio do Maranháo, e dentre suas a(ribuii,'òes, evidenciamos a Ordenação

ili' iodas as Di^jvs<»s lia Sivretaria Municipal de Administração de acordo coni a lA^gislaçJo.
I'ica o Sivretário autorizado a gerir Unlas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Miinicij'>al de F'inança.s e Fazenda Publica, dentre as

atribuições estão: solicitar a alHirtura de contas, assiiuir termo de abertura ou encerramento de

cjuaiquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autoriz.ar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e fuixionarios, solicitar saldos, extratos e comprovantes do quaisquer contas, efetuar
Iodos os tifx>s de pagamentos, efetuar todos os ltjx>s de Iraasfen^ncias, liberar arquivos de pagamentos

no gerenciador fiiumceiro, cadastrar senhas para uso das conla.s, solicitar o d»*sbliH.iueio de senhas

quando neces.sario, cadastrar usuários }'.>ara acessar o gerenciar financeiro, solicitar .saldos e extratos de

irnestimenlos, oinilir comprovantes, efetuar Ininsíerencias para mesma titularidade ou para
liliilnridndes diferentes, solic itar encerramento de contas iianc.iria.s, homologar licitações, adjudicar

licitações na modalidade pregão quando iiouver nxuisns, assinar despachos e decisões, assinar

contrato de aliertura de crédito, assiiuu- portaria.s e olkios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autoriiurr pagamentos, autorizar

alvriura de prcX'i*s.sos lirilalõrins, celebrar atas de registro de preços e/oii contratos, emitir
comprovantes, emitir emjMmho, ordenar desjX'sas, ratificar disjien.Síi e inexigibilidades, realizar
contratações, e demais «brigaçõi». administrativas reterenle a gestáo da Si*cretaria Municipal de
Administração e demais transações íinaix'eiras inemiux. do cargo c|ue ocupa.

■Art. 3" - l'stn Portaria imlrará cm vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em

Art. 2’

I oiurário

PUBLIQUE-SE, RECilSTRE-SE, CUMPRA-SE.

(iabinete do Prefeito d<i Município de Pastos Bons, Fstado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês cie janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NfcTO:33675023320
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ENOQUE ELRRLIKA MOIA Nl.iO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V2028
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PQD£H LEGTSLATIVQ MUHICIPAL.

ArAOASESSiOSOLfKeOe POSSE DOS VEHtyMXyíESELÉtTOSNOMUHiCiPIO 06 PASTOS BONS lGeSTAO»2V2Mt)EEEUaçAODAMfcSADIRETOHA PARA OB-ÊKKD2a2SiTO2e .2

lEBCEiSQS

San ATOS A l>U8UCAR MESTA CMTA

GABINETE DO PREFEITO

r^ PORTARIAr^ PORTARIA i
i

PORTARIA N,” W/2026-GAB 'OrafKie sobre Nomeação para cargo corw-

siorvKJo e da outras providências" O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PA.S-

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAo, rx> usc. (Je suas «ribuiçôes legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federal. CONSIDEI^NDOa Lei Municipal N.*497/2024, que dispõe sobre

a Estrutura Admirtistraliva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma: RE

SOLVE Art. T- NOMEAR a se.nhora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA, CPF- 912 480573-53, paraexercer acargocomrssionadodeSE-
CRETÁRlA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e genr O FufWo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoruação dos Profissio

nais da Educação - FUNDEB, desle municipio de Pastos Bons. Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipat de Educação de acordo com a Legislação.

Ari. 2* - Fica a Secretária autorizada a genr todas as contas da Secretaria

Murriopal de Educação em cor^unto com a Seaetsria Municiptf de Rnart-

ças e Fazenda PCibüca. e dertlre as atribuições estão: solicitsr a abertura

de cortas assinar termos de aêiertiRas ou encerramentos de qu^quer tipo

do conta, assinar oflcros e/ou requenmenloa direcroRados as Instituições

financeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários, solicilar sal

dos. extratos e comprovantes de quaisquer comas, efetuar todos os bpos

de pagamentos, efetuar todos os bpos de transferências, bberar arquivos

de pagamentos no gerendadet frnanceiro, cadaslraf senhas para uso das

artas, so&dtar o desbioqueio de senhas quando necessário, soBcüar sal

dos e extratos de rnvestimerHos emior comprovantes, soíeitar encerra

mento dc contas bancáiias. homologar licitações, adiudicar licitações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portanas e ofícios,
assinar corttialos e convênios, assirrar insirumento de conv&tio e conira-

tixde prestação de senÁços, autorizar pagamerrtos, sutonzar abertura de

processos licAatõrku, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir cun^iiwantes, emitir empertfio, crtenar despesas, ratifica' cbspensa

c ineligibilidades, realizar contratações, e demais obrigações administra-
trvas referente a gestão da Secretana Municipal de Administração e de

mais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Ari. 3' - Esta

Portana errtrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo

sições em corsário PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE, CUW»R/VSE. Gabi-

ru4e dü Preleáo do Mur»ppro oe P^ioe Buns, Estado do Maranlião. ao

pnmeifo (01) <S» do mês de janeiro (01) do ar» de 2025. ENOQUE FER-

REIFtA MOTA NETO PREFETO MUNICIPAL C£STtó 2J2S/2D28

PORTARIA N • 03/2025-GAB "Dispõe 8C*re Nomeação para cargo comis

sionado edâ outras prqvidèiTCias."0 PREFEITO DO MUNICiPlO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAo, rtouso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munlopal e a Constituição

Federal. CONSIDERANDOa Lei Mumcipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estruura Administrativa da Prefotura Mumcipal dc Pastos Bons-Ma. RE

SOLVE. Art 1*-NOMÊARo8erthorJOSÉB(JRNETTPeREIRAOASJLVA.

CPF. 293.730.443-87. para exercer o cargo comissionado de SECRETA

RIO MUNiCIPAL ADMINISTRAçAO, deste municipio de Pastos Bons.

Estada do Maranhão, e dentre suas atnbuições. evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretana Municipal de Administração de

aeordocom a Legislação Ari. 2* • Fica o Secretário autorizado a gerir todas

as contas da Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a

Secretarta Huricipal de Finanças c Fazcrxla Púbtica. dentre as abibuíções
estão solotar a ^lOTlura de contas, aesmar tem» de abertura ou enc^-

ramento de qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou lequenmentDS di-

reóonados as instituições fírranceiras bancárias, cadastrar e autoiizar ca-

dastro de contas de fornecedores, realizar pagamernos de fornecedores e

funcionários, solíciUr saldos, extratos e comprovantes de quaisquer con

tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar totlos os bpos de trans-

terénoas. liberar arquivas de pagamentos no gerenciador financeiro, ca

dastrar senhas para uso das cortas, sotatar o desbloqueio de sentras

quando necessário, cadasbar usuános para acessar o gereridar finan-

céiro, solicitar saídos e extratos de investimentos, emírr comprovarrtes.

efetuar transferências para mesma blularidade ou para btularidades dife

rentes, solicitar encerramento de contas bancánas, honwlogar licitações,

adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assi

nar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e olicios, assinar contratos e convênios, assinar Insliumento de

eonvénwe contratos de prestação de serviços antonrar pagamentos, au

torizar abertura de processos licâalõcKts. celebrar atas de registro de pre

ços e/ou contratos, emitir comprovames, emitir empenho, ordenar despe

sas, ratificar dispensa e inexigibílidades, realizar contratações, e demais

obngações administrativas referente a gestão da Secretaria Muniapal de

Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art 3* - Esâ Portana entrará em vigor na data de sua assm^ura.

revogadas as disposições em contrâno PUBIIQUE-SE. REGISTRC-SF.
CUMPRA-SE G^Tínete do Prefeito do Uuredpio de Pastos Bons, Estaóo

do Maranhão, ao primeiro (01) cüado mès de janeiro (01) do ar» de 2025
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO
2025/2028
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ESTADO 00 MARANH&O
PfUFEtTURA MUUOnU. Oí PASTOS BONS^

CNPJ; 0SJ77J73/0001-75
MUNICfPK) MEMBRO DO TTRRITORIO DA OQAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

uniceltcca

PORTARIA N.“ 05/2025-GAI3

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado c dá outras providencias.

n

(.) PKIFKITO DO MUNICÍPIO Dh PASPOS BONS. HSÍ'Ai:)Ü DO

MARANHAO, no uso dt> suas atribuii.(x?s legais e de acordo ccim t) que conrere a i.ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSlUtRANDO a Ia?í Municipal N.'’ 497/2024, que dispõe sobre a

l-stTuhjra Administrativa da Preleitura Municipal de F’astos Bons-Ma;

RPSOLVP:

Art. f- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA CPF: 0.';i.374.193-38,

para exercer o cargo comissionado lie SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, Estado
do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre sua.s atribuições, evidenciamos a Ordenação dc Despesas,
frente á Sevretaria Municipal de Obras, Infraestrutura o Sorxdços Públicos, nos ti-rmos da

legislaçãcv

.•\rt. 2' - .Pstd ['ortaria entrará em vigor na ilata de sua assinatura, revogadas as
disposiçws em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Ikins, Estado do Maranhão, ao.s

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

Av^Hfwlo ae >gr*u oçnal pc« EHOOli! flPtiAA
UQIA ■« IOJS6?»; i iíO

'JH' câR. ou' PrcHT^uC <Kr ; WV4 i /COQISIt

(M- AC Muh Ipto, O- K;P-ar«i.L
in«F««XM FTRf«(IAAMUIANtr01U75ú?B^

*)*kn

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

C;ESTÃ0 2025/2t)2K

lx^nllllg.'^ Vti.Vi L'l l"- S'i> iKhi. ICUV' VUr.inlti-

l.-k-íiw I .nuil-gtclcilur.i iV'hnK>a\a)li'niiuiUi>íaí
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crMito. ;]SS4nar portonas e crfkios. asitnar controlos e convênios, assinar *

nsftunentD de convÊnio e uamtJlos de presiayao de servrços, aulonzar

pagantenlos. autorizar abertura de processos hciialónos, celebrar atas de

registro de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho,

ordenar despesas, ratificar dspensa e Ineligibilidades, realizar coitrala-

çdes, e demais obrigações administrativas referente a gestão da Secreia-

na Municipal do Assistência Sociat e demais transações financeiras if>e-

renfies do cargo que ocupa. Art 3°- Esta Portaria entrará ent vigor na data

de sua assinatura, revo^Kdas as disposições em eontràno. PUBtlQUE-

SE, REGtSTRE-SS, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefcrto do Município de

Pastos Bons, Estado do Maranhao. ao primeiro (01) dia do mês de janeiro

(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MU

NICIPAL GESTÃO 2025/2028

F^ PORTARIA
i

PORTARIA N ’ 05/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências " O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas *nbuiçôes legais

c de acordo com o que confere a L«i Orgânica Munrcipa/ e a Constituição

Federal, CONSlOERAfCtOaLei Municq)afl'í*ê97/2024, queiíspôesafirE

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE. Art. r- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA, CPF:

051 374.193-38, para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS,
deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão Paiágraío Único.
Dentre suas atribuições, evidenoanics a Orüenaçáo de Despesas, frente

a Secretaria Municipal de Otxas. Infracstrutura c Serviços Pi^ibcos, nos

lermos da legislação. Alt 2* - Esta Portaria errUarê em ingor na data de

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro

(01) do ano de dcás mü e vinte e cinco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA

NFTOPREFErTOMUNlCIPAl, GFSTAO?l}75r?028

Fr
PORTARIA

À

PORTARIA N.*08/2025-GAB "Dispôesobre Nomeação para cargo comis

sionado e dâ outras providências" O PREFEITO DOMUNICiPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, rw uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municioal e a Consttuiçdo

Federal CONSIC^RANDOa LeiMumcipal N* 457/2024. que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma. RE

SOLVE Art l’- NOtiCAR a senhora VERA LÚCIA f=ERRÊIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403-44, para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste munidpio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretana Municipal de Saúde. Art. 2° - Fica a

Secretária autorizada a geró todas as contas <ia Secretana Mumcípal de

Saúde em conjunto com a Secretare Municipal de Fmanças e Fazenda

Púbhca. e deráre as atribuições estão sobatar a abertura de contas, assi

nar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo dc coma, as

sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancânas, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e furteionários. solicitar saldos,

extratos e cemprovantes de quaisquer contas, efetuar todas os Bpos de

pagamentos, efetuar todos os tipos de iransfenênoas. liberar arquivos de

pagamentos no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das

ooítia. soidtar o desUoqueio de senhas quando necessário, solicitar saF

dos e extratos de rnvestimentos, emitir comprovantes, solicitar encerra

mento de contas bancérlas. homologar licitações, adjudicar licitações na

rTKxJiilidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e oficias,
assinar conlratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contra

tos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar abertura de

processos tidtaíórios. celebrar atas de registro de preços e/ou contratos,

emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa

e incxigibüidades. realizar contratações, e demais obngações administra

tivas relerente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde e demais tran

sações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art. 3° - Esta Pertana

entrará em vigor na de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrario. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do

Piefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado do Mararêião, ao primeiro

(01) dia do mês de janeiro (01) do ano de 2025. ENOQL« FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

F^PORTARIA
i

PORTARIA N.” 06/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dà outras providências." O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere e Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federa). CONSIDERANDO ater MumeipaiN." 497/2024, quedrsfiõesotee

a Estrutura Admirostrativa da Prefeitura Mumeipat de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE; Art. 1'- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM. CPF. 551.037.743-72, jiara exercer o cargo comissionado de

SECRETÁRIA MUNICIP/y. DA MULHER, deste municip-o de Pastos

Bons, Estaco òo Staranhão. Art 2°-Esta Portana entrará em vigor re data

de sua assinatura, rcvogaoas as disposições em centráris PÜBLíQUE-

SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Municipio de

Pastos Bons. Estado do Marartiião. aospnmeiro(0l) ^domésdefanen)

(01) do ano de dors mil e vinte e emeo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÁO 2025/2028

Fr
PORTARIA

i

PORTARIA N * 07/2025-GAB "Dispõe sobra Nomeação para cago conus-

sienado e dá outras providências * O PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federa', C0NSIDE(ÍanD08 Lei Mumcipal N.® 497/2024, que dispõe sobre

a Estnjtura Adminisu ativa da Prt^itura Uumopal dc Pastos Bons-Ua: R£-

SOLL^. Art 1®- NOMEAR a senhora MARCIA BARBALHO TEiXEiRA

REGO. CPF. 743 430 763-34. para exercer o cargo comissionado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGAL. deste munictpio de

Pastos Bons. Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidencia

mos a Ordenação de Iodas as Despesas da Secretaria Municipal de As
sistência Social Art. 2° - Fica a Secretãna autonzada a genr todas as con

tas da Secretana Municipal de Assisté/iria Soaal em conjunto com a Se

cretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atríbwções
estão' solicitar a abertura dc contas, assmar lermos de aberturas ou en

cerramentos de qualquer tipo de conta, assinar ofícios etou requerimentos

direcionados as instítolções financeiras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral oe for
necedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer cortas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos cs

bpos de transferências, itberar arqurvos de pagamentos no gereruaadcr fr-
nanceifo. cadastrar senhas para uso das contas, sotrotaro desbtoqueo de

sanhas quarxlo neceesáno, sofiotar saldos e extratos de investimentos,

emitir comprovarrtes, sofiótar enceiramenlo de contas bancárias, homc*>-

gar l-citações. adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver

recursos, assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura dc

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

F^ ATA OBSESSÃO j
á

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÁO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇAO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 2025/2026. REALIZADA NO DIA 1® DE JANEIRO DE 2026. Ao

primeiro dia do rnês de janeiro do ano de do>s md e vinte e cinco, ás 09:00,

na CKiade de Pastos Sons-MA, no Plenário da Câmara Muniopat de Pastos
Borts-MA. Palác» Mana Luiza Ferreira Rocha srruado na Rua Ramiundo

Evansto. 991, São José, Pastos Bsns-MA, foi realizada Sessão Solena de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislatura 2025-2028, e eleição da

Mesa Diretora par o Siénto 2025-2026, que se (nicia em 1® de janeiro de

f
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r..

PASTOS BONS

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 19

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais. Este problema se traduz em múltiplas consequências, como

a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade comprometida dos

serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados gera um ambiente

propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio público, mas também

espaços.integridade física dos cidadãos que utilizam essesem riscos a

Além disso, a precariedade nas condições das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que não

atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

^ administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no bem-

estar social e na qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.

Diante do exposto, é fundamental reconhecer que a adequada manutenção das instalações prediais é

uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não deve ser

encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso com a

segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela integridade do

patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantir a boa execução dos

serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na administração municipal.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Pastos Bons - MA, 03 de janeiro de 2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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JOSE BURNETTT PEREIRA DA SILVA

j

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

I ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP -á

Unidade Reqursitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0'“Qs: Equipe de Planejamento

Paulo Emílio Alves Ribeiro, LAYS FERREIRA BARROS, Robson Cavalcante de Barros

f.

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta a deficiência na manutenção das suas instalações

prediais, o que compromete a segurança e a funcionalidade dos espaços públicos utilizados pela
comunidade.

.©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais. Este problema se traduz em múltiplas consequências, como

a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade comprometida dos

serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados gera um ambiente

propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio público, mas também

em riscos à integridade física dos cidadãos que utilizam esses espaços.

Além disso, a precariedade nas condições das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que não

atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no bem-

estar social e na qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.

Diante do exposto, é fundamental reconhecer que a adequada manutenção das instalações prediais é

uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não deve ser

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/0O01 -7S

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso com a

segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela integridade do

patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantir a boa execução dos

serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na administração municipal.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando sanar as deficiências na manutenção de suas

instalações prediais e assegurar a segurança e funcionalidade dos espaços públicos utilizados pela

comunidade, estabelece os seguintes requisitos para a contratação de serviços de manutenção predial.

Estes requisitos são elaborados com o intuito de garantir uma proposta que atenda efetivamente às
identificadas.necessidades

Requisitos:

1. Realização de inspeções periódicas nas instalações prediais, com frequência mínima de trimestral, a

fim de identificar e corrigir potenciais problemas antes que possam comprometer a segurança e

funcionalidade dos espaços.

2. Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas elétricos, hidráulicos e

estruturais, com atendimento imediato a emergências identificadas e capacidade de resposta a
horas.solicitações até 24em

3. Fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção que atendam a normas técnicas

aplicáveis e possuam selo de qualidade, garantindo a durabilidade dos reparos realizados.

4. Disponibilidade de equipe técnica especializada, composta por profissionais qualificados

(engenheiros, técnicos e operários) devidamente habilitados com registro profissional, para execução
contratados.dos serviços

5. Elaboração de plano de manutenção personalizado para cada tipo de instalação, contemplando

cronograma de atividades, prioridades de intervenção e monitoramento de resultados.

6. Responsabilidade pela gestão adequada de resíduos gerados durante as atividades de manutenção,

incluindo seu transporte e destinação correta, conforme legislação ambiental vigente.

7. Garantia de seguro de responsabilidade civil contratado, cobrindo eventuais danos a terceiros ou ao

patrimônio execução dospúblico decorrentes da serviços.

8. Apresentação de relatórios mensais detalhados sobre as atividades realizadas, com informações

sobre serviços executados, investimentos efetuados, e estado geral dos prédios mantidos, permitindo

contratação.avaliação contínua da eficácia da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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9. Compromisso em oferecer treinamento e capacitação contínua para a equipe responsável pelos

serviços, visando a melhoria constante da qualidade técnica dos trabalhos executados.

Estes requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda plenamente à necessidade da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa e compatível

com os padrões de qualidade exigidos.

fí SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para a manutenção das instalações prediais da Prefeitura Municipal de Pastos
Bons:

O
manutenção predial

Vantagens:

- Custo: Pode oferecer uma relação custo-benefício favorável devido à contratação de serviços

especializados.

- Qualidade: Profissionais experientes garantem um serviço de manutenção eficaz e com qualidade

especializadade1. Contratação emempresa

f:

superior.

- Flexibilidade: A empresa pode adaptar os serviços às demandas específicas da Prefeitura,
necessário.conformeajustando serviçoscronogramas e

- Suporte: Segurança na realização dos serviços, com a empresa se responsabilizando por eventuais

manutenção.duranteproblemas asurgirque possam

Desvantagens:

- Custo: Inicialmente pode demandar um investimento alto em contratos longos ou complexos.

- Dependência: A Prefeitura pode ficar dependente da empresa contratada para a realização da
limitando autonomia.manutenção,

- Tempo de implementação: O processo de contratação e ajustes pode demorar, adiando o início

sua

dosefetivo serviços.

manutenção

Vantagens:

• Custo: Redução nos gastos com terceirização e maior controle sobre os custos operacionais.

- Flexibilidade: A equipe internamente pode responder rapidamente a demandas emergenciais.

- Controle de qualidade: A supervisão direta permite garantir que as manutenções sejam realizadas

exigidos.

Desvantagens:

- Custo: Necessidade de investimento em treinamento, ferramentas e salários para os funcionários

equipe.

- Capacidade técnica: Difícil recrutamento de profissionais qualificados, podendo resultar em

qualidade

- Escalabilidade: Em situações de alta demanda, a equipe interna pode não conseguir atender a

solicitações.

dede internaFormação2. uma equipe

padrõesconforme os

da

inferior.deserviços

todas as

\
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3. Parceria com instituições de ensino ou organizações não governamentais (ONGs)

Vantagens;

- Custo; Possibilidade de redução de custos com mão de obra gratuita ou a baixo custo, utilizando

estudantes

- Desenvolvimento social: Promove a inclusão social e capacitação profissional aos envolvidos.

- Inovação: Novas idéias e soluções podem surgir a partir de projetos acadêmicos ou sociais.

Desvantagens:

- Qualidade: A inexperiência dos estagiários pode impactar negativamente a qualidade do trabalho
realizado.

- Tempo de implementação: Processos burocráticos e falta de compromisso podem atrasar o início
atividades.

h
estagiários.como

das

- Limitações temporais; As parcerias podem ter prazos definidos, levando a uma interrupção das

conclusão doatividades programa.aapos

programada

Vantagens:

- Custo: Diminuição de custos com reparos decorrentes de falhas; antecipação de problemas

gasto.

- Eficiência: Prolonga a vida útil das Instalações, melhorando a funcionalidade dos espaços públicos.

- Planejamento; Facilita o planejamento orçamentário anual, permitindo melhor gestão dos
financeiros.

Desvantagens:

- Custo inicial: Requer planejamento e talvez investimento inicial para consolidar um programa de

preventiva.

- Tempo de implementação: Organizar e estabelecer um cronograma pode exigir tempo significativo

inicialmente.

- Necessidade de monitoramento contínuo: Manter registros e avaliar regularmente pode

demandar

Manutenção preventiva4.

resultageralmente menorem

recursos

manutenção

administrativos.recursos

soluções:dasAnálise comparativa

- Contratação de empresa especializada oferece eficiência e qualidade, mas pode gerar dependência e
altos

- Formação de equipe interna permite flexibilidade e controle, mas requer investimento significativo
treinamento.

- Parceria com instituições é uma alternativa econômica, porém pode apresentar limitações em termos
continuidade.

- Manutenção preventiva programada ajuda a evitar grandes gastos no futuro e melhora a durabilidade

das instalações, mas exige um bom planejamento e dedicação constante.

custos iniciais.

humanos eem recursos

qualidadede e

A escolha da solução deve considerar o equilíbrio entre custo, qualidade e eficácia para atender as

necessidades da Prefeitura, promovendo assim a segurança e funcionalidade dos espaços públicos.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODOw

1. Contratação de empresa especializada em manutenção predial

- Vantagens:

- Custo: Pode oferecer uma relação custo-benefício favorável devido à contratação de serviços

especializados.

- Qualidade: Profissionais experientes garantem um serviço de manutenção eficaz e com qualidade

superior.

- Flexibilidade: A empresa pode adaptar os serviços às demandas específicas da Prefeitura, ajustando

cronogramas e serviços conforme necessário.

- Suporte: Segurança na realização dos serviços, com a empresa se responsabilizando por eventuais

^ problemas que possam surgir durante a manutenção.
- Desvantagens:

- Custo: inicialmente pode demandar um investimento alto em contratos longos ou complexos.

- Dependência: A Prefeitura pode ficar dependente da empresa contratada para a realização da

manutenção, limitando sua autonomia.

- Tempo de implementação: O processo de contratação e ajustes pode demorar, adiando o início

efetivo dos serviços.

I

1—
QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Lote 01

R$ TotalR$ Unid.UnidadeDescrição

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA,
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018

Quant.Item

RS
RS 3,45m' 650,001

2.242,50

RS
RS 133,14390,002

51.924,60

RSRETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS OE MADEIRA, COM

MONTANTES METÁLICOS
m’ RS 37,83130,003

4.917,90

I RS
RS 13,08130,00Retirada de calha4 m

1.700,40

RSDEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE PILARES £ VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

RS 70,46520,005
36.639,20

RS
m» RS 329,8039,006

12.862,20

RS
m’ RS 708,1420,007

14.162,80

RS
m’ RS 28,253.250,008

91.812,50

RS
RS 0,8813.000,00M9

11.440,00

RS
RS 17,235.200,00Demolição de piso cerâmico ou ladrilho10

89.596,00
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RSREMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

REMOÇÃO DE INTÊRRUPTORESAOMADAS ELÉTRICAS, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

RS 3,63m' 650,0011
2,359,50

RS 323,70RS 0,83390,00UN12

RS
m’ RS 10,896-500,00Demolição de reboco13

70.785,00

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF^12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO OE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO OE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE TRAMA OE MADEIRA PARA COBERTURA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA
FRIA, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

R$ 2,23 RS 347,88156,00UN14

RS
R$ 30,49260,0015

7.927,40

RS 886,08RS 11,36UN 78,0016

RS
RS 15,59UN 104,0017

1.621,36

RS
RS 11,80m’ 156,0018

1.840,80

RS
RS 4,40m’ 3.900,0019

17-160,00

RS
RS 9,48m’ 3,900,0020

36-972,00

RS 0,63 RS 409,50650,00M21

Lote 02

RS TotalR$ Unid,Unidade Quant.Descrição

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M, AF_03/2016

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PRÊDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO,

CARGA É TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

Item

» RS
RS 105,96520,001

55-099,20

RS
m' RS 15,252.600,002

39.650,00

RS
m^ RS 64,25390,003

25-057,50

Lote 03

R$Unld. R$ TotalUnidade Quant.Descrição

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU

IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO

MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA.

AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS
DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA.
AF_01/2017

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS

ATE 3,S0M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FÇK=20MPA,

4CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO {REAPR.3X) E

FERRAGEM NEGATIVA

Item

RS
m® RS 302,3165,001

19.650,15

RS
RS

m’ 451,279,9104,002
4.339,23

2

( RS
RS 172,80520,003

89.856,00

Lote 04

RSUnId. R$ TotalUnidade Quant.Descrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA

DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA

PADRÃO-AF_11/2014

DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM,

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM

CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

Item

RS

m’ RS 115,86 753.090,06.500,001

0

RS
m’ RS 895,5952,002

46.570,68
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'rTC:CW./&
\5f0sB0Ns

RSDIVISÓRIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA ESPESSURA

6MM, ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI 3"X3"
RS 406,51m* 39,003

15.853,89

Lote 05

RSUnId. RS TotalUnidade Quant.Descrição

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2

ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2

ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_06/2016

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇAOA
COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA}, PARA

TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_06/2016

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =

6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA

TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6

MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO.

AF_06/2016

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e retelhamento de telhas cermicas tipo

canal comum, sem uso de grampo de arame, c/ r-

aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar - Rev 01

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

Item

R5

RS 48,63m* 252.876,05.200,001

0

J

I
RS

R$ 30,38m' 650,002
19.747,00

RS

m* RS 56,615.200,00 294.372,03

0

RS
RS 38,88520,00M4

20.217,60

RS
R$ 96,59m’ 650,005

62,783,50

RS
RS 161,25130,00M6

20.962,50

RS
RS 92,15156,00M7

14.375,40

RS

RS 66,33m’ 258.687,03.900,008

0

RS
RS 57,36130,00M9

7.456,80

Lote 06

R$Unid. RS TotalUnidade Quant.Descrição

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_08/2015

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

Item

R$RS
52,00UN1

65.668,721.262,86

RSRS
39,00UN2

1.274,41 49.701,99

I
RS

RS
139.250,8104,00UN3

1.338,95
0

RS RS
39,00UN4

57.199,741.466,66
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I

f
R$

JANELA DE ALUMIniO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM

ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016
RS 265,56m' 138.091,2520,005

0

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM,

FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA

VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE ABRIR, INCLUSAS

GUARNIÇÕES SEM FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA lOMM,

FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA

VEDACAO

RS
m’ RS 271,44130,006

35.287,20

RSRS
65,007

1.327,93 86.315,45

RS
m’ RS 428,7391,008

39.014,43

RS
RS 231,03m’ 130,00VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM9

30.033,90

RS
m’ RS 748,28PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUADRO 52,0010

38.910,56

RS
m’ RS 410,1578,00PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG11

31.991,70
t

RS

m’ RS 627.75GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" 260,00 163.215,012

0

Lote 07

R$ TotalR$ Unid.UnidadeDescrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM

BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM

ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.

AF_11/2014

PiSO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO

DA ARGAMASSA, AF_06/2018

LIMPEZA PISO CERÂMICO

Quant.item

RS

m’ RS 54,515.200,00 283.452,01

0

RS
m’ RS 59,931.300,002

77.909,00

RS
RS 37,161.300,003

48.308,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS

DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.

AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO

TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF_12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

AF_07/2016

R$

m' RS 80,19 416,988,05.200,004

I 0

R$
m’ RS 99,40650,005

64.610,00

RS

R$ 104,48m' 339.560,03.250,006

0

RS
RS 98,55520,007

51.246,00

Lote 08

RS Unid. R$ TotalUnidade Quartt.Descrição

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO

MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

Item

RS
RS 10,416.500,001

67,665,00

R$

RS 49,19 255.788,05.200,002

0
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jL

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO OE CERAMICA, EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR

QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TAUSCAS. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ATE lOxlOcm

(100cm=) - DECORATIVA - P/ PAREDE

RS

m’ RS 47,90 186.810,03.900,003

0

RS

RS 91,14 355.446,03.900,004

0

RS

2,860,00 RS 108,91 311.482,65

0

Lote 09

R$Unid. R$ TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

RS
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_0S/2017_P
RS 99,743-250,00 324.155,01

0

RSFORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05/2017_P
m’ RS 59,20195,002

11.544,00
f-.

Lote 010

RSUnid. RS TotalUnidadeItem Descrição

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO
INTERRUPTOR SIMPLES £ TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS,
RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4").
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1.5 MM^ ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM’, ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 MM’, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM’, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_12/2015

CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA OE EMBUTIR, EM

CHAPA METALICA, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM 6ARRAMENTO FORNECIMENTO E

INSTALACAO

Quant.

RS

RS 299,79 155.890,8UN 520,001

0

RS
R$ 22,44M 260,002

5.834,40

RS
RS 324,15UN 130,003

42.139,50

RS
RS 23,39130,004 M

3.040,70

RS
RS 14,84130,00M5

1.929,20

RS
RS 3,853.900,006 M

15.015,00

R$
RS 5,65M 2.600,007

14.690,00

R$
RS 8,78M 1.560,008

13.696,80

RS
RS 12,30910,00M9

11.193,00

RS
RS 143,9526,00UN10

3.742,70

RS
RS 124,1926,00UN11

3.228,94
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J *4

■c
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMERGIA P/ 6 DISJUNTORES

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA
INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO. PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM

CHAPA

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

lOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A
-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A
-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA

AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA

INSTALAÇÃO, AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA

INSTALAÇÃO, AF_12/2015
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_11/2017

LAMPADA MISTA DE 160W • FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR DE 36 W

AF_11/2017

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES DE 36 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

AF_H/2017

HASTE DE ATÊRRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2017
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR

METÁLICO 400 W

Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro

superior 60mm, diâmetro da base llSmm, altura total Sm,

Conipost ref. Série OOOS/classe 60 da Conipost ou similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP • 800/100 - 5030-J-GF
cônico contínuo reto, diámtero superior de 60,3mm, diâmtero

da base 114,3mm, altura total lOm, com base de fixação,

Shomei iluminação ou similar

RS
RS 160,5926,00UN12

4.175,34FORNECIMENTO E

RS
RS 515,4013,00UN13

6.700,20

I RSDISJUNTORESMETALICA, PARA 18
RS 662,70UN 13,0014

8.615,10

RS
RS 13,73260,00UN15

3.569,80

R$
RS 67,3526,00UN16

1.751,10

RS
RS 74,14UN 33,0017

2,446,62

RS
R$ 78,9926,00UN18

2.053,74

RS
RS 89,4965,00UN19

5.816,85

RS
RS 103,6539,00UN20

4.042,35

RS
RS 114,84UN 20,0021

2,296,80

RS
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. RS 35,94260,00UN22

9.344,40

RS
RS 54,24390,00FORNECIMENTO E UN23

21.153,60

RS
RS 56,93260,00FORNECIMENTO E UN24

14.801,80

RS
RS 103,11130,00UN25

13.404,30

RS
RS 158,25260,00UN26

41,145,00

RS
RS 31,6465,00UN27

2.056,60

RS
RS 145,03260,00FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. UN28

37.707,80

RS
R$ 216,09260,00UN29

56,183,40
Èl'

RS
R$ 151,5139,00UN30

5.908,89

RS
RS 593,9126,00UN31

15.441,66

RS RS
UN 39,0032

2.061,84 80.411,76

RS RS
26,00UN33

70.295,162.703,66

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 10 de 18



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Al

t PASTOS BONS

-j.
/

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT

100 W, 5.000 K, lP-66, IRC 70, FP>0,95, 1601m/w,16.000 Im e

54.000h, com base para Relé 3 PINOS, modelo GL421 G-Light
ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT

50 W, 5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 160lm/w,8.000 Im e

54.000h, com base para Relé 7 PINOS, Dimerizável, modelo

GL421 G-Light ou similar

RSRS
65,00UN34

81.539,901.254,46

RS
RS 914,4852,00UN35

47.552,96

Lote 011

RSUnid. R$ TotalUnidade Quant.Descrição

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL)

COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL
DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO 6 CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA. AF_12/2014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 40 mm

(lavatórios, mictórios, ralos sifonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 50 mm

(pias de cozinha, máquinas de lavar, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 100 mm

(vaso sanitário)

KIT DE REGJSTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO INCLUSIVE

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA

PRÉDIOS. AF_10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,
PRÉDIOS. AF_ 10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM
(INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU

CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBOS DE PVÇ, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE
AR-CONDICIONADO

AF_12/2014

Item

R$
RS 164,11260,00UN1

42.668,60

RS
RS 89,06260,002 un

23.155,60

RS
RS 131,5478,003 un

10-260,12

RS
RS 119,86260,00Pt4

31.163,60

R$
RS 50,81UN 65,005

3.302,65

RS
RS 60,36130,00UN6

7.846,80

RS
RS 91,63195,00M7

17.867.85

RS
RS 117,5565,00M8

7.640,75

RS
RS 87,45130,00M9

11.368,50

RS
RS 53,80130,00M10

6.994,00

RS
RS 53,19130,00M11

6.914,70

RS
RS 40,41M 130,0012

5.253,30

I
RS

RS 20,19130,00FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, M13
2.624,70
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

Reservatório elevado c/caixa d'agua em fibra de vidro de 5.000

litros apoiado em estrutura pre-moldada concreto, composta

de capitel p/apoio da caixa e pilar cllindrlco c/altura util =

6,00m, incluso frete e montagem no tocai, exceto
inst.hidráulica

CAIXA 0’ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM
ACESSÓRIOS

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L),

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M.

AF_05/2018

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

RS
RS 60,21130,00M14

7.827,30

RSRS
4,0015 un

11.729,55 46.918,20

RSRS
26,00UN16

33.519,981.289,23

RS
RS 614,0326,00UN17

15.964,78

RS
l RS 284,96UN 39,0018

11.113,44

m CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA

LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2013

TORNEIRA DE BÓIA REAL. ROSCÁVEL, 1 1/2", FORNECIDA E

INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X

0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC,
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5’ CM,
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE

DESCARGA, EM LOUCA BRANCA, COM ACESSÓRIOS, INCLUSIVE

ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO,

TUBO PVC LIGACAO • FORNECIMENTO E INSTALACAO

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM

RS
RS 60,3665,00UN19

3.923,40

RS
RS 22,96UN 130,0020

2.984,80

RS
RS 258,00UN 130,0021

33.540,00

RS
RS 183,3426,00UN22

4,766,84

RS
RS 488,6826,0023 UN

12,705,68

RS
RS 403,4426,00UN24

10.489,44

RS
RS 596,34UN 39,0025

23.257,26

RS
RS 999,6613,00UN26

12.995,58

RS
RS 413,99UN 65,0027

26.909,35

RS
RS 688,8039,00UN28

26.863,20

RS RS
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO • UN 26,00FURO FRONTAL COM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

29
28.362,361.090,86

Mictorio coletivo em concreto, revestido em aço inox polido,

c/01 valvula americana e tubo pvc 1/2" perfurado, exceto siflo

e torneira, conf.projeto (obra:Mercado de Lagarto)

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

RS RS
7,0030 m

2.758,20 19.307,40

f RS
RS 267,3326,00UN31

6.950,58

RS
RS 16,0065,00UN32

1.040,00
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B45TÒS BONS

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO,
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2013

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO,
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE

1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA
E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO

ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO

DIÂMETRO 1,40M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM

CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM

Lote 012

RS 12,44 RS 808,6065,00UN33

RSR$
13,00UN34

36,243,742.787,98

RSRS
13,00UN35

2.772,39 36,041,07

R$ TotalRS Unid.Unidade Quant.Descrição

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA

PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE

ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE

ASFALTICA, E=3MM.

Item

RS
RS 142,41m' 130,001

18,513,30EMULSÃO

Lote 013

R$ TotalRS Unid.Unidade Quant,DescriçãoItem

RS
APLICAÇÃO E LiXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SÉLADOR LÁTEX PVA EM PAREDES,
UMA DEMÃO. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

RS 20,44 212.576,010.400,001
k 0

RS
RS 3,1920.150,002

64,278,50

RS

RS 20,74 215.696,010.400,003

0

RS
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

RS 17,56 182.624,010.400,004

0

RS
RS 37,161.300,00VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS

DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE

METAUCA, INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

Lote 014

5
48.308,00

RS
RS 36,21m' 1.300,006

47.073,00

RS

RS 64,18m' 125,151,01.950,007

0

R$ Unid. RS TotalUnidade Quant.Descrição

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, 15X15CM,

ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE

lOXlOCM NOS CANTOS, COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO
OVALADO 15X17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO
INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

Item

RS
RS 115,21650,00M1

74.886,50

RS
RS 61,911.300,00M2

80.483,00

RS
R$30,0852,00Banco de concreto sem encosto, dimensão; 2,00x0,60m3 un

1.564,16

RS

RS 793,56 722.139,6m' 910,00PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS4

0

RSALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM

DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ’/.),

RS 242,20 125.944,0520,005

0

I
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COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA 5XSCM (EXCETO MURETA), AF_03/2021

Lote 015

RS Unid. RS TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

RS
R$ 2,14m' 10.400,00CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO1

22.256,00

RSLIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C/ SOLUCAO DE

ACIDO MURIATICO/AMONIA
RS 14,51m’ 650,002

9.431,50

RS
RS 4,799.100,003 LIMPEZA FINAL DA OBRA

43.589,00

RS 9.958.084,65ValorTotal

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A realização de um parcelamento formal para a contratação da manutenção predial em todos os

prédios locados e próprios do Município de Pastos Bons se justifica por fatores técnicos e operacionais

que favorecem a eficiência na execução dos serviços. Ao dividir a contratação em lotes ou itens

distintos, é possível aproveitar a especialização das empresas em diferentes áreas da manutenção,

como elétrica, hidráulica e estruturas, garantindo assim um atendimento mais qualificado e focado nas

necessidades específicas de cada edificação. Essa abordagem permite que as empresas se concentrem

em suas competências específicas, resultando em intervenções mais eficazes e pontuais.

Além disso, o parcelamento facilita a gestão dos contratos, permitindo uma melhor adequação

orçamentária e evitando comprometimentos financeiros excessivos em um único momento. Essa

estratégia possibilita que os serviços sejam ajustados conforme as demandas emergentes,

proporcionando flexibilidade tanto para a Prefeitura quanto para as empresas contratadas, o que pode

melhorar significativamente o ritmo e a qualidade da execução da manutenção. Assim, essa estrutura

de contratação pode facilitar a adaptação às necessidades variáveis ao longo do tempo.

L

Por fim, o parcelamento impacta diretamente o atendimento ao interesse público, já que aprimora a

funcionalidade e a segurança das instalações prediais utilizadas pela comunidade. Com uma

manutenção mais eficaz e especializada, espera-se diminuir os riscos de acidentes e aumentar a

durabilidade dos bens públicos. Esse enfoque também contribui para uma gestão pública mais

transparente e responsável, refletindo positivamente na disposição da população em relação aos

serviços oferecidos pela Prefeitura. Portanto, a adoção do parcelamento não apenas otimiza a

execução da solução proposta, mas também reforça o compromisso da administração municipal com

a qualidade e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

¥ O
RESULTADOS PRETENDIDOSOCo
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A contratação de uma empresa de engenharia para a execução de serviços de manutenção preventiva

e corretiva das instalações prediais da Prefeitura Municipal de Pastos Bons traz resultados significativos
em termos de economicidade. Primeiramente, a abordagem preventiva permite reduzir custos com

emergências e reparos não planejados, que costumam ser mais onerosos. Ao manter as edificações em

bom estado, evita-se a degradação acelerada dos bens públicos, prolongando sua vida útil e

diminuindo a necessidade de investimentos em novas construções ou aquisições.

Além disso, essa iniciativa promove um melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis. A

terceirização dos serviços especializados de manutenção permite que os servidores públicos sejam

realocados para atividades que exigem seu conhecimento e habilidades específicas, garantindo uma

utilização mais eficiente do capital humano. Isso resulta em um aumento na produtividade da equipe

municipal, que pode focar em demandas essenciais à comunidade.

Finaímente, o fornecimento de materiais e mão de obra pela empresa contratada representa uma

otimização dos recursos financeiros. Com a contratação de empresas especializadas, a Prefeitura

consegue acessar preços de mercado mais competitivos, beneficiando-se de compras em maior escala

e da expertise do setor. Essa prática minimiza desperdícios e assegura que os serviços prestados

atendam aos padrões de qualidade esperados, aumentando, assim, a confiança da população nas

instituições públicas. Assim, a solução proposta se configura como uma escolha econômica e

inteligente, contribuindo diretamente para a melhoria da infraestrutura pública e para a satisfação das

necessidades da comunidade de Pastos Bons.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

í- Para a solução do problema de manutenção das instalações prediais da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons, torna-se essencial planejar adequadamente as providências que garantirão a execução eficaz dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva. Primeiramente, é fundamental realizar um diagnóstico

detalhado das condições atuais dos prédios públicos e locados, identificando as necessidades

especificas de cada edificação. Esse levantamento permitirá a definição precisa das intervenções

necessárias e facilitará a gestão dos serviços contratados.

m

Em seguida, deve-se elaborar um plano de trabalho que descreva as atividades de manutenção a serem

realizadas, incluindo cronogramas, métodos de execução e responsabilidades. Esse plano será crucial

para orientar a empresa contratada e assegurar que todas as demandas sejam atendidas de forma

sistemática e organizada. Além disso, o monitoramento e a avaliação contínua dos serviços prestados

devem ser instituídos desde o início do contrato, utilizando indicadores específicos de desempenho

que permitam medir a eficácia das manutenções executadas.

A contratação de empresas ou profissionais especializados em áreas específicas da engenharia pode

ser uma providência adicionai relevante, garantindo que as intervenções técnicas atendam às normas

e padrões exigidos, promovendo a segurança e funcionalidade dos espaços públicos. Essa medida se

l
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faz necessária principalmente quando as atividades demandarem conhecimento técnico avançado que

não esteja disponível internamente na administração.

É igualmente recomendável implementar um sistema digital de gestão de manutenção que possibilite

o registro e rastreamento das solicitações e intervenções realizadas. Essa ferramenta facilitará o

controle sobre as atividades de manutenção, permitindo que a administração tenha acesso em tempo

real ao status dos serviços executados, além de proporcionar transparência nas ações desenvolvidas.I

Por último, a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual deve ser

considerada. É imprescindível que esses profissionais tenham conhecimentos específicos sobre os tipos

de serviços de manutenção a serem realizados, técnicas de acompanhamento e avaliação da qualidade

dos trabalhos executados. A formação deve visar dotar a equipe de habilidades práticas para que

possam atuar com eficiência, evitando desperdícios e assegurando o melhor uso dos recursos públicos

disponíveis.

Essas providências, implementadas de maneira articulada, visam garantir uma solução eficaz para o

problema identificado, promovendo a conservação dos bens públicos e a segurança da comunidade de

Pastos Bons.

V
CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise das contratações correlatas e interdependentes para a solução escolhida, que consiste na

contratação de empresa de engenharia para a execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva nas instalações prediais da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, revela que não há outras

contratações necessárias antes da implementação dessa solução. Ao focar na manutenção predial, os

serviços abrangem tanto a correção de falhas emergenciais quanto a execução de manutenções

planejadas, realizados por profissionais especializados.

Considerando essa abordagem, as principais atividades previstas, como elétrica, hidráulica, pintura,

alvenaria e outros serviços relacionados, já estão contempladas na proposta de contratação. Isso

significa que todos os tipos de manutenção essenciais para garantir a segurança e a funcionalidade dos

prédios públicos e locados serão abrangidos dentro do escopo contratual a ser estabelecido,

eliminando a necessidade de aquisições separadas.L

Além disso, ao sanar problemas de manutenção, a empresa contratada será responsável por realizar

adequações específicas conforme a demanda identificada em cada espaço público. Essa integridade

nas ações e na contratualização impede que soluções fragmentadas sejam necessárias. Portanto, não

se faz necessário considerar contratações adicionais, uma vez que a solução adotada é suficiente para

atender à demanda por manutenção nas instalações prediais do município.
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IMPACTOS AMBIENTAIS

A análise dos possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação de uma empresa de

engenharia para a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos e

locados na Prefeitura Municipal de Pastos Bons deve considerar diversos fatores. Os principais

impactos identificados incluem a geração de resíduos sólidos, o consumo excessivo de água e energia

durante a manutenção, e a emissão de poluentes atmosféricos devido ao uso de equipamentos e

transporte.

Para mitigar a geração de resíduos sólidos, é imprescindível adotar práticas de gestão de resíduos

desde a fase de planejamento dos serviços. Isso inclui a seleção de materiais que gerem menos resíduos

e a implementação de um plano de gerenciamento de resíduos sólidos que contemple a separação,

armazenamento temporário e destinação adequada dos descartes. Equipamentos e materiais

reutilizáveis devem ser priorizados, reduzindo o descarte de bens ainda utilizáveis.

Em relação ao consumo de energia, a adoção de soluções eficientes deve ser explorada. Isso pode

incluir a utilização de ferramentas elétricas com eficiência energética superior, bem como a aplicação

de iluminação LED nas áreas trabalhadas, que consome menos energia. Além disso, recomenda-se a

implementação de procedimentos operacionais que minimizem a demanda por energia, como realizar

as atividades durante o dia, aproveitando a luz natural sempre que possível.

Para o consumo de água, medidas como a instalação de dispositivos de economia hídrica, como

torneiras e descargas com sistemas de baixa vazão, devem ser consideradas. A capacitação dos

profissionais envolvidos sobre técnicas de conservação e uso responsável da água também é

fundamental para garantir que não haja desperdício durante os trabalhos de manutenção.

No que diz respeito à logística reversa, é importante estabelecer parcerias com empresas de reciclagem

e reaproveitamento de materiais. Materiais que não puderem ser reutilizados na obra ou serviço

devem ser encaminhados para empresas especializadas que possam reciclar ou destinar

adequadamente esses resíduos. Além disso, promover a conscientização entre os colaboradores sobre

a importância da correta destinação de resíduos contribui para reduzir o impacto ambiental da
atividade.

Por fim, a adoção de um cronograma de manutenção que minimize interrupções nos serviços públicos

e respeite a presença da comunidade é essencial. Através dessas medidas, é possível garantir que a

manutenção predial não apenas resolva os problemas estruturais enfrentados pela Prefeitura

Municipal de Pastos Bons, mas também promova a sustentabilidade e a proteção do meio ambiente,

contribuindo para um futuro mais consciente e responsável no uso dos recursos naturais.

\
t

© CONCLUSÃO
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As análises iniciais demonstraram que a contrataçao da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Pastos Bons - MA, 06 de janeiro de 2025

I

/ JOSÉ BURNEnj^EREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LLU

0^0 Equipe de Planejamento

Paulo Emílio Alves Ribeiro, LAYS FERREIRA BARROS, Robson Cavalcante de Barros

I

Objeto Detalhado

1. Contratação de empresa especializada em manutenção predial- Vantagens:- Custo: Pode

oferecer uma relação custo-benefício favorável devido à contratação de serviços especializados.-

Qualidade: Profissionais experientes garantem um serviço de manutenção eficaz e com qualidade

superior.- Flexibilidade: A empresa pode adaptar os serviços às demandas específicas da

Prefeitura, ajustando cronogramas e serviços conforme necessário.- Suporte: Segurança na

realização dos serviços, com a empresa se responsabilizando por eventuais problemas que possam

surgir durante a manutenção.- Desvantagens:- Custo: Inicialmente pode demandar um

investimento alto em contratos longos ou complexos.- Dependência: A Prefeitura pode ficar

dependente da empresa contratada para a realização da manutenção, limitando sua autonomia.-

Tempo de implementação: O processo de contratação e ajustes pode demorar, adiando o início

efetivo dos serviços.

.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade. _

PESOPROBABILIDADE

í 1Muito Baixa

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 4J .



SL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

2Baixa

5Média

f
Alta 8

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunica^ção/divulgação ou de conformidade}- _

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

PESOIMPACTO

%
Muito Baixo 1

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

ICatastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

8AltoI

!

Muito Alto 10

r

MATRIZ DE RISCO

RISCO MéOlORISCO MÉDIO RISCO GmEMO RISCO EXTREMOMUITO ALTO •li * ■ •

T

Ui,--RiscoaiMto RISCO EXTREMOALTO
1

•I

i.

Risco MÉOlOMEDIO .:^4aÍíi'i
. .* »

rv

L...O

;t RISCB WillO i; RISCO MÉOlO
I

< BAIXO SB
o.

f h!

RISCO MÉDIOmaaoaMtNoRISCO BAIXO RKSCO BAIXO •fStS BAIXOMUITO BAIXO

ALTA MUITO ALTAMUITO BAIXA BAIXA MEDIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14,133/2021, o presente instrumento visa analisares riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Custo Elevado Inicial

Etapa

Planejamento

ProbabilidadeImpacto

Alto Alta

I
Dano

Alto investimento nos primeiros contratos pode comprometer outros orçamentos.

Ações Preventivas

Realizar análise detalhada de custo-benefício antes da contratação

Responsável

Negociar cláusulas de amortização ao longo do tempo no contrato

ResponsávelAções de Contingência

Rediscutir o contrato se os custos impactarem negativamente o orçamento

Buscar opções de financiamento ou parcerias para minimizar o impacto financeiro

Risco Médio - Dependência da Empresa Contratada

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Médio

Dano

Dependência excessiva pode impactar a autonomia da Prefeitura nas decisões de manutenção.

Ações Preventivas

Garantir cláusulas de flexibilidade no contrato

Implementar uma política de diversificação de fornecedores

Ações de Contingência

Desenvolver planos de contingência internos para manutenção

Formar equipe interna para monitoramento contínuo dos serviços contratados

Responsável

Responsável

Risco Alto - Demora na Implementação dos Serviços

Etapa

Seleção do Fornecedor

ProbabilidadeImpacto

Médio Alta

Dano

Atrasos podem gerar déficit na manutenção predial e causar insatisfação.

Ações Preventivas

Definir cronograma claro e pactuado no contrato

Responsável

Estabelecer penalidades contratuais para atrasos não justificados

Ações de Contingência

Contratar serviços emergenciais de manutenção em caso de atrasos

Aumentar supervisão e acompanhamento durante a fase inicial dos serviços

Responsável

I

ETP n5 OSO/2024 -1. Contratação de empresa especializada em manutenção predial- Vantagens:- Custo:

Pode oferecer uma relação custo-benefício favorável devido à contratação de serviços especializados.-

Qualidade: Profissionais experientes garantem um serviço de manutenção eficaz e com qualidade superior.-
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Flexibilidade: A empresa pode adaptar os serviços às demandas específicas da Prefeitura, ajustando

cronogramas e serviços conforme necessário.- Suporte: Segurança na realização dos serviços, com a empresa se

responsabilizando por eventuais problemas que possam surgir durante a manutenção.- Desvantagens:- Custo:

Inicialmente pode demandar um investimento alto em contratos longos ou complexos.- Dependência: A

Prefeitura pode ficar dependente da empresa contratada para a realização da manutenção, limitando sua

autonomia.- Tempo de implementação: O processo de contratação e ajustes pode demorar, adiando o início

efetivo dos serviços.

Pastos Bons - MA, 06 de JANEIRO de 2025

/)

1

í
/jOSE BURNETJ PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria n9 03/2025

ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria n9 05/2025

t

m
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í.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,
LLU

Obj'eto

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial} em prédios públicos e

locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.

• .̂©

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais. Este problema se traduz em múltiplas consequências,

como a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade

comprometida dos serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados

gera um ambiente propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio

público, mas também em riscos à integridade física dos cidadãos que utilizam esses espaços.

Além disso, a precariedade nas condições das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que

não atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no

bem-estar social e na qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.

Diante do exposto, é fundamental reconhecer que a adequada manutenção das instalações

prediais é uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não

deve ser encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso

com a segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela

integridade do patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantir a

boa execução dos serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na administração

municipal.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de Janeiro

de 2024.
.O

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.
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Indicação da Equipe de Planejamento

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Estudo Técnico Preliminar

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Lote 01

Unidade Quant.Descrição

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018

RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES METÁLICOS

Retirada de calha

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENT O.

AF_12/2017

Demolição de piso cerâmico ou ladrilho

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO ,

AF_12/2017

REMOÇÃO OE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

Demolição de reboco

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

REMOÇÃO OE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO OE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, OE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Item

m' 6501

m' 3902

m’ 1303

1304 m

S205

m’ 396

m» 207

m= 3.2508

13.000M9

m’ 5.20010

m’ 65011

390UN12

m^ 6,50013

156UN14

m’ 26015

78UN16

104UN17

m’ 15618

m' 3.90019

m* 3.90020

650M21

Lote 02

Unidade Quant.Descrição

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_03/2016

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

Item

m’ 5201

m’ 2.6002

m’ 3903
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Lote 03

Unidade Quant.Descrição

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA

DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA.

AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA.

AF_01/2017
LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM,

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

Item

651

m’ 1042

5203

Lote 04

Unidade Quant.Descrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA

TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

DIVISÓRIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA EM

MADEIRA DE LEI 3"X3"

Item

6.5001

522

m= 393

Lote 05

Unidade Quant.Descrição

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL AF_12/2015

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_06/2016
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA

DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS
DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2016
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e retelhamento de telhas cermicas tipo canal comum, sem uso de

grampo de arame, c/ r-aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar - Rev 01

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

Item

m' 5.2001

6502

m' 5.2003

M 5204

6 MM, COM

6505

130M6

156M7

m^ 3.9008

M 1309

Lote 06

Unidade Quant.Descrição

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

Item

52UN1

UN 392

104UN3
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INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015
JANEU DE ALUMiNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. COM VIDROS,

PADRONIZADA. AF_07/2016

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE ABRIR, INCLUSAS GUARNIÇÕES SEM FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA lOMM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM

PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUADRO

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

UN 394

m’ 5205

m' 1306

m' 657

m= 918

1309

m' 5210

m’ 7811

m’ 26012

%
Lote 07

Unidade Quant.Descrição

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO

1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0CM,

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018
LIMPEZA PISO CERÂMICO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEOO SOBRE COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR

Item

m' 5.2001

m’ 1.3002

m’ 1.3003

m’ 5.2004

m' 6505

M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO

DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

AF_07/2016

m’ 3.2506

5207

Lote 08

Unidade Quant.Descrição

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS OE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M’

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ lOxlOcm (lOOcm’} - DECORATIVA -

P/ PAREDE

Item

m' 6.5001

S.2002

m' 3.9003

3.9004

m’ 2.8605

Lote 09

Unidade Quant.DescriçãoItem
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PASTOS BONS
.1

FORRO OE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇAO.

AF_05/2017_P

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P

Lote 010

m* 3.2501

1952

Unidade Ouant.Descrição

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E

TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, OUEBRA E

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

PONTO DE UTILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO, AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO

E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DÊ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BiPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE É PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015

Item

520UN1

260M2

UN 1303

130M4

130M5

3,900M6

2.600M7

I 1.560M8

910M9

26UN10

26UN11

26UN12

13UN13

UN 1314

260UN15

26UN16

33UN17

26UN18

65UN19

39UN20

20UN21

260UN22

390UN23

260UN24
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LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 18 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
LAMPADA MISTA DE 160W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR DE 36 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W

Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro da base

llSmm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost ou similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto, diâmtero

superior de 60,3mm, diâmtero da base 114,3mm, altura total lOm, com base de fixação,

Shomei iluminação ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 100 W. 5.000 K, IP-66, IRC

70, FP>0,95,160lm/w,16.000 Im e 54.000h, com base para Relé 3 PINOS, modelo GL421 G-

Light ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 50 W, 5.000 K, IP-66, IRC 70,

FP>0,95, 160lm/w,8.000 Im e 54.000h, com base para Relé 7 PINOS, Dimerizável, modelo

GL421 G-Light ou Similar

UN 13025

UN 26026

UN 6527

UN 26028

UN 26029

UN30 39

UN 2631

UN 3932

UN 2633

UN 6534

\

UN 5235

Lote 011

Unidade Quant.Descrição

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC,

DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA. AF_12/2014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 40 mm (lavatórios, mictórios, ralos

sifonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 50 mm (pias de cozinha, máquinas

de lavar, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 100 mm (vaso sanitário)

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO OE LATÃO W', INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.

AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBOS DE PVC, SÉRIE

R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO , OU

CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_10/201S

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBOS DE PVC,

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES,

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/201S

item

UN 2601

2602 un

783 un

260Pt4

65UN5

UN 1306

I

195M7

M 658

130M9

M 13010

M 13011

M 13012
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M
H

^ PASTOS BONSA

V us

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES,

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

Reservatório elevado c/caixa d'agua em fibra de vidro de 5.000 litros apoiado em estrutura

pre-moldada concreto, composta de capitel p/apoio da caixa e pilar cilíndrico c/altura util

= 6,00m, incluso frete e montagem no local, exceto inst.hidraulica

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M.

AF_0S/2018
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 1 1/2", FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO

DE ÁGUA. AF_06/2016
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO

GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÃLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA,

COM ACESSÓRIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO,

TUBO PVC LIGACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2016
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

Mictorio coletivo em concreto, revestido em aço inox polido, c/01 valvula americana e tubo

pvc 1/2" perfurado, exceto sifão e torneira, conf.projeto (obra:Mercado de Lagarto)

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2013
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE

1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA

ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA

DE 8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M E ALTURA

5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM

Lote 012

M 13013

130M14

415 un

2616 UN

26UN17

39UN18

65UN19

130UN20

130UN21

26UN22

26UN23

26UN24

39UN25

13UN26

65UN27

39UN28

26UN29

730 m

26UN31

65UN32

65UN33

13UN34

13UN35

Unidade QuantDescrição

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE

alumínio GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMULSÃO

ASFALTICA, E=3MM.

Item

m* 1301

Lote 013

Unidade Quant.DescriçãoItem
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APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE PUNOO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS,

AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014

VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS DEMÃOS

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO

NIVELADOR BRANCO

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSIVE

PROTEÇÃO COM 2ARCAO (1 DEMÃO}

m' 10.400

20.1S0

1

m*2

m' 10.4003

10.4004

1,3005

m' 1.3006

m’ 1.9S07

Lote 014

Unidade Quant.Descrição

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, 15X15CM, ESPAÇAMENTO DE 3M,

CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE lOXlOCM NOS CANTOS, COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO

OVALADO 15X17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRETO

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.

AF_06/2016_P

Banco de concreto sem encosto, dimensão; 2,00x0,60m

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, (MONTANTESCOM DIÂMETRO 2”, TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO

1 COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA SX5CM

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

Item

650M1
1

M 1.3002

523 un

m’ 9104

m* 5205

Lote 015

Unidade Quant.

10.400

DescriçãoItem

m*CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C/ SOLUCAO DE ACIDO MURIATICO/AMONIA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

1

m’ 6502

m’ 9,1003

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 06 de janeiro de 2025

A■o

r
f

'JOSÉ burnett/ pereira da silva
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025

•

1/ ' ANDERSON DE OLIVEIRA SÁ

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
■■■ferDS BCf«5

AUTUAÇAO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o 2025001/2025, no

dia 06 de janeiro de 2025 que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial)

em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA..

I

r,

ír0t
•^rÊÍrÃdÃ

r.ymf /ftijAM i

SILVA

Secretario de Administração

Portaria ne 03/2025

OSE BURNETTP
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•M-

RASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇAO DE PREÇOS

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERENCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 06 de janeiro de 2025

t"!

\

JOSÉ BURNETT POEIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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PÁSTOS BONS
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DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios públicos e locados com fornecimento de

materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA., informo que todas as solicitações foram

devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1“, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

indicado pelo Setor de Engenharia conforme: BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhão

, SICR03 -10/2024 - Maranhão, ORSE -10/2024 ■ Sergipe, SEINFRA ■ 028 - Ceará; ENCARGOS

SOCIAIS DESONERADOS: 87,49% (HORA) - 49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

LOCAL; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhao ,SICR03 -10/2024 - MaranhSo, ORSE -10/2024 - Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,49% (HORA) - 49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Peso(%)

4,35%

0,02%

Valor Unit Total

281.501,25

1.380,00

Und Quant.Descrição

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS
METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
TAPUME COM COMPENSADO DE

MADEIRA. AF_05/2018
RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE

MADEIRA, COM MONTANTES METÁLICOS

Código BancoItem

1

2,7697637 SINAPI1.1

500,00

0,49%31.953,00106,5198458 SINAPI1.2

300,00

0,05%3.026,00m* 30,261.3 72178 SINAPI

100,00
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Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov. br
Página 1 de 12



•-V^^PASTOS BONS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

i* à**^'^*

.-iI

0,02*10,46 1.046,00Retirada de calha1.4 43 ORSE m

100,00

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO- AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DemotiçSo de piso cerlmlco ou ladrilho

m’ 0,35*56,37 22.548,0097622 SINAPl1.5

400.00

m’ 0,12*263,84 7.915,201.6 97628 SINAPl

30,00
t

m» 8.497,65 0,13 *566,511.7 97626 SINAPl

15,00

0,87%m’ 22,60 56.500,001.8 97633 SINAPl

2.500,00

0,11%7.000,000,70M97661 SINAPl1.9

10.000,00

0,85%13,78 55.120,0018 ORSE1-9

4.000,00

0,02%1,450,00REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO- AF_12/2017

REMOÇÃO DE
INTERRUPTORESÃTOMADAS ELÉTRICAS,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DemollçSo de reboco

2,90',.10 97641 SINAPl

500,00

0,00%198,000,66UN97660 SINAPl1.10

300.00

0,67%43.550,00m’ 8,7117 ORSE1.10

5.000,00

0,00%213,60REMOÇÃO 06 LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE
FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DETELHAS, DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/20I7

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30

M.AF_03/2016

EXECUÇÃO £ COMPACTAÇÃO DE ATERRO
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO,
CARGA E TRANSPORTE E SOLO.

AF_09/2017

REATERRO MANUAL APILOADO COM

SOQUETE,AF_10/2017
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

1,78UN97665 SINAPl1.11

120,00

0,08%m' 4.878,0024,3997645 SINAPl1.12

200,00

0,01%545,409,09UN97666 SINAPl1.13

60,00

0,02%997,6012,47UN97663 SINAPl1-14

80,00

0,02%1,132,80m' 9,4497644 SINAPl1.15

120,00

Cí 0,16%10,560,003,5297647 SINAPl.16

3.000,00

0,35%22,740,00m’ 7,5897650 SINAPl1.17

3.000.00
f

0,00%250,000,50M1.18 97662 SINAPl

500,00

1,14%

0,52*

73.728,00

33.908,00

2

m* 84,7793358 SINAPl2.1

400,00

24.400,00 0,38%m’ 12,2096385 SINAPl2.2

2.000,00

0,24%15.420,00m’ 51,4096995 SINAPl2.3

300,00

5,34%345.098,903
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241,85 12,092,50 0,19 «LASTRO COM PREPARO DE FUNDO,

LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M,

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO

MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO

DE INTERFERÊNCIA- AF_06/2016
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA

(CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA.

AF_01/2017

LAJEPRE-MOLDADA P/PISO,

SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE

3,50M/E=aCM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC

FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO 38CM,

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E
FERRAGEM NEGATIVA

ALVENARIA E PAINÉIS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014

DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO,

ESP = 3CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1;4, ARREMATE EM

CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE

FERRAGENS

DIVISÓRIA EM MADEIRA COMPENSADA

RESINADA ESPESSURA 6MM,

ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI 3"X3''

COBERTURA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA

NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM

ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA

OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_12/2Q15

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA

NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM

ATÉ 2 ÃGUAS E PARA TELHA ONDULADA

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA

OU TERMOACÜSTICA, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA

CAPAÍANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_0G/2016
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA

CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA),
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_06/2016
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6 MM. COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO
MÁXIMA DE 10*. COM ATÉ 2 ÁGUAS.

INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/20I6
CUMEEIRAPARA TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM.

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E
IÇAMENTO. AF_06/2016

3.1 94107 SINAPI

50,00

m’ 4,30 9Í3.471,38 277.710,403.2 959SS SINAPI

80,00

m’ 138,24 55.296,00 0,86 «3.3 SINAPI

74202/002 400,00

7,76%

7,17%

501.865,10

463.450,00

4

m' 92,694.1 89168 SINAPI

5.000,00

0,44 %716,47 28.658,804.2 79627 SINAPI

40,00

0,15%325,21 9.756,304.3 SINAPI

y
30,0073909/001

9,06%

2,41%

585.500,40

155.600,00

5

38,90S.l 92565 SINAPI

4.000,00

0,19%m' 12.150,0024,305.2 92566 SINAPI

500,00

2,80%m’ 45,29 181.160,005.3 94201 SINAPI

4.000,00

0,19%31,10 12.440,00M5.5 94219 SINAPI

400,00\

0,60%m' 77,27 38.635,0094210 SINAPI5.5

500,00

0,20%12,900,00129,00M5.6 94223 SINAPI

100,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0.14%8.846,4073,72CALHA CM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE SO

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL-

AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e retelhamento
de telhas cermicas tipo canal comum, sem

uso de grampo de arame, c/r-

aproveitamento de 80%, Itabaiana ou
similar - Rev 01

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SÊMI-OCA {LEVE OU MÉDIA),
PADRAO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA
DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS;

DOBRADIÇAS, MONTAGEM £ INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_O8/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA

DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
00 BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_0a/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS;

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER, 2

FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
COM VIDROS, PADRONIZADA.

AF_07/2016

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE

ABRIR, INCLUSAS GUARNIÇÕES SEM
FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

lOMM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE,

ESPESSURA 4MM

PORTÃO OÉ FERRO COM VARA 1/2", COM

REQUADRO

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA

GALVANIZADA PLANA 14 GSG

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA

M94228 SINAPl5.7

120,00

2,46%m’ 53,06 159.180,0011618 ORSE5.7

3.000,00

0,07%4.589,0045,89M5.8 94231 SINAPl

100,00

8,33%

0,63%

538.264,80

40.411,60

6

1.010,29UN90841 SINAPl6.1

40,00

0,47%30.585,901.019,53UN90842 SINAPl

30,00

1,33%1.071,16 85.692,80UN6.3 90843 SINAPl

80,00

I

0,54%1.173,33 35.199,90UN90844 SINAPl6.4

30,00

1,31%84.980,00m* 212,4594582 SINAPl6.5

400,00

0,34%21.715,00m* 217,1572118 SINAPl6.6

100,00

0,82%m' 1.062,34 53.117,006.7 84847 SINAPl

50,00

0,37%m’ 342,98 24,008,606.8 72120 SINAPl

70,00

0,29%m' 18.482,00184,826.9 72117 SINAPl

100,00

0,37%23.944,80m' 598,626.10 SINAPl

40,0074100/001

68054 SINAPl 0,30%m' 19.687,20328,126.11

60,00

1,55%m* 502,20 100.440,006.12 SINAPl

3/16' 200,0073932/001

13,87%PAIMNETAÇÃO 896.716,007
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3,37 K218.050,00m' 43,G1(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE CONTRAPISO EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA),

EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM

ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS,

PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL
UNIFAMIÜAR (CASA) E EDIFICAÇÃO
PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 {CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA

3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA. AF_06/2018
LIMPEZA PISO CERÂMICO

94438 5INAPI7.1

5.000,00

0,74%m' 47.940,0047,9498680 SINAPI7.2

1.000,00

0,46%m' 29,73 29.730,007.3 SINAPI

1.000,0073948/011

89171 SINAP 4,96%320.750,00(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO

SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS TIPO 6RÉS DE

DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) £

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO

TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35

PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM,

ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)OU
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL,

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, CM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF.Oe/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE

CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400L, APLICADO

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA

MENOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA

DAS PAREDES. AF_06/2014
C4442 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-

FABRICADA ATÉ lOxlOcm (lOOcm^) -

DECORATIVA-P/PAREDE

FORRO

64,157,4

5.000,00

Cs 0,61%39-760,0079,5272799 SINAPI

500,00

3,23%83,58 208.950,0093679 SINAPI7.6

2.500,00

0,49%m* 78,84 31.536,0094992 SINAPI7.7

400,00

14,79 %

1,29%

956.006,00

83.300,00

8
i

8.338.1 87904 SINAPI

10.000,00

3,65%m' 236,100,0039,358.2 87530 SINAPI

6.000,00

c

2,37%m' 38,32 153.280,0087527 SINAPI8.3

4.000,00

4,51%m’ 291.640,0072,918.4 87264 SINAPI

4.000,00

2,96%191.686,0087,138.5

2.200,00

3,20%206.579,009
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fUlillll' ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

t, >

PAST0580N5t ■

3,09%199.475,0079,79FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇAO. AF_05/2017_P
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA

AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA,
RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO,

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,

PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS,

RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO,
CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,

PVC, DN 32 MM (1”), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5

MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5

MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4

MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/201S
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6

MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/201S
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM

ALVENARIA - EXECUÇÃO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA

3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO

FORNECIMENTOE INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

P/ 6 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA -

FORNECIMENTOE INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA

12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO

TRIFASICOE NEUTRO- FORNECIMENTOE

INSTALACAO

96486 SINAPI9.1

2.500,00

0,11%7.104,00m* 47,3696113 SINAPI9.2

150,00

7,70%

1,48%

497.664,50

95.932,00

10

239,83UN10.1 93145 SINAPI

400,00

0,06%17,95 3.590,00M91831 SINAPI10.2

200,00

0,40%25.932,00259,32UN93144 SINAPI10.2

100,00

0,03%1.871,0018,71M91834 SINAPI10.3

100,00

0,02%1.187,0011,87M10.4 91856 SINAPI

100,00

0,14%9.240,003,08M91924 SINAPI10.5

3.000,00

0,14%9.040,004,52M10.6 91926 SINAPI

2.000,00

0,13%8.424,007,02M91928 SINAPI10.7

1.200,00

6.888,00 0,11%9,84M10.8 91930 SINAPI

700,00

2.303,20 0,04%115,16UN10.9 72285 SINAPI

20,00

0,03%1.987,0099,35UNSINAPI10.10

20,0074131/001

0,04%128,47 2.569,40UN10.11 84402 SINAPI

20,00

i

0,06%4.123,20412,32UN83463 SINAPI10.12

10,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

t

I j

i\'V

, i

0,08%5.301,60530,16aUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA

18 DISJUNTORES TERM0MA6NETIC0S

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E

INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE lOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALDE 32A- FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF_(M/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALDE 40A- FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,

CORRENTENOMINALDE 2SA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE SOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_04/2016

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO),
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR,
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 18 W •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_11/2017
LAMPADA MISTA DE 160W -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR,
COM l LÂMPADA TUBULAR DE 36 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2017

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR,
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_11/2017
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA

SPDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2017
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM

LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W

Poste de aço galvanizado cônico contíno
reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro

da base llSmm, altura total 5m, Conipost

UNSINAPI10.13

10,0074131/004

0,03%2.196,0010,98UN93653 SINAPI10.14

200,00

0,02%53,88 1.077,60UN93661 SINAPI10.15

20,00

0,02%59,31 1.482,75UN93664 SINAPI10.16

25,00

0,02%1.263,8063,19UN93665 SINAPI10.17

20,00

3.579,50 0,06%71,59UN93670 SINAPI10.18

50,00

0,04%2.487,6082,92UN93672 SINAPI10.19

30,00

0,02%91,87 1.378,05UN10.20 93673 SINAPI

15,00

0,09%5.750,0028,75UN91953 SINAPI10.21

200,00

13.017,00 0,20%43,39UN91992 SINAPI10.22

300,00

0,14%9.108,0045,54UN10.23 91993 SINAPI

200,00

0,13%8.249,0082,49UNr 0.24 83470 SINAPI

100,00

25.320,00 0,39%126,60UN10.25 97585 SINAPI

200,00

0,02%1.265,5025,31UN10.25 SINAPI

50,0073831/004

97584 SINAPI 0,36%116,02 23.204,00UN10.26

200,00

0,53%34.574,00172,87UN10.27 97586 SINAPI

200,00

0,06%121,21 3.636,30UN10.28 96986 SINAPI

30,00

0,15%475,13 9.502,60UNSINAPI10.28

20,0074246/001
0,77%49.484,101.649,47UN7269 ORSE10.29

30,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •"
PASTOÍBONS

ref. Série OOOS/classe 60 da Conipost ou
similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP -
800/100 • S030-J-GF cônico contínuo reto,
diámtefo superior de 60,3mm, diãmtero

da base 114,3mm, altura total lOm, com

base de fixaçSo. Shomei Iluminação ou
similar

Luminarla em lED p/ Iluminação pública
L£D SMD AUTOVOLT 100 W, 5.000 K, IP-

66, IRC 70, FP>0,95,160lm/w,16.000 Im e

S4,000h, com base para Relé 3 PINOS,

modelo GL421 G-Lighl ou similar

Luminaria em LED p/ Iluminação pública
LED SMD AUTOVOLT 50 W, 5.000 K, IP-66,

IRC 70, FP>0,9S, 160lm/w,8.000 Im e

54.000h, com base para Relé 7 PINOS,

Dimerizável, modelo CL421 G-Light ou

similar

INSTALAÇÕES HIDR05ANITÁRIAS
PONTO DE CONSUMO TERMINAL OE

ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUM6AMENTO EM

ALVENARIA, AF_12/2014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável do 0 40 mm (lavatórios,

mictórios, ralos sifonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 50 mm (pias de cozinha,

máquinas de lavar, etc...)

Ponto de esgoto com Cubo de pvc rígido

soldável de 0 100 mm (vaso sanitário)

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE

LATÃO K", INCLUSIVE CONEXÕES,
ROSCAVEL, INSTALADO EM RAMAL DE
ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO, AF_12/2014
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X SO

MM, JUNTA ELÃSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL OE DESCARGA OU

EM RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO OE
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/201S

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00
SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE TUBO DE
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.
AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO OE INSTAUÇÃO DE TUBOS OE
PVC, SÉRIE R. Agua pluvial, on loo mm

(INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES,

0,67%43.258,602-162,93UN9663 ORSE10.30

20,00

0,78%50.178,501.003,57UN10.31 13388 ORSE

50,00

0,45%29.263,20731,58UN13392 ORSE10.32

40,00

5,49%

0,41%

355.103,32

26-258,00

11

131,29UN1-1 89957 SINAPI

200,00

0,22%71,25 14.250,001679 ORSE11.2 un

200,00

0,10%6.313,80105,231678 ORSE11.3 un

60,00

19.178,00 0,30%95,891683 ORSE pt11.4

200,00

0,03%2,032,5040,65UN11.5 89972 SINAPI

50,00

0,07%48,29 4.829,00UN11,6 89707 SINAP

100,00

Cri.6 0,17%73,30 10.995,00M91792 SINAPI

150,00

0,07%4.702,0094,04M11.7 91793 SINAPI

50,00

I

0,11%6.996,0069,96M11-7 91790 SINAPI

100,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; OS.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 8 de 12



. .'IpjJC-ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOrBQNS

CORTES e FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/201S

0,07%4.304,00(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO 06 INSTAUÇÃO DE TUBOS DE

PVC, SOLDÁVEUAGUA FRIA, DN20MM

(INSTAIADO EM RAMAL, SUB-RAMALOU

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
PVC, SOLDÃVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL,

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
PVC, SOLDÃVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015
TUBO, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM DRENO DEAR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
PVC, SOLDÃVEL, ÃGUA FRIA, ON 50 MM

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE

CONEXÕES,CORTESE FIXAÇÕES, PARA

PRÉDIOS. AF_10/201S
ReservaLorlo elevadoc/ caixa d'agua em

fibra de vidro de S.OOO litros apoiado em

estrutiira pre-moldada concreto,

composta de capitel p/apolo da caixa e

pilar cilíndrico c/altura utii = 6,00m,

incluso frete e montagem no local, exceto
inst.hidraullca

CAIXA D'AGUA em POLIETILENO, 1000

LITROS, COM ACESSÓRIOS
CAIXA DE GORDURA DUPLA

(CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0,7 M,

ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_05/2018
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM

TAMPA £ DRENO BRITA

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM,

JUNTA SOLDÃVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_12/2014

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU

3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

AF_12/2013
TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 1

1/2", FORNECIDA E INSTALADA EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016

43,04M11.7 91784 SINAPI

100,00

4.255,00 0,07%42,55M11,7 91785 SINAPI

100,00

0,05%32,33 3.233,00M11.8 91787 SINAPI

100,00

0,02%16,15 1.615,00M11.8 89865 SINAPI

100,00

0,07%4.817,0048,17M11.9 91788 SINAPI

100,00

i

28.1S0,92 0,44 %9.383,6411.10 10203 ORSE un

3,00

0,32%20.627,601.031,38UN11,11 88503 SINAPI

20,00

0,15%9.824,40491,22UN11-12 98108 SINAPI

20,00

0,11%6-839,10227,97UN11,13 83446 SINAPI

30,00

0,04%2.414,5048,29UN11.14 89707 SINAPI

50,00
í

0,03%18,37 1.837,00UN11.15 89710 SINAP

100,00

0,32%20.640,00206,40UN8691S SINAPI11.16

100,00

0,05%2.933,40146,67UN11.17 94799 SINAPI

20,00
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0,12 «7.81S.80390,94BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO

PARA LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2013

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO

SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE,

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC,

VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA OE

PLÁSTICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA, '44 X 35,S* CM, PADRÃO
POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXiVEL EM
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM
EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA

CROMADA PADRÃO POPULAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2013
VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO,

PARA VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA

BRANCA, COM ACESSÓRIOS, INCLUSIVE

ASSENTO PLÁSTICO, BOLSA DE

BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC

LIGACAO - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

VASO SANITARIO SIFONADO

CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2016
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

AF_12/2013
VASO SANITARIO SIFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM
ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2016
Mlctorio coletivo em concreto, revestido

em aço ino* polido, c/Ol valvula

americana e tubo pvc 1/2" perfurado,

exceto sifão e torneira, conf.projeto

(obraiMercado de Lagarto)
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL
MÉDIA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2ai3
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X

1,1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2013
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA,
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM
LADRÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES
EXTERNAS DE 1.90X1,10X1,40 M,

VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO

INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E

IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE

CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE

8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M E

ALTURA S.OOM, COM TAMPA EM

CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.60M E

ESPESSURA lOCM

IMPERMEABILIZAÇÕES

UN86895 SINAPI11.18

20,00

0,10%322,75 6.455,00UN86928 SINAPI11.19

20,00

0,22%14.312,10477,07UN11.20 86939 SINAPI

30,00

7.997,30 0,12%799,73UN11.21 72739 SINAPI

10,00

O

0,26%331,19 16.559,50UN11.22 95469 SINAPI

50,00

0,26%16.531,20551,04UN86888 SINAPI11.23

30,00

0,27%17.453,80872,69UN95471 SINAPI11.24

20,00

l‘

0,17%11,032,802.206,5610148 ORSE11.25 m

5,00

0,07%213,86 4.277,20UN86900 SINAPI

20,00

0,01%640,0012,80UN11-27 86883 SINAPI

50,00

0,01%9,95 497,50UN86879 SINAPI11.28

50,00

22.303,80 0,34%2.230,38UN11.29 95463 SINAPI

10,00

\\

0,34 %22-179,102,217,91UN11.30 SINAPI

10,0074198/002

0,18%11,393,0012

Bons-MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75Prefeitura Municipal de Pastos
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0,18 «m' 11.393,00113,93IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE

COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE

ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA APLICACAO

DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

PINTURAS

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA
LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX
PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO.

AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRiUCA EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS

DEMÃOS

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA

MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO

NIVELADOR BRANCO

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2

DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,

INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1

DEMÃO)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO,

RETO, 15X1SCM, ESPAÇAMENTO DE3M,

CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE lOXlOCM

NOS CANTOS, COM 12 FIOS DE ARAME DE
ACO OVALADO 15X17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA
DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

Banco de concreto sem encosto,

dlmensio; 2,00x0,60m

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM

PLACAS

ALAMBRADO PARA QUADRA

POLI ESPORTIVA, ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1

X ), COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA SX5CM (EXCETO MURETA),

AF_03/2021
LIMPEZA

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

12.1 SINAPI

\ 100,0073753/001

8,52%

2,02%

551,155,00

130.800,00

13

m’ 16,3513.1 88497 SINAPI

8.000,00

0,61%39-525,002,5588483 SINAPI13.2

15.500,00

2,05%132.720,0016,5913.3 88487 SINAPI

8.000,00

1,74%m’ 14,05 112.400,0013.4 88489 SINAPI

8.000,00

0,46%m' 29,73 29.730,0013.5 40905 SINAPI

1.000,00

m’ 28.970,00 0,45%28,973.6 SINAPI

1.000,0074065/003
>

1,19%51,34 77.010,0013.7 95468 SINAPI

1.500,00

9,57%

0,71%

618.476,40

46.085,00

14

92,17MSINAPI14.1

500,0074143/001

0,77%49,53 49.530,00M14.2 94275 SINAPI

1.000,00

0,01%24,06 962,4014.3 8464 ORSE un

40,00

6,87%444.395,00634,8514.4 SINAPI

700,0074236/001

102364 SINAPI 1,20%m' 77.504,00193,764.5

400,00

0,72%

0,21%

46.295,00

13.680,00

15

1,7115.1 SINAPI

8.000,0073859/002

84125 SINAPI 0.09%m’ 11,61 5.805,00LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE

C/SOLUCAO DEACIDO

MURIATICO/AMONIA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

15.2

500,00

0,41%3,83 26.810,0015.3 9537 SINAPI

7.000,00

100,00%6.465.346,67

1.616.336,67

8.081.683,34

Total sem BDI

Total do SDI

Total Geral

1^
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Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotaçoes

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação.

Pastos Bons - MA, 07 de janeiro de 2025

ELISANOELA NOLETO DE SOUSA

Diretora Dep. de Compras

Portaria n2 36/2025

%

%
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MEMORIAL DESCRITIVO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL

DEZEMBRO DE 2024.
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1. OBJETIVO

O presente memorial visa citar as diretrizes com relação aos SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO PREDIAL, com o objetivo de atender as demandas da

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA, observando as especificações

descritas abaixo, além das preconizadas pela Associação Brasileira de

Normais Técnicas (ABNT).

2. JUSTIFICATIVA

Considerando que os prédios públicos estão para sen/ir todos os

anseios da população nas diversas faixas etárias nos mais diversos setores, a

conservação de tais edifícios proporciona acesso à qualidade dos serviços

nestes desenvolvidos com mais qualidade e dignidade a todos os munícipes,

assim como melhor ambiente de trabalho para os servidores.

A falta de manutenção acarreta a proliferação de insetos e doenças,

além do aspecto de abandono. Assim, justifica-se a necessidade de serviços

de reparação com o intuito de garantir a qualidade dos serviços prestados a

toda população.

3. CARACTERIZAÇAO DOS PRÉDIOS

Os prédios públicos a serem executados os serviços estão localizados

no centro de PASTOS BONS.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E LICENÇAS LEGAIS

As especificações técnicas deste projeto foram elaboradas tendo como

orientação as Normas da ABNT. para a execução dos diversos serviços a

serem empregados na manutenção dos prédios públicos.

A contratada deverá providenciar e manter atualizadas todas as

licenças, registros e autorizações necessárias à execução dos serviços durante

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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O prazo da prestação dos serviços, dentre as quais; ART (Anotações de

Responsabilidade Técnica), matrícula no INSS dos serviços e licença junto à

Prefeitura.

Durante a execução dos serviços, a contratada observará rigorosamente

à legislação ambiental federal, estadual e municipal pertinente.

5. SERVIÇOS E ESPECIFICAÇÕES

5.1. Serviços Iniciais

Abrange a administração local, mobilizações e desmobilizações e placas

de identificação padrão dos serviços de engenharia corriqueiros.

5.2. Demolições e Retiradas

Antes do início dos serviços, A CONTRATADA deverá proceder a um

detalhado exame e levantamento da edificação ou estrutura que sofrerá

intervenção. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a

natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da edificação, as

condições das estruturas vizinhas, existência de juntas de dilataçào, inspeção

de trincas.

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, bem como as

canalizações de esgoto e águas pluviais existentes deverão ser removidas ou

protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas

concessionárias e as aqui indicadas.

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente,

utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Deve-se evitar o

acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente

elementos estruturais e paredes.

A demolição de elementos estruturais deverá ser criteriosa e seguida de

reforço das áreas adjacentes, conforme projeto.

Os materiais provenientes da demolição, considerados reaproveitáveis.
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deverão ser convenientemente removidos para os locais indicados pela

FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA será responsável pela limpeza da área, ao término dos

serviços, que deverá entregar o ambiente em condição de uso imediato.

5.3. Movimento de Terra

As escavações necessárias à construção de fundações, saneamento e

as que se destinam a obras permanentes serão executadas de modo a não

ocasionar danos à vida, a propriedades ou a ambos.

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito

no presente capítulo, a todas as prescrições da NBR 6122/1986 (NB-51/1985)

e da NBR 9061/1985 (NB-942/1985).

A umidade do solo será mantida próxima da taxa ótima, por método

manual, admitindo-se a variação de no máximo 3% (três por cento) (curva de

Procter).

Será mantida a homogeneidade das camadas a serem compactadas,

tanto no que se refere à umidade quanto ao material.

O aterro será sempre compactado até atingir um “grau de compactação”

de no mínimo 95%, com referência ao ensaio de compactação normal de solos

- conforme a NBR 7182:1986 (MB-33/1984).

5.3. Estruturas

As estruturas de concreto armado da edificação serão moldadas “in

loco”, mediante aprovação da fiscalização da Prefeitura Municipal. Toda a

estrutura será dimensionada conforme solicitações da NBR 6118/2014 e

também normas em vigor sobre o assunto. O concreto a ser utilizado em todas

as estruturas deverá ser usinado ou com preparo mecânico em betoneira 400

litros.

Tipo de aço; o aço a ser utilizado deverá ser do tipo CA-50.

Resistência e cobrimento; Tanto a resistência, como o cobrimento a ser
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Utilizado para a estrutura de concreto deverá estar em conformidade com a

NBR 6118/2014.

A resistência do concreto deverá estar em conformidade com as

solicitações das peças a serem projetadas, bem como com a classe de

agressividade do ambiente onde será executada os serviços de engenharia.

Em momento algum será aceito que seja utilizado um concreto com resistência

inferior a 25 MPa e cobrimento de armadura inferior a 20 mm.

Pilares. Lajes, Vigas, cintas de amarração e escadas: serão moldadas

In loco", sendo deixadas previamente às canalizações hidrossanitárias e

elétricas com os devidos reforços na ferragem para evitar futuras trincas.

Alvenaria e Divisórias6.4.

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos furados. Todos os

tijolos devem ser resistentes e bem assados, isentos de falhas e de superior

qualidade.

Os tijolos serão ligeiramente molhados, antes da colocação.

Para assentamento dos tijolos serão utilizadas argamassas 1:8 de

cimento, areia média e aditivo aglutinante.

As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente. As

juntas terão espessura de 15mm. Admitindo-se um máximo de 25mm,

As alvenarias recém concluídas deverão ser mantidas ao abrigo das

chuvas.

Não será permitido o uso de tijolos com os furos voltados no sentido da

espessura das paredes.

Para perfeita aderência nos casos de justaposição de alvenaria de tijolos

e superfícies de concreto, estas serão chapiscadas, com argamassa mista de

cimento e areia grossa no traço de 1:4.

Lateralmente, junto aos pilares, as alvenarias serão amarradas com ferro

de espera previamente fincados.

Os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto armado, com

transpasse mínimo de % do vão, para cada lado.
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No caso de não haver vigamento na altura de portas e janelas, deverão

todas as paredes externas ter cintamento de largura igual à da parede e altura

mínima de 15cm, com 4 ferros de 1/4" CA-50 e estribos de 3.4 CA-60 a cada

lOcm e concreto no traço 1:2:4 (cimento, areia grossa e brita). Nos vãos

maiores que 1,5m. este cintamento receberá reforço de ferragem e aumento da

altura.

As paredes de vedação, sem função estrutural, sofrerão um aperto

contra as vigas ou iajes através de fiada de alvenaria de tijolos dispostos

obliquamente, aperto este a ocorrer 8 dias após a conclusão de cada trecho de

parede.

c Todos os parapeitos, platibandas e paredes baixas de alvenaria de

tijolos, não apertados na parte superior, receberão percintas de concreto

armado, como respaldo.

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de

prumo. As fiadas serão perfeitamente retas e niveladas, a nível de bolha. Os

elementos vazados serão pré-fabricados com argamassa de cimento e areia ou

outros materiais nas dimensões definidas no projeto ou de acordo com a

orientação da fiscalização.

As divisórias leves serão executadas em painéis divisórios de PVC com

35mm de espessura, estruturadas por perfis em aço galvanizado pintados com

pintura epóxi, executadas conforme instruções do fabricante. Marcos e

guarnições seguirão o padrão estabelecido pelo fabricante, devendo prever o

perfeito acabamento junto as portas. Cores de painéis e perfis serão definidos

no momento da execução.

5.5. Cobertura

As tesouras deverão ser executadas com vigas, pernas, pendurai e

escoras. Nos tirantes, poderão ser utilizados sarrafos de 10 cm de largura,

porém em dobro, pregados nos dois lados da estrutura.

O caimento minimo deverá ser de 35%.

As emendas de terças deverão ser feitas sobre os apoios. Entretanto em
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algumas situações, para melhor aproveitamento e desempenho da madeira,

uma extremidade poderá ser balanceada em até 0.70m (setenta centímetros),

0 que proporciona uma diminuição de igual dimensão do vão subsequente.

As terças serão de viga 6x12 cm, até um vão máximo de 3,20m. Para

vãos maiores, deverão ser utilizadas peças de 6 x 16 cm.

No apoio das terças com os oitões, deverão ser colocados coxins 9x11

X 30 cm, confeccionados com concreto armado, para evitar que a concentração

de carga cause fissuras na alvenaria.

Para apoios com poníaletes, alguns cuidados devem ser observados; Os

pontaleíes não podem se apoiar diretamente sobre as lajes ou paredes, mas

sim sobre sapatas de base constituídas de pedaços de viga de madeira com

comprimento mínimo de 30 cm para melhor distribuição da carga. Os encontros

de peças do pontalete serão fixadas com pregos.

Para a colocação dos caibros, a distância máxima para as terças será de

2,50m. Cortar as extremidades inferiores somente após a definição do beirai.

Para a colocação dos ripões a distância máxima entre caibros será de

0,65 cm, e para ripas de 0,50 cm.

Para a colocação dos ripões e ripas, galgar as telhas para que se tenha

preferenciaimente peça inteira tanto na primeira quanto na última fiada.

Para toda a estrutura não poderão ser utilizadas peças que se

apresentarem com esmagamentos, nós soltos ou nós que abranjam grande

parte da seção transversal, rachas, desbitolamento excessivo, empenamento

ou umidade excessiva (“verdes”).

Antes de se iniciar a colocação das telhas, verificar se a trama está

formando um plano uniforme sem concavidades.

Efetuar o tratamento com produto anti-cupim, por borrifamento ou por

C

pintura.

As telhas deverão ser colocadas a partir do beirai e em direção a

cumeeira, observando-se o perfeito encaixe.

Telhas empenadas, fissuradas, com rebarbas ou requeimadas, deverão

ser descartadas.

Conforme o andamento da colocação deve-se verificar o alinhamento
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das fiadas, para que fiquem paralelamente uniformes e esquadrejadas no plano

da cobertura.

No encontro das duas águas, serão colocadas peças especiais, as

cumeeiras, que deverão recobrir suficientemente ambas as partes. Estas peças

deverão ser emboçadas com argamassa de cimento areia e cal. podendo ser

adicionado algum tipo de corante para aproximar à cor natural da telha.

Em algumas situações poderá ocorrer que a última fiada não termine

com peças inteiras, havendo necessidade de cortá-las. Neste caso o corte

deverá ser feito com serra mármore, evitando-se ferramentas tipo torquês.

Os rufos, calhas deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e seus

complementos deverão ser instalados de modo a garantir a estanqueidade da

ligação entre as telhas, beirai e seus condutores. As calhas deverão ser

instaladas após a realização de limpeza e retiradas de todos os materiais soltos

que porventura estiverem sobre as calhas antigas. Para execução das calhas

as telhas deverão ser retiradas parcialmente e armazenadas em locai

apropriado, isso irá proporcionar a fixação das calhas na estrutura. As muretas

em concreto que dividem o fluxo de água e que possuem tubos para fluxo de

água localizadas no interior das canaletas de concreto deverão ser demolidas e

destinadas conforme previsto.

5.6. Revestimentos

O chapisco é a primeira camada de argamassa aplicada no

revestimento, e fica diretamente em contato com os tijolos. A finalidade de sua

aplicação é justamente deixar a superfície de contato da parede mais áspera,

e, por causa justamente de sua textura porosa, segurará com maior facilidade a

segunda camada, que é o emboço. O chapisco também para outras

finalidades, como o acabamento. São 4 as classificações mais conhecidas,

veja abaixo:

Chapisco Convencional - Esse tipo é o aplicado normalmente para o

revestimento, que tem a função de aumentar o atrito. Ele é resistente e firme,

sendo produzido com areia e cimento numa proporção 3xi. ou seja, 3 partes
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de areia para apenas uma de cimento, o que o deixa realmente bem áspero. A

água é adicionada aos poucos para dar ponto e, depois de aplicado, precisa de

um tempo de cura aproximado de 24 horas, e só depois que outra será

sobreposta. A quantidade a ser produzida é de acordo com o tamanho da

parede, já que é necessário que tenha uma espessura média de 3 a 5mm. Para

aplicação, basta utilizar uma colher de pedreiro e espalhar sobre a superfície.

Chapisco Industrializado - Para superfícies de contato mais lisas, o

chapisco comum não serve, portanto deve ser utilizado um industrializado, com

aditivos que prendam-no em ambos os lados. A aplicação dele é simples, só

lançar o produto e depois aplicar com uma espátula dentada, que fará as

diversas ranhuras necessárias.

Chapisco Rolado - Esse tipo é também industrializado, com alguns

aditivos para melhorar a aderência dele. É aplicado com um rolo de textura e é

usado por vezes em áreas, sejam internas ou externas, para texturar, já com

uma coloração misturada antes da aplicação.

Chapisco com Pedra Britada - Esse tipo é para utilização em decoração

externa, apenas. Com brita adicionada aos outros elementos de composição, a

argamassa fica mais densa e também não precisa de outra camada

sobreposta. Apenas ela e já está pronto o muro. por exemplo. O tamanho da

pedra britada fica à escolha do executor dos serviços. Pode-se também

adicionar cal a ela.

A camada de emboço será sobreposta sobre o chapisco, e é composto

basicamente de areia, cimento e água. Sua função principal é fazer o

nivelamento do chapisco, deixando a superfície mais lisa para receber, enfim, o

reboco. Quando uniforme, apresenta uma função também de vedação,

dificultando a chegada de água e de agentes agressivos à lajota, o que, se feito

erroneamente, causa muita umidade.

Ele é feito com proporções diferentes de cimento e areia, com uma parte

de cimento, para duas de areia, que pode também ser substituído por saibro

(1:2:6 ou 1:2:8). É mais uniforme e também mais grosso (é chamado, inclusive,

de reboco grosso). É a base para um bom acabamento, portanto deve ser feito

com cautela. O acabamento nunca é perfeito, por isso o emboço deve ser feito

m
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buscando corrigir todas as falhas de planificação. Vale ressaltar que ele

também deve ser áspero para receber bem o reboco, que só poderá ser

aplicado após 7 dias completos de cura. Sua espessura também é controlada,

sendo de, no máximo, 2,5 cm em partes internas e 3 cm em partes externas,

O reboco é a última camada de argamassa do processo de acabamento

da SERVIÇOS DE ENGENHARIA. É a camada mais fina, leve, que tem a

função básica de dar um melhor visual à superfície da parede para então

receber a tinta. Varia em torno dos 5 mm.

As placas cerâmicas devem ser armazenadas em local plano e firme,

protegidas contra intempéries e em pilhas com altura máxima de 2 m. As

placas são estocadas em grupos, de acordo com as dimensões de fabricação,

tonalidade do produto e/ou classe. São retiradas das embalagens logo antes do

assentamento.

Durante a estocagem e manuseio das placas, devem ser evitados

choques e contato com materiais abrasivos ou contaminantes.

Os adesivos com ou sem cimento, ou as argamassas colantes são

armazenados em locais secos e frescos, protegidos das intempéries.

Recomenda-se que sejam seguidas as instruções do fabricante referentes ao

período máximo de armazenamento.

5,7. Forros

Ao comprar o forro de PVC, é importante que sejam verificadas as

lâminas, pois serão elas que formarão a base para a instalação do material. Em

relação ao encaixe, geralmente a execução é feita pelo sistema macho-e-

fêmea, que permite um acabamento de fixação praticamente invisível.

Na hora de verificar algumas especificações das peças, é recomendado

confirmar se o peso médio das placas varia em torno de 1,9 kg/m^ e se o

comprimento de base do forro não é maior que 6 m, para não causar emendas.

Outro ponto importante é pesquisar se o fabricante faz parte do PSQ

(Programa Setorial da Qualidade) do PBQP-H (Programa Brasileiro da

Qualidade e Produtividade do Habitat). Esse requisito é importante porque os
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produtos são monitorados por auditorias que verificam a qualidade das peças

e, portanto, são avaliados para evitar problemas em toda a vida útil do material.

Já a instalação deve estar fundamentada nas exigências relacionadas nas

normas técnicas que especificam o perfil de PVC rígido para forros, que podem

ser consultadas nas NBRs 14285 a 14295.

A princípio, é fundamentai que haja cuidado em relação aos

equipamentos para proteção individual.

Os instaiadores devem estar protegidos com capacete, óculos,

protetores auriculares e luvas. Depois de equipar os funcionários, é necessário

definir qual será o sentido de colocação do forro e fazer uma medição do pé-

direito do lugar a receber o material.

As lâminas de PVC e os rodaforros, que darão os suportes laterais ao

forro, devem ser encaixados na estrutura de sustentação formada geralmente

por ferros de aço galvanizado. Na fixação da cantoneira, deve haver um recorte

de largura de 45® e as placas de PVC, por sua vez, devem possuir uma medida

inferior a 50 mm de distância entre as duas paredes laterais.

Ainda é recomendada a fixação de reforços metálicos a cada 1,20 m da

estrutura pendurai, que também deve estar nivelada com declividade inferior a

2 mm/m entre os pontos de sustentação.

Os cuidados para garantir o desempenho do sistema se iniciam no

transporte dos perfis de PVC para que caibam por inteiro, sem nenhuma dobra,

na carroceria que os irá transportar. Em seguida, na recepção e estocagem no

canteiro de obras, devendo ser posicionados horizontalmente em apoios

planos, evitando que se enverguem e também que sejam colocadas cargas

sobre os mesmos para evitar deformações que se tornem irreversíveis. E, por

fim, instalá-los conforme as recomendações de sua respectiva norma técnica.

NBR 9442:1986 - Materiais de Construção - Determinação do índice de

Propagação Superficial de Chama pelo Método de Painel Radiante.

NBR 14285:1999 - Perfil de PVC Rígido para Forros - Requisitos.

NBR 14286 a 14295:1999 - Perfil de PVC - Método de Ensaio;

NBR 14371:1999 - Forros de PVC Rígido para Instalação em Obra

Procedimento.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons — MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n° 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



êe?z
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

'm

RflSfOS BONS

Os critérios para a instalação e manutenção do forro de PVC podem ser

visualizados nas NBRs 14285 a 14295.

Esquadrias e Ferragens5.8.

Posicionar o batente no prumo, encostando os pés das aduelas sobre o

nível da base do vão e mantendo a folga existente entre o batente e o vão

igualmente espaçada para ambos os lados.

Posicionar uma régua de alumínio entre as taliscas da parede do vão e

alinhar o batente junto a ela.

Verificar o prumo e o nível das aduelas, utilizando um prumo de face e

nível. Qualquer diferença deve ser ajustada por meio de cunhas de madeira ou

acertando os tacos de madeira.

Fixar as aduelas com cunhas de madeira instaladas contra as faces do

vão, para travar o conjunto, distanciadas cerca de 10 cm dos pontos de fixação.

Encostar a folha de porta ou de janela no batente para riscar os trechos

que devem ser ajustados. O ajuste deve ser feito deixando-se folga de 3 mm

em relação ao batente ou de 8mm em relação ao nível final do piso acabado.

Os cortes, se necessários, devem ser feitos com plaina e formão.

Marcar as posições das dobradiças e da fechadura.

No caso de folha de portas, abrir o furo para a fechadura com uma broca

de aço especial e um formão ou máquina para furos, com a porta devidamente

reforçada na região de trabalho, isto é, prensada por dois sarrafos com

grampos.

Marcar, com auxílio do graminho, a profundidade do corte para a

instalação das dobradiças.

Cortar a espessura necessária com o formão.

Parafusar as dobradiças na folha de porta.

Posicionar a folha de porta corretamente no vão, parafusando as

dobradiças no batente.

Colocar as fechaduras e abrir os furos no batente para a lingueta e o

trinco utilizando furadeira e formão.
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Serrar a meia esquadria os alisares e fixá-los com pregos sem cabeça.

Todas as ferragens sejam estruturas do gradil ou para sustentação de

equipamentos deverão receber tratamento anticorrosivo e estarem ligadas à

malha de aterramento. assim como as aberturas, conforme detalhamento de

projeto.

Portões de Correr, com dimensões de 4,00 metros de largura por 2,30

metros de altura, com requadro de tubo de ferro galvanizado de diâmetro de 2”

e tubos intermediários de aço galvanizado de diâmetro de 1 Vi” e chapa n° 16

galvanizada, soldadas ao tubo.

As portas de correr serão fixadas na base superior em trilho de perfil U

de 2", 0 trilho será feito de cantoneira de 1 adaptado para giro de roldana de

diâmetro de 12 cm.

As esquadrias de ferro serão lixadas com lixa fina, aplicando fosfatizante

tipo Ferlicon, com rigorosa limpeza com thinner. A seguir, aplicar fundo com

tinta cromato de zinco em uma demão e três demãos de tinta esmalte de

primeira linha. Coloração a ser definida pela Fiscalização.

Fornecimento e instalação de vidro cristal liso incolor, espessura de

6mm, em esquadria de metal existente. Será removida cuidadosamente, fazer

as limpezas devidas, para depois instalar o vidro cristal liso incolor de 6mm.

5.9. Impermeabilização

Os aditivos impermeabilizantes e selantes devem ser armazenados em

locais secos e frescos, protegidos das intempéries. As normas recomendam

que sejam seguidas as instruções do fabricante referentes ao período máximo

de armazenamento.

Serão utilizados cimento Portiand, areia e aditivo impermeabiíizante em

traço especificado. O cimento Portiand deverá satisfazer às Normas do

INMETRO e será armazenado sobre uma plataforma de madeira, em local

coberto e seco.

Preparo da Superfície: A superfície a ser impermeabilizada deverá se

apresentar limpa, isenta de corpos estranhos, sem falhas, pedaços de madeira.
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pregos ou pontas de ferragens. Todas as irregularidades serão tratadas, de

modo a obter uma superfície contínua e regular. Os cantos e arestas deverão

ser arredondados e a superfície com caimento mínimo adequado, em direção

aos coletores.

Preparo e Aplicação de Argamassa; A superfície a ser impermeabilizada

receberá um chapisco com cimento e areia no traço 1:2. A argamassa

impermeável será executada com cimento, areia peneirada e aditivo

impermeabilizante no traço volumétrico 1:3. A proporção de aditivo/água

deverá obedecer às recomendações do fabricante.

Após a “pega’' do chapisco, será aplicada uma camada de argamassa

impermeável, com espessura máxima de 1 cm. Será aplicado novo chapisco

nas condições descritas, após a “pega”, nova demão de argamassa

impermeável, com espessura de 2 cm. que será sarrafeada e desempenada

com ferramenta de madeira, de modo a dar acabamento liso.

A cura úmida da argamassa será executada no mínimo durante 3 dias.

Finalmente, após a cura, toda a superfície receberá colmatagem com aplicação

de uma demão de tinta primária de imprimação e, em seguida, duas demãos

de asfalto oxidado e quente, reforçada nos cantos, arestas e em volta dos

tubos com véu de fibra de vidro amarelo, de conformidade com o projeto e as

Normas BrasileirasO.

Segundo a norma, o piso interno sujeito a lavagens deve ser estanque à

água; a impermeabilização pode ser de diversas formas, como previsto na

ABNT NBR 9575:2010, com mantas ou membranas asfálticas, membranas de

polímeros etc. As impermeabilizações com membranas ou mantas asfálticas ou

de polímeros são aplicadas sobre camada de regularização; nos encontros

com paredes, nos boxes de chuveiro, a impermeabilização deve prolongar-se

no mínimo 100 mm acima do nível do piso acabado. No caso de a camada de

impermeabilização ser de argamassa ou cimento polimérico, recomenda-se

assegurar a continuidade entre a impermeabilização do piso e a da base da

parede: não se recomenda o emprego de aditivos diretamente na argamassa

de regularização, de modo a não prejudicar a aderência das placas cerâmicas.
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5.10. Piso e Pavimentação

Para a execução de passeio (calçada) ou piso de concreto será utilizado

concreto moldado in loco com preparo mecânico em betoneira 400 litros, traço

1;2,7:3 (cimento/areia média/brita 1), com fck de 20 Mpa, espessura 6cm,

armado com tela de aço soldada nervurada, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),

diâmetro do fio de 5mm, largura de 2,45m, espaçamento da malha de

lOxIOcm.

Para a execução do piso cimentado será utilizado argamassa cimento e

areia traço 1:4, preparo manual, com acabamento liso, espessura 2cm, juntas

plásticas de dilatação cinza.

Para a execução de piso cerâmico as superfícies devem estar limpas,

secas e isentas de poeira, graxas e óleos, além de estarem livres de qualquer

irregularidade. As fissuras devem ser tratadas de forma compatível com o tipo

de argamassa a ser utilizado.

Recomenda-se que as disposições de assentamento de pisos cerâmicos

sejam previstas de modo a evitar o maior número de corte de peças (NBR

9817:1987 e NBR 13753:1996).

Sobre o caimento (NBR 9817:1987 e NBR 13753:1996), o piso de

ambientes não molháveis, como quartos e salas, é executado em nível ou com

caimento máximo de 0,5%. O piso interno de ambientes molháveis, como

banheiros, cozinhas, lavanderias e corredores de uso comum, é executado

com caimento de 0,5% em direção ao ralo ou à porta de saída, sendo que a

norma recomenda que não seja excedido o valor de 1,5%. Nos boxes dos

banheiros, o caimento em direção ao ralo é entre 1,5% e 2,5%.

Será utilizado rodapé cerâmico, h=7cm. O rodapé deverá ser fixado na

parede através de argamassa colante. A superfície da parede onde o rodapé

será fixado deverá estar preparada para receber a argamassa colante. A cor a

será definida posteriormente, dentro do catálogo de decoração do fabricante.

O rodapé somente poderá ser executado após a conclusão da instalação

€

do piso.
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5.11. Pintura

Os serviços de pintura deverão ser executados por mâo-de-obra

especializada, atendendo às normas específicas da ABNT e recomendações

dos fabricantes.

Todas as superfícies a pintar ou a revestir serão minuciosamente

examinadas, cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura ou revestimento a que se destinam. Todas as superfícies

deverão receber previamente preparação para acabamento, com aplicação de

selador e eliminação dos defeitos existentes.

Deverá ser feita, inicialmente, uma amostra da pintura e revestimento

em trecho suficiente para análise por parte da fiscalização.

Deverão ser tomados todos os cuidados com a finalidade de evitar

respingos e escorrimentos nas superfícies não destinadas à pintura, utilizando-

se papel, fitas, encerados e outros. Os respingos inevitáveis serão removidos

com solvente adequado enquanto a tinta estiver fresca.

As demais demãos só poderão ser aplicadas 24 horas após a anterior,

observando-se que esteja totalmente seca, e serão dadas tantas demãos

quantas forem necessárias até que se obtenha a perfeita cobertura da

superfície.

Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das

tintas deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou

resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das latas e

periodicamente mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação,

a fim de obter uma mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos

pigmentos e componentes mais densos.

Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras,

salvo se forem empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver

ventilação forçada no recinto. Os trabalhos de pintura em locais desabrigados

serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva umidade.

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais,

contendo as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da
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fórmula e com seus rótulos Intactos. A área para o armazenamento será

ventilada e vedada para garantir um bom desempenho dos materiais, bem

como prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagem

inadequada.

5.12. Instalações Elétricas

Para o item de instalações elétricas em questão

CONTRATADA será responsável somente pela execução dos serviços sem o

fornecimento do material. Entretanto, as recomendações e especificações

abaixo para os materiais devem ser consideradas e a empresa executante

deve preocupar-se com a qualidade dos materiais aplicados em todas as

etapas da execução dos serviços.

O dobramento de eletrodutos deverá ser feito de forma a não reduzir o

diâmetro interno do tubo, ou de preferência com conexões de raio longo.

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao eixo.

Toda a tubulação elétrica deverá estar limpa e seca, antes de serem

instalados os condutores.

A secagem interna será feita pela passagem sucessiva de bucha ou

estopa, de sopro de ar comprimido.

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos

eletrodutos, caixas de passagem, conduletes, etc, deverão ser vedados com

tampões e tampas adequadas, Estas proteções não deverão ser removidas

antes da colocação da fiação.

Os eletrodutos serão instalados de modo a constituir uma rede contínua

de caixa a caixa, na qual os condutores possam, a qualquer tempo, serem

passados ou remanejados, sem prejuízo para seu isolamento e sem ser

preciso interferir na tubulação.

As cores padronizadas para fiação serão as seguintes;

a. fases - vermelho, preto e branco,

b. neutro - azul.

c. retorno - amarelo, cinza ou branco.

a empresa
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d. terra - verde.

Toda a fiação será em cabos de cobre do tipo flexível das marcas já

especificados.

As conexões e ligações deverão ser nos melhores critérios para

assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.

Não serão aceitas emendas nos circuitos alimentadores principais e

secundários, a interligação dos quadros deverá ser feita sempre, em cabos

com um só lance.

As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de

modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico

perfeitos e permanente por meio de conectores apropriados. As emendas

serão sempre efetuadas em caixas de passagem com dimensões apropriadas.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas será cuidadoso, só

podendo ocorrer nas caixas.

Os condutores só poderão ter emendas nas caixas de passagem,

devendo nesses pontos, serem devidamente isolados com fita de auto fusão e

fita isolante plástica para cabos de baixa tensão, sendo as emendas

devidamente estanhadas.

As emendas dos condutores das caixas externas serão protegidas com

fita de auto fusão, e posteriormente recobertas com fita isolante normal.

Todas as conexões em cabos serão executadas com conectores do tipo

pressão (sem solda), que deverão ser previamente aprovados pela

FISCALIZAÇÃO.

No caso de condutores serem puxados por métodos mecânicos, não

deverão ser submetidos à tração maior que a permitida pelo fabricante do

cabo, responsabilizando-se a CONTRATADA pelos eventuais danos às

características físicas e/ou elétricas do condutor.

Os fios e cabos deverão ser cobertos com lubrificantes adequados de

forma a facilitar sua introdução nos eletrodutos.

O uso de lubrificantes na enfiação deverá ser restrito a tipos de efeito

neutro sobre os eletrodutos, condutores e seus revestimentos e isentos de

quaisquer impurezas, especialmente materiais abrasivos e a tipos que não
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adiram de maneira permanente aos cabos e fios. Utilizar talco ou parafina.

Todos os condutores deverão ter suas superfícies limpas e livres de

talhos, recortes de quaisquer imperfeições.

As ligações dos condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos

deverão obedecer aos seguintes critérios:

a. Fios de seção igual ou menor que 6 mm^, sob pressão de parafuso,

ou conforme determinado no projeto,

b. Cabos e cordões flexíveis de seção igual ou menor que 4mm^ ligadas

diretameníe a bornes, terminais de dispositivos e equipamentos elétricos ou

conforme determinado no projeto,

c. Condutores de seção maior que acima especificados, por conectores

e terminais de compressão.

É vedada a aplicação de solda a estanho na terminação de condutores

Os circuitos aiimentadores gerais serão em cobre eletrolítico com

isolamento anti-chama, capa interna de PVC 70°C e externa pire vinil - 1000V -

Tipo Sintenax - de conformidade do INMETRO.

Todos os circuitos deverão ser identificados através de anilhas plásticas

das marcas já especificadas, sendo uma no centro de distribuição, e as demais

nas tomadas, interruptores, luminárias, caixas octogonais e caixas de

passagem.

Os quadros elétricos serão constituídos, conforme diagrama unifilar e

esquema funcional, apresentado nos respectivos desenhos de projetos,

atendendo a norma NBR- 6808 ou sucessoras, e demais pertinentes.

O dimensionamento interno dos quadros deverá ser sobre conjunto de

manobra e controle de baixa tensão da ABNT, adequado a uma perfeita

ventilação dos componentes elétricos.

Os quadros deverão possuir os espaços de reserva, conforme circuitos

indicados nos desenhos. Deverá ser previsto ainda espaço para eventual

condensação de umidade.

Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da

alvenaria e serão nivelados e aprumados.
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Os diferentes quadros de uma área serão perfeitamente alinhados e

dispostos de forma a não apresentarem conjunto desordenado.

Os quadros para montagem aparente serão fixados às paredes através

de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias a sua perfeita

fixação.

O nível dos quadros de distribuição será regulado por suas dimensões e

pela comodidade de operações das chaves ou inspeção dos instrumentos, não

devendo, de qualquer modo, ter a borda inferior a menos de 0,50 metros do

piso acabado.

Além da segurança para as instalações que abriga, os quadros deverão

ser inofensivos a pessoas, ou seja, em suas partes aparentes não deverá

haver qualquer tipo de perigo de choque, sendo para tanto isolados.

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas ou

arruelas metálicas, sendo que os furos deverão ser executados com serra copo

de aço rápido, e as bordas lixadas.

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da

alvenaria e serão niveladas e aprumadas de modo a não resultar excessiva

profundidade depois do revestimento, bem como em outras tomadas,

interruptores, e outros serão embutidos de forma a não oferecer saliências ou

reentrâncias capazes de coletar poeira.

As caixas de tomadas e interruptores 2”x4'’ serão montadas com o lado

menor paralelo ao plano do piso.

As caixas com equipamentos para instalação aparente deverão seguir

as indicações do projeto.

Todos os quadros deverão conter plaquetas de identificação acrílicas

2x4 cm, para os diversos circuitos e para o próprio quadro, transparentes com

escrita cor preta.

Todos os quadros de distribuição da rede elétrica, indicados no projeto

elétrico deverão ser com barramento.

Os quadros deverão abrigar no seu interior todos os equipamentos

elétricos, indicados nos respectivos diagramas trifilares. Serão construídos em
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estrutura auto suportável constituídos de perfis metálicos e chapa de aço, bitola

mínima de 14 USG, pintados com tinta epóxi entre 2 demãos de tinta anti-

óxido.

Os quadros deverão ser fechados lateral e posteriormente por

blindagens e chapas de aço removíveis, aparafusadas na estrutura e

froníalmente por portas providas de trinco e fechadura. O envolvimento dos

equipamentos, deverá ser completo, de modo a proteger contra quaisquer

contatos acidentais externos, entrada de pó, penetração de água insetos e

roedores.

As caixas de passagem deverão ser instaladas onde indicado nos

projetos e nos locais necessários à correta passagem da fiação.

Os disjuntores e quick-lags, contidos nos quadros, deverão ser de

fabricação ''Siemens ou similar.

Os aparelhos para luminárias, sejam fluorescentes ou incandescentes,

obedecerão, naquilo que lhes for aplicável a NBR 6854 ou sucessoras, sendo

construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço

suficiente para permitir as ligações necessárias.

Independente do aspecto estético desejado serão observadas as

seguintes recomendações:

a. Todas as partes de aço serão protegidas contra corrosão mediante

pintura, esmaltação, zincagem, ou outros processos equivalentes, ou conforme

indicado no item pintura de tubulações e equipamentos aparentes,

b. Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes

informações: nome do fabricante, ou marca registrada, tensão de alimentação,

potências máximas dos dispositivos que nele podem ser Instalados (lâmpadas

e reatores)

c. As posições das caixas de passagem indicadas em projeto deverão

ser rigorosamente seguidas, sendo necessário para isto a utilização de linha de

pedreiro para locá-las e alinhá-las.

5.13. Instalações Hídrossanitárias
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A execução das instalações deverá atender as exigências deste

documento técnico, das normas das concessionárias e das normas da ABNT,

principalmente as seguintes;

NBR - 10844 - Instalações prediais de águas pluviais.

NBR - 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e Execução

NBR - 5626 - Instalações prediais de água fria.

NBR - 6493 - Emprego de cores para identificação de tubulações.

Tubos e conexões de PVC rígido da linha soldável, fabricados em

conformidade com a norma ABNT NBR 5648:1999 (tubos e conexões de PVC

6,3 para sistemas prediais de água fria), nos diâmetros externos de 20 a

110mm.

Tubos e conexões de CPVC rígido da linha soldável, fabricados em

conformidade com a norma ABNT NBR 7198:1999 (tubos e conexões de CPVC

6,3 para sistemas prediais de água quente), nos diâmetros externos (de) 15 a

104mm.

As tubulações de distribuição de água fria acima de llOmm deverão ser

executadas em PVC 12 DEFOFO, tipo Vinilfer da Tigre ou equivalente. As

conexões deverão ser de ferro fundido, intercambiáveís com a linha DEFOFO e

serem fornecidas com anel de borracha incluso.

Tubos e conexões de PVC rígido da linha esgoto série reforçada (SR),

fabricados em conformidade com a norma ABNT NBR 5688:1999, dn 40 a

dnl50.

Tubos e conexões de PVC rígido da linha Vinilfort Jei, fabricados em

conformidade com a norma ABNT NBR 7362-2:1999 e com sistema de junta

elástica integrada (Jei), dn 100 a dn 200,

Ralos e caixas sifonadas de PVC injetado, não plastificado, sifonados

com altura mínima de selo hídrico de 50 mm, conforme NBR 8160/ABNT com

entradas dn 40 e saída dn 50 mm ou de 75mm, dotadas de grelha removível

com acabamento metálico cromado e formato quadrado e/ou redondo, para as

caixas sifonadas com tampa hermética as tampas deverão ser cegas, redondas

e/ou quadradas, ref. Tigre ou equivalente.

Na instalação das caixas sifonadas e de sifões sanitários deverá ser
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observado um perfeito nivelamento, prumo e estanqueidade nas ligações.

Ferragens, fixações e acessórios metálicos de uso aparente. Todos os

materiais a serem fornecidos e instalados deverão possuir tratamento

aníioxidante por processo de galvanização a fogo.

Caso os mesmos sejam de instalação interna, em ambientes secos

serão permitidos materiais com galvanização eletrolitica. Caso estes venham a

sofrer furações, cortes, dobras ou quaisquer danos à camada de proteção, os

mesmos deverão ser submetidos a tratamento local, com pintura de fundo

anticorrosivo e pintura de acabamento ou galvanização a frio.

As caixas de inspeção para esgoto sanitário deverão em alvenaria, com

tampa de concreto com dimensões internas mínimas.

As tampas de concreto deverão oferecer perfeita vedação e serem

facilmente removíveis.

As caixas de passagem para águas pluviais deverão ser em concreto

com dimensões internas mínimas.

Nas caixas de inspeção e de passagem não se permitirá a formação de

depósitos no fundo da caixa.

A caixa de inspeção e a caixa de passagem de água pluvial, a face

superior da tampa deverá estar ao nível do piso acabado.

As cavas abertas no solo só serão fechadas após a verificação das

condições das juntas, tubos, proteção dos mesmos, níveis e declividades,

observando-se o disposto na NBR-8160 e NB- 611/1988.

As declividades indicadas em projeto serão consideradas como mínimas

devendo ser precedida uma verificação geral dos níveis até os pontos de

descarga, antes da instalação dos coletores.

Caixa para recalque de águas pluviais em alvenaria e concreto, com

tampa de concreto, com capacidade que atenda aos volumes adotados em

projeto.

m

Caixa de captação e retardo para águas pluviais em alvenaria e

concreto, com tampa de concreto, com capacidade que atenda aos volumes

adotados em projeto.

Poço de visita para esgoto sanitário, em concreto, diâmetro 110mm, com
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tampa de concreto, com dimensões internas mínimas.

Poço de visita para águas pluviais, em concreto, diâmetro 110mm, com

tampa de concreto, com dimensões internas mínimas.

Caixa de gordura pré-moldada simples e modulada.

Caixa sifonada pré-moldada simples e modulada.

5.14. Louças, Metais e Acessórios

Bases para registros de pressão e de gaveta, fabricação, Deca, Docol ou

equivalente.

Registros de pressão e de gaveta, com acabamento cromado,

fabricação Docol, Deca ou equivalente.

Torneiras para lavatórios, pias, e para tanques com acabamento

cromado, tipo Presmatic, fechamento automático, fabricação Deca, Docol, ou

equivalente.

Outros itens seguir descrição das composições do SINAPI.

5.15. Limpeza Geral

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos a

terceiros.m
0 serviço de roçado e destocamento será executado de modo a não

deixar raízes ou tocos de árvores que possam acarretar prejuízos aos

trabalhos.

Estes serviços serão efetuados de forma manual e mecânica, conforme

a necessidade.

6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA

Os itens desse contrato ora serão tratados como manutenções

corretivas, ora como preventivas. Para isso, serão realizadas visitas técnicas

mensatmente ou na frequência designada pela FISCALIZAÇÃO para
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verificação e análise da situação dos prédios.

Para a estrutura deverá ser verificada a presença de trincas, rachaduras,

deformações excessivas e sobrepeso nos elementos estruturais. Para a

cobertura será verificada a presença de traças e cupins na estrutura de

madeira e a presença de telhas quebradas. Na instalação elétrica acompanhar

a inclusão de novos equipamentos elétricos a fim de não sobrecarregarem os

circuitos instalados. Para a instalação hidrossanitária verificar a presença de

pontos de vazamento a fim de sanar defeitos de vedações e produtos

danificados. Na pintura verificar a presença de infiltrações e/ou manchas nas

paredes a fim de garantir a qualidade do serviço

€

PASTOS BONS. 10 de dezembro de 2024

Engo civil RN 110502244-7

U
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OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO
LOCAL: MUNICiPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhão ,SICR03 -10/2024 - Maranhão, ORSE -10/2024 - Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,49% (HORA) - 49,98% (MÊS) COM B. D. I ° 25,00%.
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DescriçãoItem Código Banco Und Quant Valor Total Peso (%)
Unit

OEMOUÇÔES E REDRADAS
REMOÇAO de TAPUME/ CHAPAS METALICAS E DE MADEIRA, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEII^. AF_05/2018
RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, COM MONTANTES
METÁLICOS

Retirada de calha

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12C017

DEMOUÇAO de LAJES. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12Q017
demolição de PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12C017

DEMOLIÇAO de REVESDMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇAO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12C017

Demolição de piso cerâmico ou ladrilho

REMOÇAO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12G017

remoçAo de interruptores^-omadas elétricas, de forma
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AFJ2/2017
Demolição de reboco

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12«)17

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12Q017
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12Q017

remoçAo de louças, dÍ forma manual, sem reaproveitamento.
AFJ2Q017

remoçAo de portas, de forma manual, sem reaproveitamento.
AF_12ra)17

remoçAo de telhas, de fibrocimento, metálica e cerâmica, de

FORMA manual. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12QD17

remoçAo de trama de madeira para cobertura, de forma
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12Q017
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA. DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1.30M.AF_03G016

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO
PREOOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E

TRANSPORTE E SOLO. AF_09«017

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10C017
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1.5 M.

COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. EM LOCAL COM NÍVEL

BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_CI6/2016
(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO. PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/a017
LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE

3,50M/E=eCM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM, INTER-EIXO

38CM. C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA
ALVENARIA E PAINÉIS

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X1SCM
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇAO PÚBUCA PADRÃO. AF_11/2014
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO. EXCLUSIVE
FERRAGENS

DIVISÓRIA EM MADEIRA COMPENSADA RESINADA ESPESSURA 6MM.
ESTRUTURADA EM MADEIRA DE LEI

COBERTURA

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALET/VDA DE MADEIRA

NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2ÁGUAS E PARA TELHA

CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_12O015

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA

NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2ÁGUAS E PARA TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLIC^ PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AFJ2Q015
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL. COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06«)16

1 281.501,25

1.380,00

4,35%

0,02%1.1 97637 SINAPI m* 500,00 2,76

1,2 98458 SINAPI

72178 SINAPI

m’ 300,00

100,00

106,51 31,953,00

3.026,00

0,49%

0,05%1.3 m» 30,26

1.4 43 ORSE

97622 SINAPI

100,00

400,00

10,46

56,37

1.046,00

22548,00

0.02%

0,35%

m

1.5 m’

1.6 97628 SINAPI m’ 30,00 263,84 7.915,20 0,12%

1.7 97626 SINAPI m’ 15,00 566,51 8.497,65 0,13%

1.8 97633 SINAPI m* 2500,00 2260 56.500,00 0,87%

1.9 97661 SINAPI M 10,000.00 0,70 7.000,00 0,11 %

1.9 18 ORSE

97641 SINAPI

m» 4.000,00

500,00

55.120,00

1.450,00

13,78 0,85%

0,02%1.10 m’ 2,90

1.10 97660 SINAPI UN 300,00 0,66 198,00 0,00%

17 ORSE

97665 SINAPI

m' 5.000,00

120,00

8,71 43.560,00

213,60

0,67%

0,00%II UN 1.78

1.12 97645 SINAPI m’ 200,00 24,39 4.878,00 0,08%

1.13 97666 SINAPI UN 60,00 9,09 545,40 0.01 %

1.14 97663 SINAPI UN 80,00 1247 997,60 0,02%

1.15 97644 SINAPI rn’ 120,00 9,44 0,02%1.132,80

1.16 97647 SINAPI m* 3.(XX),00 3,52 10.560,00 0,16%

1.17 97650 SINAPI m' 3.000,00 7.58 22740,00 0,35%

1.18 97662 SINAPI M 500,00 0,50 250,00 0,00%

2 73.728,00
33.908,00

1,14%

2.1 93358 SINAPI m’ 400,00 84,77 0,52%

2.2 96385 SINAPI m’ 2.000,00 1220 24.400,00 0,38%

2.3 96995 SINAPI m’ 300,00 51,40 15.420,00

345.098,80

12092,50

0,24%

5,34%

0,19%

3

3.1 94107 SINAPI m’ 50,00 241,85

\ík-

3.2 95955 SINAPI m’ 80,00 3.471,38 277,710,40 4,30%

3.3 742024302 SINAPI 400,00 138,24 55.296,00 0,86%

4 501.885,10
463.450,00

7,76%

7,17%89168 SINAPI4.1 m* 5.000,00 92,68

4.2 79627 SINAPI m’ 40,00 716,47 28.658,80 0,44 %

4.3 739094X31 SINAPI m* 30,00 325.21 9.756.30 0,15%

5 585.500,40

156.600,00

9,06%

2.41 %5,1 92565 SINAPI m' 4.000,00 38,90

5.2 92566 SINAPI m’ 500,00 24,30 12150,00 0,19%

5.3 94201 SINAPI m’ 4.000,00 45,29 181.160,00 2,80%



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

LOCAL; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhão ,SICR03 -10/2024 - Maranhão, ORSE -10/2024 - Sergipe, SEINFRA -028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,49% (HORA) - 49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.
PLANILHA ORÇAMENTÃRIA

Descrição

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EM60ÇAOA COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:29 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM

MAIS DE 2 Aguas, incluso transporte vertical, afjoscois
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTOLATERALDE 11/4 DE ONDAPARATELHADOCOM

INCLINAÇÃO MÃXIMA DE 10”. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_06Q016

CUMEEIRAPARATELHADE FIBROCIMENTOONDULADAE = 6 MM,

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2016
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e retelhamento de telhas cermicas tipo canal comum,

sem uso de grampo de arame, c/ r-aproveitamenío de 60%. Itabaiana ou similar -

RevOI

RUFO EM CHAPA DE AÇO G/y.VANI2ADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016
ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM. ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

Und Quant Valor Total Peso (%)Item Código Banco
Unit

4(X>.00 31,10 12440,00 0,19%5.5 94219 SINAPI M

m* 500,00 77,27 38.635,00 0,60%94210 SINAPI5.5

0,20%100,00 129,00 12.900,005.6 94223 SINAPI

M 120,00 73.72 8.846,40 0,14%94228 SINAPI5.7

3.000,00 53,06 159.180,00 2,46%11618 ORSE m’5.7

M 100,00 45,89 4.589,00 0,07%5.8 94231 SINAPI

8,33%

0,63%

538.264,80

40.411,60

6

40,00 1.010,2990841 SINAPI UN6.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMFOCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 70X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08«)15

UN 30,00 1.019,53 30.585,90 0,47%.2 90842 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X21 OCM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08«)15

UN 80,00 1.071.16 85.692,80 1,33%6.3 90843 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, g0X210CM. ESPESSURA DE3.SCM. ITENS INCLUSOS;
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2015

UN 30,00 1.173,33 35.199,90 0,54%6.4 90844 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA
COM VIDROS, PADRONIZADA AF_O7/2016
VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 6MM. FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE ABRIR, INCLUSAS GUARNIÇÕES
SEM FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE. ESPESSURA 4MM

PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2", COM REQUAORO

1,31 %6.5 94582 SINAPI m’ 400.00 212,45 84.980.00

6.6 72118 SINAPI m’ 100,00 217,15 21.715,00 0,34%

m* 50,00 1.062,34 53.117,00 0,82%6.7 84847 SINAPI

70,00 342.98 24.008.60 0,37%6.8 72120 SINAPI m'

m* 100,00

40,00

184,82

598,62

18.482.00

23.944,80

0,29%

0,37%

6.9 72117 SINAPI

6.10 74100/001 SINAPI m*

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

m' 60,00

200,00

328,12

502.20

19.687,20

100.440,00

0,30%

1,55%

^.11 68054 SINAPI

6.12 73932KX}1 SINAPI m'

PAIMNETAÇÃO
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA

3 CM ÃREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIF/\MILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBUCA PADRÃO.
AF_11/2014

PISO CIMENTADO. TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,

ESPESSURA 3.0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06C018
LIMPEZA PISO CERÂMICO

13,87%

3,37%

7 898.716,00

218.050.0043,617.1 94438 SINAPI m’ 5.000,00

7.2 m’ 1.000,00 47,94 47.940,00 0,74%98680 SINAPI

m* 1.000,00 29,73 29.730,00 0,46%7.3 73948/011 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DÊ REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35

CM. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO
PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 36 PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAV/V», COM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X10 CM, ESPESSURA6 CM. AF_12G015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/a)16
REVESTIMENTOS

m* 5.000,00 64,15 320.750,00 4,96%7.4 89171 SINAPI

m' 500,00 79,62 39.760,00 0,61 %7.5 72799 SINAPI

2.500,00 83,58 208.950,00 3,23%7.6 93679 SINAPI m>

31.536,00 0,49 %7.7 94992 SINAPI m' 400,00 78.84

956.006,00 14,79%8



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONSfMA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBUCOS DO MUNICÍPIO

LOCAL: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhão ,SICR03 -10/2024 - Maranhão, ORSE -10/2024 - Sergipe, SEINFRA - 028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS; 87,49% (HORA) -49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Descrição

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E

ESTRLITURAS DE CONCRETO DE FACHADA COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 0a2014

JL^

Und Quant Valor Total Peso (%)Item Código Banco
Unit

8,33 83.300,00 1,29%10.000,008.1 87904 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS.
AF_06/2014

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONBRA400L APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM

ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE

TAUSCAS.AF_OS2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES

DE ÁREA MENOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

AF_06«)14

C4442 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ lOxIOcm (100cm=) -
DECORATIVA - P/ PAREDE

FORRO

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05C017_P

INSTAUÇÕES ELÉTRICAS
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL INCLUINDO
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10AQ50V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12^)15
PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, RESIDENCIAL,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO. CABO.

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
ELETRODUTO FlixiVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12«J15
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,6 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12C015

CaÍo de COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MM». ANTI-CHAMA ASCmO V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM». ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12C015

m» 6.000,00 39,35 236.100,00 3,65%8,2 87530 SINAPI

38,32 153.280,00 2,37%8.3 87527 SINAPI m» 4.000,00

4,51%m» 4.000,00 72,91 291.640,008.4 87264 SINAPI

2.200,00 87,13 191.686,00 2,96%m»8.5

3,20%

3,09%

208,579,00

199.475,00

9

2.500,00 79,79m»9.1 96486 SINAPI

47,36 7.104,00 0,11 %m» 150,0096113 SINAPI

497.664,50

95.932,00

7,70%

1,48%UN 400,00 239,8310.1 93145 SINAPI

M 200,00 17,95 3.590,00 0,06%91831 SINAPI10.2

UN 100,00 259,32 25.932,00 0,40%10.2 93144 SINAPI

18,71 1.871,00 0,03%91834 SINAPI M 100,0010.3

1.187,00 0,02%91856 SIN/LPt M 100,00 11,8710.4

M 3.000,00 3,08 9.240,00 0,14%10.5 91924 SINAPI

0,14%M 2.000,00 4,52 9.040,0010.6 91926 SINAPI

10.7 91928 SINAPI M 1.200,00 7,02 8.424,00 0,13%

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12C015
700,00 9,84 6.888,00 0,11 %91930 SINAPI M10.8

CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICA PARAS DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES
SEMBARRAMENTOFORNECIMENTOEINSTALACAO

QUADRODE DISTRIBUIÇÃODE ENERGIAPI 6 DISJUNTORES

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR,
EM CHAPAMETAUCA- FORNECIMENTOE INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO -
FORNECIMENTOE INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METAUCA PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOIAR TIPO DIN, CORRENTE NOMIHAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04C016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_(M/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

2.303,20

1.987,00

72285 SINAPI

10.10 74131/001 SINAPI

UN 20,00 115,16

99,35

0,04%

0,03%

10.9

UN 20,00

UN 20,00 128,47 2.569,40 0,04%10.11 84402 SINAPI

10.12 83463 SINAPI UN 10,00 412,32 4.123,20 0,06%

10,00 530,16 5.301,60 0,08%UN10.13 74131/004 SINAPI

0,03%UN 200,00 10,98 2.196,0010.14 93653 SINAPI

53,88 1.077,60 0,02%10.15 93661 SINAPI UN 20,00

59,31 1.482,75 0,02%UN 25,0010.16 93664 SINAPI

0,02%UN 20,00 63,19 1.263,8010.17 93665 SINAPI

3.579,50 0,06%UN 50,00 71,5910.18 93670 SINAPI



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO
LOCAL; município DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 ■ Maranhão ,SICR03 ■ 10/2024 - Maranhão, ORSE -10/2024 - Sergipe, SEINFRA ■ 028 ■ Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,49% (HORA) -49,98% (MÊS) COM B. D. I => 25,00%.
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DescriçãoItem Código Banco Und QuanL Valor Total Peso (%)
Unit

10.19 93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04C016
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULoT, 10A«S0V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12«)15
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12C015
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO BS/V - FORNÍcIMENTO E INSTALAÇAO
LUMINARIA tipo calha, de SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS TUBULARES
DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_11/2017
LAMPADA MISTA DE 160W - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

UN 30,00 82,92 2,487,60 0,04 %

1020 93673 SINAPI UN 15,00 91,87 1.378,05 0.02%

10.21 91953 SINAPI UN ^.00 28,75 5.750,00 0,09%

1022 91992 SINAPI UN 300,00 43,39 13.017,00 0,20%

1023 91993 SINAPI UN 200,00 45,54 9.108,00 0,14%

10 24

1025

83470 SINAPI

97585 SINAPI

UN 100,00

200,00

82.49 8.249,00

25.320,00

0,13%

0,39%UN 126,60

10.25 73831/004 SINAPI UN 50,00 25.31 1.265,50 0,02%

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 1 LAMPAOA TUBULAR DE 36

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_11/2017
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 2 LAMPAOAS TUBULARES
DE 36 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. iAF_11/2017
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E

INST/VLAÇAO. AF_12«017
REFLETOR RET/ÕÍGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METÁLICO 400

1026 97584 SINAPI UN 200,00 116,02 23.204,00 0,36%

1027 97586 SINAPI UN 200.00 172,87 34.574,00 0,53%

10.28 96986 SINAPI UN 30.00 121,21 3.636,30 0,06%

10 28 742464)01 SINAPI 20,00 475,13 9502,60UN 0,15%
W

1,29 7269 ORSE Poste de aço galvanáado cônica conlino reto, diâmetro superior SOmm. diâmetro

da base 11Smm, altura total Sm, Conipost ref. Série 0005/dasse 60 da Conipost
ou similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 - 5030J-GF cônico continuo reto,

diâmtero superior de 60,3mm. diãmtero da base 114,3mm, aKuta total lOm, com

base de fixação, Shomei iluminação ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT100 W, 5.000 K,

IP-66. IRC 70. FP>0.95.160lm/W.16.000 Im e 54.000h. com base para Relé 3
PINOS, modelo GL421 6-Light ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED SMD AUTOVOLT 50 W. 5.000 K, IP-

66, IRC 70, FP>0,95.160lm/w.8.000 Im e 54.000h. com base para Relé 7 PINOS,
Oímerizávei. modelo GL421 G-Light ou similar

INSTALAÇÕES KIDROSANITÃRIAS
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBULAÇAO de PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AFJ2Q014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldãvel de 0 40 mm (lavatórios,

mictórios, arlos sifonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 50 mm (pias de cozinha,
maquinas de lavar, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0100 mm (vaso sanitário)
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATAO INCLUSIVE

CONEXÕES. ROSCAvEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12C014
CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X100 X 50 MM. JUNTA EIÃSTICA
FORNECIDA E INSTALADA EM R/LMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12Q014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO

DE PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS AF_1(V2015

UN 30,00 1 649,47 49 484,10 0,77%

9683 ORSE10.30 UN ai.oo 2.162,93 43.38,60 0,67%

10.31 13388 ORSE UN 50,00 1.003,57 50.178,50 0,78%

13392 ORSE 29.263,201032 UN 40,00 731,58 0,45%

5,49%

0,41 %

11 355.103,32

26258,0089957 SINAPI11 1 UN 200,00 131,29

11.2 1679 ORSE 200.00 71.3 14.30,00 0.22%un

11.3 1678 ORSE 60,00 105,3 6.313,80 0,10%un

1683 ORSE

89972 SINAPI

95,89

40,65

11.4 pt 200,00

50,00

19.178,00

2.032,50

0,30%

0,03%11.5 UN

11.6 89707 SINAPI UN 100,00 48,3 4.83,00 0,07%

11.6 91792 SINAPI M 150,00 73,30 10.995,00 0,17%

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO

DE PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAM/U. DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. AF 10«)15

11.7 91793 SINAPI M 50.00 94.04 4.702,00 0,07%

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÁO DE

TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL DN 100 MM (INSTALADO EM
RAMAL DE ENC/VMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE

CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 100015

M 100,00 69,96 6.996,00 0,11 %11.7 91790 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE

TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL ÁGUA FRIA DN 3 MM (INSTALADO EM RAMAL.

SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10C015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE

TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL ÁGUA FRIA DN 3 MM (INSTALADO EM RAMAL,

SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 1(V315

11.7 91784 SINAPI M 1(X),00 43,04 4.304,00 0,07%

11.7 91785 SINAPI M 100.00 42,55 4.35,00 0.07%

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE

TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS.

AF_10/315

M 100,00 32,33 3.233,00 0,05%11.8 91787 SINAPI



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBUCOS DO MUNICÍPIO
LOCAL; município DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhão ,SICR03 ■ 10/2024 ■ Maranhão. ORSE -10/2024 - Sergipe. SEINFRA - 028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS; 87.49% (HORA) - 49.98% (MÊS) COM B. D. I ° 25.00%.
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Descrição

89865 SINAPI TUBO. PVC. SOLDÂVEL. DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2014
11 9 91788 SINAPI (COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE

TUBOS DE PVC. SOLDAVEL AGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_1CW2015

11 10 10203 ORSE Resetvaloho elevado c/caixa d^agua em iibia de vidro de 5.000 litros apoiado em
estrutura pte-moldada concreto, composta de capitel p/apoio da caixa e pilar

dlindríco c/altura util ° 6.00m, induso frete e montagem no local, exceto
inst. hidráulica

11 11 88503SINAPI CAIXA DAGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS. COM ACESSÓRIOS

11,12 98108 SINAPI CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE; 126 L). RETANGULAR. EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS =

0.4X0.7 M. ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_05C018
83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

89707 SINAPI CAIXASIFONADA, PVC, DN 100X100 X 50 MM, JUNTA ELASTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITARIO. AF_12C014
11 15 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2D14
11.16 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2" OU 3(4-, PARA LAVATÓRIO, PADRAO UN 100.00 206,40

MÉDIO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12C013
117 94799 SINAPI TORNEIRA DE BÓIA REAL. ROSCÁVEL, ll/Z*, FORNECIDA E INSTAL/LDA EM UN

^ RESERVAÇAODEAGUA.AF_06G016
11.18 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0.50 X 0,60 M-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /irFJ2C013
11.19 86928 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE,

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA

DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«)13
11.20 86939 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. "44 X 35.5* CM. PADRÃO

POPULAR. INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC. VÁLVULA E ENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12«)13
11 21 72739 SINAPt VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO. PARA VALVULA DE DESCARGA. EM UN

LOUCA BRANCA. COM ACESSÓRIOS. INCLUSIVE ASSENTO PLÁSTICO,

BOLSA DE BORRACHA PARA UGACAO. TUBO PVC UGACAO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

11.22 95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJOCOIG

11.23 86888 SINAPI VASO SANITÃRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BR/LNCA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12Q013

11.24 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_1Ctf2016
11.25 1014eORSE Mictorío coletivo em concreto, revestido em aço ínox polido, c/01 valvula

americana e tubo pvc 1/2" perfurado, exceto siSo e torneira, conf.projeto
(obra:M8rc3do de Lagarto)

'1.26 86900 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO E

^ INSTALAÇÃO. AF_12GD13
11.27 86883SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXiVELEM PVC 1'X1.1/2--FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
11.28 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLtóTICO 1" PARA PIA. T/VtQUE OU LAVATÓRIO. COM OU

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12Q013
11 29 95463 SINAPI FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TUOLO CERÃmTcO MACIÇO.

DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1.40 M. VOLUME DE 1.500 LITROS.

REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E

COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

11.30 74198X)02 SINAPI SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO
1.40M E ALTURA 5.00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO

1.60M E ESPESSURA 10CM

IMPERMEABILIZAÇÕES
12.1 73753AX)1 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA

PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0.8MM),
INCLUSA APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICÃ E°3MM.

PINTURAS

88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS

DEMÃOS. AF_(»2014
13 2 88483 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES. UMA DEMÃO. m’ 15 500,00 2,55

AF_(»2014

13 3 88487 SINAPI APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. m* 8.000,00 16,59
DUAS DEMÃOS. AF_06«)14

13.4 88489 SINAPI APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM

PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06Q014
13 5 40905 SINAPI VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRÃ DUAS DEMÃOS

13.6 74065AX>3 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO

Item Código Banco Und QuanL Valor Total Peso (%)
Unit

11.8 M 100,00 16,15 1.615.00 0,02%

M 100,00 48,17 4.817,00 0,07%

3,00 9.383,64 28.150,92 0,44%un

20.627,60

9.824,40

UN 20,00 1.031,38

20,00 491,22

0,32%

0,15%UN

11.13

11.14

UN 30,00 227,97

50,00 48,29

6.839,10

2.414,50

0.11 %

0,04%UN

UN 100,00 18,37 1.837,00 0.03%

20.640,00 0,32%

20,00 146,67 2933,40 0,05%

UN 20,00 390,94 7.818,80 0,12%

20,00 322,75 6.456,00 0,10%UN

UN 30,00 477,07 14.312.10 0,22%

7.997,3010,00 799,73 0,12%

UN 50.00 331,19 16.559,50 0,26%

30,00 551,04 16.531,20 0,26%UN

UN 20,00 872,69 17.453,80 0,27%

5,00 2.206.56 11.032.80 0.17%m

4.277,20UN 20,00 213,86 0.07%

50,00 12.80 640,00 0,01 %UN

9,95 497.50UN 50,00 0,01 %

UN 10,00 2.230,38 22.303,80 0.34%

10.00 2.217,91 22179,10 0,34%UN

0.18%

0,18%

12 11.393,00

11.393,00m’ 100,00 113,93

561.155,00

130.800,00

8,52%

2,02%

13

m’ 8.000,00 16,3613.1

39.525,00 0,61 %

132.720.00 2.05%

8.000.00 14.05 112.400.00 1.74%m*

m* 1.000,00 29.73

1.000,00 28,97

29.730.00

28.970,00

0,46%

0,45%m®



&??c ob//^PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 80NS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS 00 MUNICiPIO

LOCAL: município DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024-Maranhão ,SICR03 -10/2024 - Maranhão. ORSE -10/2024 • Sergipe, SEINFRA -028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87.49% (HORA) • 49.98% (MÊS) COM B. D. I 25.00%.
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DescriçãoItem Código Banco Und QuanL Valor

Unlt

51,34

Total Peso (%)

13.7 95468 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE

METALICA INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, 15X15CM, ESPAÇAMENTO

DE 3M. CRAVADOS 0,5M, ESCORAS DE 10X10CM NOS CANTOS. COM 12

FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO 15X17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
1COX15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR XSASE SUPERIOR X

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.
AF_06O31B_P

Banco de concreto sem encoslo, dimensão: 2.C10i(0,60m
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

m’ 1.500.00 77.010.00 1,19%

14 616.47$,40

46.065,00

9,57%

0,71 %14.1 741431001 SINAPI M 500,00 9Z17

142 94275 SINAPI M 1.000,00 49,53 49.530,00 0,77%

14.3 8464 ORSE

14.4 74236/D01 SINAPI

40,00

700,00

24,06

634,85

962,40

444.395,00

0,01 %

6,87%

un

m’

14.5 102364 SINAPI AUV4BRAOO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO T. TRAVESSAS E

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ’/.), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO

10 8WG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m' 400,00 133,76 77.504,00 1,20%

15 UMPEZA

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

46.295,00

13 680,00

0,72%

0,21 %i5.1 738591002 SINAPI m’ 8.000.00 1.71

84125 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE O SOLUCAO DE AODO

MURIATICO/AMONIA

LIMPEZA RNAL DA OBRA

m’ 500.00 11,61 5.805,00 0,09%

9537 SINAPI m’ 7.000,00 3,83 26.810,00

6.465.346,67

1.616.336,67

6.031.683,34

0,41 %

100,00%Total sem BU

Total do BDI

Total Geral

aAa



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO

LOCAL; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI • 11/2024 ■ Maranhão .SICR03 -10/2024 ■ Maranhão, ORSE . 10/2024 ■ Sergipe,
SEINFRA-028-Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS; 87,49% (HORA) -49,98% (MÊS) COM B. D. 1 = 25,00%.

PLANILHA ORÇAMENTARIA
DescriçãoItem Total Peso (%)

DEMOUÇÕES E RETIRADAS1 261.501,25 4,35 %

2 MOVIMENTO DE TERRA 73.728,00 1.14%

3 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 5,34%345.068,90

ALVENARIA E PAINÉIS4 7,76%501.865,10

5 COBERTURA 9,06%585.500,40

6 ESQUADRIAS 538.264,80 8,33%

paimnetaçAo7 866.716,00 13,87%

6 REVESTIMENTOS 956.006,00 14,79%

9 FORRO 206.579,00 3,20%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDROSANITÃRIAS

IMPERMEABILIZAÇÕES

7,70%10 497.664,50

5,49%11 355.103,32

m
0,18%12 11.393,00

13 PINTURAS 8,52%551.155,00

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 9,57%618.476,40

15 UMPEZA 0,72%46.295,00

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

100,00%6,465.346,67

1.616.336,67

8.081.883,34

\J



PREF0TURA MUWCIPALOE PASTOS BONS/MA

OBRA/SBtVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICiPlO

LOC/U.: MUNICIPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhlo .SICR03 -10/2024 • Maranhão. ORSE • 10/2034 - Sergipe. SEINFRA - 020 -

Ceará

BDIa 25,00%

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA

DE OBRA 1 OuW/ mifh

CpntínçAo de 20 M% 27,12% 25.00%

CmlojçAo de Redovmse ferrovAS 209?% 24.23%

CcnslnjçBõ de RêdêS de Aísesfectnenio de

Áçuò Cobfa de Esçoio e Constardes
çcwaetes

CcnstruçBo « MenJien^o de Esuçoee e Redes
deOgtr^t*pégde&x^j»^Be
Obres ftytcienas. Aterffrvss e Fluvtea

20.7$% 24.1$% 2$44%

24.00% 25.04% 27.$$%

22.$0% 27.48% X.$ò%

famecwfíenlo do Matoneis e EijUDimenlos 11.10% 14.02% 1$.$0%

A fCxmtja etofío toi utàiafla fisra cároO do BDi dès laaos ecma reieccnedes. devendo ser adotada como padrão

BDI * ([(1+4C+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-/))-1

Ovte

AC • TAXA DE ASMÍNIS TflAÇÀO CSN FR/tt

S • TAXA DE SEGUROS.

fi» TAXACCR/SCOS.

G* TAXA 06 GARANTIAS,

Of« TAXA OeoeSPeSAS FINANCEIRAS.

t* TAXA05LUÇROREMUNeRAÇAO

I - TAXA DE INODÊNOA C€lAK>STOS (PiS CONFINS e ÍSS)

COMPOSIÇÃO DE BD! (%) = f(Construçâo de Rodovias)
discriminaçAoITEM (%)

GRUPO: DESPESAS «5MINISTRAT1VAS

1- Administração central 3,00%

Total deste grupo = 3,00%
GRUPO: DIVERSOS

1- Seguro e Garantia
2- Risco

0,32%

0,50%

3- Despesas financeiras 1,02%

Total deste grupo = 1,84%
GRUPO: LUCRO

1- Lucro bruto 3,51%

3,51%Total deste grupo =
GRUPO; TRIBUTOS

1- PIS 0,65%

2- COFINS 3.00%

3- ISSQN 5,00%

4,50%4- CPRB

Total deste grupo = 13,15%

TOTAL = flfórmula) = 25,00%

tlMíTtS DF rAXA5 INTtalUWIIS DA COMfOSIÇlU} DO BOI / COHSlKUÇÕeS DF BOOOWAS

Médio i Ottonncomponente do $0! i Qinrxa

Admkié tfVfdo Centro* 3.$Cf% Am% 4.67%

a40% 0.74%Segvroe Gd/enljo OM%

0.97%RÍKO 0^50% OJ6%

Despesm/bieneeim J,02% 2,12% 1JI%

8.69%6.64% 7,30%Luao

Tributai. F1S. CONFINS e ISSQN 06S% 8,65% 8,65%

S9.6Õ.‘ 20,97% 24,23%TOJAl

\J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONSA<*A

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICiPIO
LOCAL: MUNICIPIODE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI - 11I2B24 - Maranhão ,SICR03 -1072024 - Maranhão. ORSE • 10'2024 - Sergipe. SEINFRA • 02B -Ceará

ENCARGOS SOCIAIS

Estado: MARANHÃO ■ MA

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

SEMDêSOfíERÃÇJÕCOM DESONERAÇÃO
DESCRIÇÃOCÚOIGO

HORISIA (\) I MENSMJSTA [%) HORISTA Çi) MENSAUSTA Çi)

GrupoA

Al o.oos 0.00% 20.00% 20,(XW

A2 SESI 1.50% 1.50% I.SW 1,50%

SEMIA3 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

INCRAA4 0.20% 0.20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salino Educat 5o 2,50% 2,60% 2,50% 2,50%

Seguro Corira Acidenics de TrabeltoA7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

AS FGTS 8,00% 8,00% 8.00%6,00%

SECONCIAS 0.00% 000% 0.00% 0.00%

TolaIA 16,30% 16,60% 36,60% 36,60%

GmpoB

EI Recouii] Sermnal Remmrada 17,91% Nid incide 17,91% Nisnc.de

FerlaibsS2 3,96% Niomode 3,96% Niaticide

Auajtio • EiderniKiaâe63 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

13"Salâiio64 10,87% 8.33% 10,87% 8,33%

85 Licença Palerrildade 0,08% 0,06% 0,03% 0,06%

Faltas Justificadas08 0,72% 0,58% 0,72% 0,56%

OiasOeCliuvaB7 1,82% Nio incide 1,62% Náo mcide

68 Atpilio Acidentes de TraCetio 0,12% 0.09% 0,12% 0.09%

Féras OczadasB9 7,13%9.29% 9.29% 7,13%

Sadin Matemdade510 0,03% 0,02% 0,03% 0.02%

Tola!B 45,51% 16,68% 45,51% 18,66%

Grupo C

Cl Airiso PifTD Ireenadd 6,13% 4.70% 8,13% 4.70%

02 Aviso Priva TraMinedo 0,32% 0,25% 0,25%0,32%

Férias Ihjeniodas03 4,81% 3,69% 3,69%4.81%

DeMsilo Rescisio Sem Justa CausaC4 5,21% 4.00% 4,00%5,21%

irrJeniiacáo Adteioial05 D.52% 0,40% 0.40%0.52%

TolaIC i6,gg% 13,04% i6,gg% 13,04%

Grupa D

ReKÍdéncia de Uupo A sotve Uruto 601 7,55% 2.64% 16,76% 6,21%

Reroiaéca de Gttpo A soCre A<esa
Prévio Trataiiendo e Renodinca do

FGTS score Anso Préva indenaado

02 0.54% 0,42% 0,61% 0,47%

TolaID 8,19% 3,26% 17,36% 6,66%

TolaKAé-B-i-C-i-O) 49,98%87,49% 116,66% 73,40%

IManii»as Tabelas SINAPI de Insanos e deConensiÇdesdo bpo: COM DESONERAÇÃO

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO:

Código: % TolaI de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:% dos Grilos

A 16.80%
HORISTAS MENSALISTAS

B 45,51%

C 16,99%

87,49%8,19%D

%

\
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N<3 MA202S0864432

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

MACSON MOTA SA

Tílulo profissional.- ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1105022447

Registro: 1105022447MA

2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: Pastos Bons

CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

N»; 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF: MA CEP: 65670000

Contrato: Nâo especificado

Valor: RS 6.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA DOMINGOS SERTÃO

Complemento:

Cidade: Pastos Bons

Data de Inicio: 03/01/2026

N": 1000

Bairro: SÃO JOSÉ

UF: MA CEP: 65870000

Coordenadas Geográficas: -6.594056, -44,080293

Código; 65870000

Previsão de ténnino: 03/01/2026

Finalidade:

Praprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS CPF/CNPJ: 05.277.173/0001-75

4, Atividade Técnica

14- Elaboração

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1-DE ALVENARIA

Quantidade

1,00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMEfíTO DOS SERVIÇOS OE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

7. Entidade de Classe

UEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO

-iJki
MACSON MOTA SA • CPF: 721.760.S93 S7

8. Assinaturas

Declaro serem v^edeirâs as informações acima

de de

pRgpEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • CNPJ: 05.277.173/0001 *75Local dela

9. Informações .

* A ART ô válida somenle quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$103,03 Registrada em: 07/01/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8305998706

A doiila ART podo ser verfíiúada em; htu>sy/cred*majsflaccum.br/pu&iica/, com a Oi9v9;9CZyA

Impmsso em: 08/01/2025 às 11:27;27 pon , ç: 45.232j42.145

ele nd: rnento@creã md.org.&r

Fíw: (98)2106-8303

www.cfeame.OfÇ.br

Tel: (98)21CXW«00 •ã;>



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

TERMO DE REFERENCIA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

\

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva

(manutenção predial) em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra,

no município de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1,2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.

2.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUMClPIO

LOCAL: MUNICiPIO DE PASTOS BONS-MA

BANCO DE DADOS SINAPI -11/2024 - Maranhao .SICROJ - 10/2024 - Maranhao, ORSE -10/2024 - Sergipe, SEINFRA • 028 - Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS; 87.49% (HORA) -49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Peso (%)

4.35%

0,02%

Total

281.501,25

1.380,00

Und Valor UnitDescrição

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

REMOÇÃO DE TAPUME/CHAPAS METÃLICAS
E OE MADEIRA. DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA.

AF_05/2018
RETIRADA OE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE

MADEIRA, COM MONTANTES METÁLICOS

Retirada de calha

Quant.CddigoItem Banco

1

2.7697637 SINAPI1,1

500,00

31,953,00 0,49%m* 106,511.2 98458 SINAPI

300,00

0,05%3.026,0030,261.3 72178 SINAPI

100,00

1,046,00 0,02%10,4643 ORSE1.4 m

100,00

0,35%m* 22.548,00DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM
CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERÂMICO,
OE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

Demolição de piso cerâmico oj ladrilho

56,371,5 97622 SINAPI

400,00

0,12%7.915,20m’ 263,841.6 97628 SINAPI

30,00

0,13%8.497,65566,5197626 SINAPI1.7

15,00J

56.500,00 0,87%m' 22,6097633 SINAPI1.8

2.500,00

0,11 %7,000,000,70M97661 SINAPI1.9

10.000,00

55.120,00 0,85%m* 13,781.9 18 ORSE

4.000,00

0,02%1.450,00m* 2,90REMOÇÃO OE FORRO OE GESSO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

Af_12/2017

REMOÇÃO OE INTERRUPTORESAOMADAS
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

97641 SINAP1.10

500,00

0,00%0,66 198,00UN97660 SINAPI1-10

300,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

>
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•iuiaiiiM
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

r
PASTOS BONSi ^ V

0,67»Demolição de reboco 8,71 43.550,001.10 17 ORSE

5.000,00

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_03/2016

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2017
REATERRO MANUAL APILOADO COM

SOQUETE. AF_10/2017
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA

MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE

BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL
COM NlVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA.

AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO
DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK =
25 MPA. AF_01/2017
LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA

200K6/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM,

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM,

INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA
ALVENARIA E PAINÉIS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE

9X19X19CM (ESPESSURA 3CM), PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP

= 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA

TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO

BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

DIVISÓRIAEM MADEIRACOMPENSADA

RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA

EM MADEIRA DE LEI 3"X3"

1,78 213,60 0,00%UN1.11 97665 SINAPI

120,00

m* 0,08%24,39 4.878,0097645 SINAPI1.12

200,00

0,01%9,09 545,40UN1.13 97666 SINAPI

60,00

0,02%12,47 997,60UN1.14 97663 SINAPI

80,00

m* 1.132,80 0,02%9,441.15 97644 SINAPI

120,00

m* 0,16%3,52 10.560,001.16 97647 SINAPI

3.000,00

m’ 22.740,00 0,35%7,581.17 97650 SINAPI

3.000,00

0,00%0,50 250,00M97662 SINAPIr 1.18

500,00

1,14%

0,52%

73.728,00

33.908,00

2

84,7793358 SINAPI2.1

400,00

0,38%m* 24.400,0012,202.2 96385 SINAPI

2.000,00

15.420,00 0,24%51,4096995 SINAPI2.3

300,00

5,34%

0,19%

345.098,90

12.092,50

3

m* 241,8594107 SINAPI3.1

50,00

4,30%277.710,403.471,3895955 SINAPI3.2

80,00

0,86%55.296,00m* 138,2474202/002 SINAPI3.3

400,00

7,76%

7,17%

501.865,10

463.450,00

4

m’ 92,694.1 89168 SINAPI

5.000,00

28.658,80 0,44%m^ 716,4779627 SINAPI4.2

40,00

9.756,30 0,15%m* 325,2173909/001 SINAPI4.3

30,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

535.500,40

155.600,00

9,06%S COBERTURA

fABRICAÇÃO í INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETAOA DE MADEIRA NÃO

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2

ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_12/201S

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETAOA DE MADEIRA NÃO

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2

ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACÚSTtCA, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_12/2015

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016
CUMEEIRAE ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;9

(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA
DE 10*, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO
IÇAMENTO.AF_06/2016

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS
DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2O16
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE SO CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e retelhamenCO de

telhas cermicas tipo canal comum, sem uso

de grampo de arame, c/ r-aproveitamento de

80%, Itabalana ou similar - Rev 01

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM. INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016

ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SÉMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO 00 BATENTE. FECHADURA COM
EXECUÇÃO 00 FURO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM £

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

m’ 2,41%S.l 38,9092565 SINAPI

4.000,00

m' 24,30 12.150,00 0,19%5.2 92566 SINAPI

500,00

m’ 45,29 181,160,00 2.80%5.3 94201 SINAPI

4.000,00

31,10 12.440,00 0,19%5.5 94219 SINAPI M

400,00

m’ 77,27 38.635,00 0,60%5.5 94210 SINAPI

500,00

0,20%129,00 12.900,00M5.6 94223 SINAPI

100,00

8.846,40 0,14%73,72M94228 SINAPI5.7

120,00

2,46%m’ 159.180,0053,065.7 11618 OR5E

3.000,00

0,07%4.589,0045,89M5.8 94231 SINAPI

100,00

3,33%

0,63%

538.264,80

40.411,60

6

1.010,29UN90841 SINAPI6.1

40,00

30,585,90 0,47%1,019,53UN90842 SINAPI6.2

30,00

1,33%85.692,801.071,16UN6.3 90843 SINAPI

80,00

0,54%35.199,901.173,33UN90844 SINAPI6.4

30,00

K-
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015
JANEU DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS,

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS,
PADRONIZADA. AF_07/2016
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE

ABRIR, INCLUSAS GUARNIÇÕES SEM

FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

lOMM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE,

ESPESSURA 4MM

PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2", COM

REQUADRO

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA

PLANA 14GSG

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

ll

1,31«m’ 212,45 84.980,006.S 94S82 SINAPI

400,00

0,34 K21.715,00217,156-6 72118 SINAPI

100,00

0,82%m’ 53.117,001.062,346.7 84847 SINAPI

50,00

0,37%m' 342,98 24.008,6072120 SINAPI6.8

70,00

m' 0,29%184,82 18.482,006.9 72117 SINAPI

100,00

0,37%m' 23.944,80598,6274100/001 SINAPI6-10

40,00

0,30%m' 328,12 19.687,20

^6.11
68054 SINAPI

60,00

1,55%502,20 100.440,0073932/001 SINAPI6.12

200,00

13,87 %

3,37%

PAIMNETAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO

SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400

L, ESPESSURA 3 CM ÃREAS SECAS E 3 CM
ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0

CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF_06/2018
LIMPEZA PISO CERÂMICO

896.716,00

218.050,00

7

43,617.1 94438 SINAPI

5.000,00

0,74%m* 47,94 47.940,007.2 98680 SINAPI

1.000,00

0,46%29,73 29.730,0073948/011 SINAPI7.3

1.000,00

320.750,00 4,96%(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO

SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES

35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO

1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR

m' 64,157.4 89171 SINAPI

5.000,00

0,61%m’ 79,52 39.760,007.5 72799 SINAPI

500,00

\

M2)
m’ 3,23%EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR

COLORIDO OE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM,

AF_12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

AF_07/2016
REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_0S/2014

83,58 208.950,007.6 93679 SINAPI

2.500,00

0,49%31.536,0078,847.7 94992 SINAPI

400,00

14,79%

1,29%

956.006,00

83.300,00

8

8,338.1 87904 SINAPI

10.000,00

i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

lí. 3,65 «MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE

CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADO MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS,
AF_06/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M’

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

AF_06/2014

C4442 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA C/ARG, PRÉ-
FABRICADA ATÉ lOxlOcm (lOOcm’) -
DECORATIVA - P/ PAREDE

FORRO

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_05/2017_P
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA

AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P

INSTAUÇÕES ELÉTRICAS
PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA,
RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES E TOMADA 10A/2S0V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO,

QUEBRA E CHUM8AMENTO (EXCLUINDO

LUMINÁRIA £ LÂMPADA), AF_01/2016
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC. DN

20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/20:5
PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, ON

25 MM (3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/201S
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC,ON

32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM’,

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

AF_12/201S
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM»,

ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_ 12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM»,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

m» 39,3S 236.100,008.2 87530 SINAP

6.000,00

2,37 56m» 38,32 153.280,0087527 SINAPl8.3

4.000,00

4,51%m» 291,640,0072,918.4 87264 SINAPl

4.000.00

2,96%m» 191.686,0087,138.5

2.200,00

r
3,20%

3,09%

206.579,00

199.475,00

9

m» 79,7996486 SINAPl9.1

2.500,00

m» 0,11%47,36 7.104,009.2 96113 SINAPl

150,00

7,70%

1,48%

497.664,50

95.932,00

10

239,83UN10.1 93145 SINAPl

400,00

0,06%3.590,0017,95M91831 SINAPl10.2

200,00

0,40%25.932,00259,32UN10.2 93144 SINAPl

100,00

0,03%1.871,0018,71M10.3 91834 SINAPl

100,00

0,02%11,87 1.187,00M10.4 91856 SINAPl

100,00

9.240,00 0,14%3,08M10.5 91924 SINAPl

3.000,00

0,14%9.040,004,52M10.6 91926 SINAPl

2.000,00

0,13%7,02 8.424,00M91928 SINAPl10.7

1.200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

,r.

1

- PASTOS BONSt
.1. JÁ, ■ •

0,11%CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM»,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA

- EXECUÇÃO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA P/ 6

DISJUNTORESTERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM

CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO
TRIFASICOE NEUTRO- FORNECIMENTOE

INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18
DISJUNTORESTERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO

TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E

INSTAWCAO

DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO DIN,

CORRENTENOMINALDE lOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALDE 32A - FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALDE 40A - FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALDE 25A-FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALDE 40A - FORNECIMENTOE

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
INTERRUPTOR SIMPLES {1 MÓDULO),
10A/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W •

FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM

2 LÂMPADAS TUBULARES DE 18 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
LAMPADA MISTA DE 160W - FORNECIMENTO

E INSTALACAO

9,84 6.888,00M91930 SINAPI10.8

700,00

0,04%115,16 2.303,20UN10.9 72285 SINAPI

20,00

1.987,00 0,03%99,35UN10.10 74131/001 SINAPI
20,00

2.569,40 0,04%128,47UN10.11 84402 SINAPI

20,00

0,06%412,32 4.123,20UN10.12 83463 SINAPI

10,00

0,08%530,16 5.301,60UN10.13 74131/004 SINAPI
10,00

0,03%2.196,0010,98UN10.14 93653 SINAPI

200,00

0,02%1.077,6053,88UN93661 SINAPI10.15

20,00

1.482,75 0,02%59,31UN10.16 93664 SINAPI

25,00

0,02%63,19 1.263,80UN10.17 93665 SINAPI

20,00

3.579,50 0,06%71,59UN93670 SINAPI10.18

50,00

2.487,60 0,04%82,92UN93672 SINAPI10.19

30,00

0,02%91,87 1.378,05UN10.20 93673 SINAPI

15,00

0,09%5.750,0028,75UN10.21 91953 SINAPI

200,00

0,20%13.017,0043,39UN10.22 91992 SINAPI

300,00

0,14%9.108,0045,54UN10.23 91993 SINAPI

200,00

0,13%82,49 8.249,00UN83470 SINAPI10.24

100,00
V

25.320,00 0,39%126,60UN10.25 97585 SINAPI

200,00

0,02%1.265,5025,31UN10.25 73831/004 SINAPI

50,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

wu/w.pastosbons.ma.gov.br
Página 6 de 24



PA5TÓS BONS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM
1 LÂMPADA TUBULAR DE36W-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_11/2017

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM
2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1I/2017
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARASPDA-

FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO. AE_12/2017
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM

LAMPAOA VAPOR METÁLICO 400 W

Poste de aço galvaniíado cônico contino reto,

diâmetro superior 60mm, diâmetro da base

llSmm, altura total Sm, Conipost ref. Série

OOOS/classe 60 da Conipost ou similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP ■

800/100 - 5030-J-GF cônico contínuo reto,

diãmtero superior de 60,3mm, diâmtero da

base 114,3mm, altura total lOm, com base de

fixação, Shomei Iluminação ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LEO

SMD AUTOVOLT 100 W, S.OOO K, IP-66, IRC

70, FP>0,95, 160lm/w,16,000 Im e SA.OOOh,

com base para Relé 3 PINOS, modelo GL421

G-LIght ou similar

Luminaria em LED p/ Iluminação pública LED
SMD AUTOVOLT 50 W, 5.000 K, iP-66, IRC 70,

FP>0,9S, 1601m/w,8.000 Im e 54.000h, com

base para Relé 7 PINOS, DImerIzável, modelo

GL421G-Llght ou similar

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA

FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC,
ON 25 MM, INSTAUOO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA. AF_12/2014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 40 mm (lavatórios, mictórios,

ralos slfonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido
soldável de 0 50 mm (pias de cozinha,

máquinas de lavar, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido
soldável de 0 100 mm (vaso sanitário)

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE

LATÃO K", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÂVEL,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,
SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA

PRÉDIOS. AF_10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,
SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES.CORTES E FIXAÇÕES PARA,

PRÉDIOS. AF_10/2015

0,36%116,02 23.204,00UN10.26 97584 SINAPI

200,00

0,53%172,87 34.574,00UN10.27 97586 SINAPI

200.00

0,06%121,21 3.636,30UN10.28 96986 SINAPI

30,00

0,15%475,13 9.502,60UN10.28 74246/001 SINAPI

20,00

0,77%49.484,101.649,47UN10.29 7269 ORSE

30,00

43.258,60 0,67%2.162,93UN10.30 9663 ORSE

20,00

0,78%1.003,57 50.178,50UN10.31 13388 ORSE

50,00

29.263,20 0,45%731,58UN10.32 13392 ORSE

40,00

tl

5,49%

0,41%

355.103.32

26,258,00

11

131,29UN11.1 89957 SINAPI

200,00

14.250,00 0,22%71,2511.2 1679 ORSE un

200,00

0,10%105,23 6.313,8011.3 1678 ORSE un

60,00

0,30%95,89 19.178,0011.4 1683 ORSE pt

200,00

0,03%2-032,5040,65UN89972 SINAPI11.5

50,00

0,07%4.829,0048,29UN11.6 89707 SINAPI

100,00

0,17%10.995.0073,30M91792 SINAPI11.6

150,00

0,07%4.702,0094,04M11.7 91793 SINAPI

50,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
STDS-BDNS

0,11«6.996,00(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTAUÇÂO DE TUBOS DE PVC,
SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, ON 100 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC.
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/20I5
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM

(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL

DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2O15
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, ON 40 MM
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA

PRÉDIOS.AF_10/201S
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM DRENO DE AR-

CONDICIONADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC,
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM

(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/20Í5
Reservatório elevado c/ caixa d'agua em fibra

de vidro de 5.000 litros apoiado em estrutura

pre-moldada concreto, composta de capitel

p/apolo da caixa e pilar cilíndrico c/altura util
= 6,00m, Incluso frete e montagem no local,
exceto inst.bidraulica

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000

LITROS, COM ACESSÓRIOS
CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE:

126 L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES

INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA =

0,8M.AF_05/2018
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA

E DRENO BRITA

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO, AF_12/2014
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4",

PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVÉL, 11/2”,

FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO

DEÁGUA.AF_06/2016

69,96M91790 SINAPI11.7

100,00

0,07 K4.304,0043,04M11.7 91784 SINAPI

100,00

0,07 964.255,0042,55M91785 SINAPI11.7

100,00

0,05 9632,33 3.233,00M91787 SINAPI11.8

100,00

0,02 9616,15 1.615,00M89865 SINAPI11.8

100,00

0,07 964.817,0048,17M91788 SINAPI11.9

K 100,00

0,44 9628.150,929.383,6410203 ORSE11.10 un

3,00

0,32 961.031,38 20.627,60UN88503 SINAPI11-11

20,00

0,15 969.824,40491,22UN11.12 98108 SINAP

20,00

0,1196227,97 6.839,10UN11.13 83446 SINAPI

30,00

0,04%2.414,S048,29UN89707 SINAPI11.14

50,00
»

0,03%18,37 1.837,00UN11.15 89710 SINAPI

100,00

0,32%20.640,00206,40UN86915 SINAPI11.16

100,(X)

0,0S%146,67 2.933,40UN11,17 94799 SINAPI

20,00
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7.818,80 0,12 K390,94UNBANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA

LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO

SUSPENSO, 22LOU EQUIVALENTE, INCLUSO

SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA
PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA,
*44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVUU E ENGATE
FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM

TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO INFANTIL SIFONAOO, PARA

VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA,

COM ACE550RI0S, INCLUSIVE ASSENTO

PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA

LIGACAO, TUBO PVC LIGACAO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

VASO SANITARIO SIFONAOO CONVENCIONAL

COM LOUÇA BRANCA-FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2016
VASO SANITÁRIO S1FONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA • FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL

PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTOS

INSTALAÇÃO. AF_10/2016
Mictorio coletivo em concreto, revestido em

aço inox polido, c/01 valvula americana e

Cubo pvc 1/2" perfurado, exceto sifão e

torneira, conf.projeto (obrarMercado de

Laiarto]

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL
MÉDIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2013
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 Xl,l/2 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE

OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO -
FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO. AF_12/2013
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS
DE 1,90X1,10X1,40 M. VOLUME DE 1.500

LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM

MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM

TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM

ESPESSURA DE 8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M E

ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO

ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA

lOCM

IMPERMEABILIZAÇÕES
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM

MANTA ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME

DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA

0,8MM), INCLUSAAPLICACAODE EMULSÃO

ASFALTICA, E=3MM.

PINTURAS

APLICAÇÃO £ LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

86895 SINAPI11.18

20,00

0,10%6.455,00322,75UN11.19 86928 SINAPI

20,00

0,22%477,07 14,312,10UN11,20 86939 SINAPI

30,00

ü

0,12%799,73 7.997,30UN72739 SINAPI11.21

10,00

16.559,50 0,26%331,19UN11.22 95469 SINAPI

50,00

0,26%16.531,20551,04UN11.23 86888 SINAPI

30,00

0,27%17.453,80872,69UN11.24 95471 SINAPI

20,00

0,17%11.032,802.206,5611.25 10148 ORSE m

5,00

I
4,277,20 0,07%213,86UN11.26 36900 SINAPI

20,00

640,00 0,01%12,80UN11.27 86883 SINAPI

50,00

497,50 0,01%9,95UN86879 SINAPI11.28

50,00

0,34%22.303,802.230,38UN

^ 11-29
95463 SINAPI

10,00

0,34%22.179,102.217,91UN11.30 74198/002 SINAPI

10,00

0,18%

0.18%

11.393,00

11.393,00

12

m» 113,93737S3/001 SINAPI12.1

100,00

8,52%

2,02%

551.155,00

130.800,00

13

m' 16,3513.1 88497 SINAPI

8.000,00

0,61%39.525,00m’ 2,55B84B3 SINAPI13.2

15.500,00
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2,05%132,720,00m' 16,59APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRIlICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS-

AF_06/201‘S

VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS

DEMÃOS

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA

MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO

NIVELADOR BRANCO

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS)

SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSIVE

PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CERCA COM MOUROE5 DE CONCRETO, RETO,

1SX15CM, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS

0,5M, ESCORAS DE lOXlOCM NOS CANTOS,
COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO

15X17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA

URBANIZAÇÃO INTERNA DE
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

Banco de concreto sem encosto, dimensão;

2,00x0,60m

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

88487 SINAPI13.3

8.000,00

1,74%m’ 112.400,0014,0513-4 88489 SINAPI

8.000,00

0,46%m’ 29,73 29.730,0040905 SINAPI13.5

1.000,00

0,45%m’ 28,97 28.970,0074065/003 SINAPI13.6

1.000,00
i

1,19%m’ 77.010,0051,3495468 SINAPI13.7

1.500,00

9,57%

0,71%

618.476,40

46.085,00

14

92,17M74143/001 SINAPI14.1

500,00

0,77%49,53 49.530,00M14.2 94275 SINAPI

1,000,00

0,01%962,4024,068464 ORSE14.3 jn

40,00

6,87%444,395,00m’ 634,8574236/001 SINAPI14.4

700,00

I 1,20%m’ 77.504,00193,76ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, (MONTANTES COM

DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÂMETROIK ),COM TELA OE ARAME
GALVANIZADO, FIO 10 BWG £ MALHA

QUADRADA 5XSCM (EXCETO MURETA).

AF_03/2021
LIMPEZA

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

14.5 102364 SINAPI

400,00

0,72%

0,21%

46.295,00

13.680,00

15

m' 1.7173859/002 SINAPI15.1

8.000,00

0,09%m’ 5.805,00LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C/

SOLUCAO DE ACIDO MURIATICO/AMONIA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

11,6184125 SINAPI15.2

500,00

0,41 %m» 3,83 26.810,0015,3 9537 SINAPI

7.000,00

100,00%6.465.346,67

1.616.336,67

8.081.683,34

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

DA FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais. Este problema se traduz em múltiplas consequências,

como a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade

comprometida dos serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados

gera um ambiente propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio

público, mas também em riscos à integridade física dos cidadãos que utilizam esses espaços.

3.

ã
3.1.

Além disso, a precariedade nas condições das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que

não atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no

bem-estar social e na qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.

Diante do exposto, é funda mental reconhecer que a adequada manutenção das instalações prediais

é uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não deve ser

encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso com a

segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela integridade do

patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantir a boa execução dos

serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na administração municipal.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

F- 4.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando sanar as deficiências na manutenção de

suas instalações prediais e assegurar a segurança e funcionalidade dos espaços públicos

utilizados pela comunidade, estabelece os seguintes requisitos para a contratação de

serviços de manutenção predial. Estes requisitos são elaborados com o intuito de garantir

uma proposta que atenda efetivamente às necessidades identificadas.

6.

f
Requisitos:

1. Realização de inspeções periódicas nas instalações prediais, com frequência mínima de

trimestral, a fim de identificar e corrigir potenciais problemas antes que possam

comprometer funcionalidade dos espaços.a segurança e

2. Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas elétricos,

hidráulicos e estruturais, com atendimento imediato a emergências identificadas e

capacidade horas.atésolicitações 24de resposta ema

3. Fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção que atendam a normas

técnicas aplicáveis e possuam selo de qualidade, garantindo a durabilidade dos reparos

realizados.

I 4. Disponibilidade de equipe técnica especializada, composta por profissionais qualificados

(engenheiros, técnicos e operários) devidamente habilitados com registro profissional,

serviços contratados.dosexecuçãopara
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5. Elaboração de plano de manutenção personalizado para cada tipo de instalação,

contemplando cronograma de atividades, prioridades de intervenção e monitoramento de

resultados.

6. Responsabilidade pela gestão adequada de resíduos gerados durante as atividades de

manutenção, incluindo seu transporte e destinação correta, conforme legislação ambiental

vigente.

7. Garantia de seguro de responsabilidade civil contratado, cobrindo eventuais danos a

terceiros ou ao patrimônio público decorrentes da execução dos serviços.

i 8. Apresentação de relatórios mensais detalhados sobre as atividades realizadas, com

informações sobre serviços executados, investimentos efetuados, e estado geral dos

prédios mantidos, permitindo avaliação contínua da eficácia da contratação.

9. Compromisso em oferecer treinamento e capacitação contínua para a equipe

responsável pelos serviços, visando a melhoria constante da qualidade técnica dos

trabalhos executados.

Estes requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda plenamente à

necessidade da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, garantindo a escolha da proposta mais

vantajosa padrões de qualidade exigidos.compatível com ose

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

I GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

8.

8.1.

DASUBCONTRATAÇAO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) da contratação;

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação.

9.1.

9.1.1.

9.2.

admitida.caso

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.

10.1.

10.1.1.

i

10.1.2.
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123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

U*-» 2»*^

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
. -c.

O prazo de vigência da contrataçao é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

11.1.

Lein° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência piurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a11.1.2.

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.2.

11.3.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO/DISPENSA (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do

[MENOR PREÇO) OU [MAIOR DESCONTO].critério de julgamento pelo

Forma de execução

12.2. O [PARCELADO/CONTINUADOj.seráobjetoserviço

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

13.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

13.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

R$ 1,00).

13.3.

\ -
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Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

13.4.

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDl,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

13.5.

a) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

13.6.

b} Cada Licitante apresentará sua composição de BDl, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

13.7.

c) Na composição do BDl, percentual de iSS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8^, inciso II, da Lei Complementar

n2 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n9 2622/2013 -TCU - Plenário).

13.8.

r

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 32 das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, deforma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

ne 2622/2013 - TCU - Plenário).

13.9.

€
e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDl que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n9 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

0 art. 13, §32 da referida Lei Complementar. (Acórdão ns 2622/2013 - TCU - Plenário).

13.10.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.13.11.

Composições de Preços Unitários, de acordo com 0 especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDl e Encargos Sociais aplicados.

13.12.
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A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.s 14.133/21.

13.13.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

13.14.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma)

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

via
13.15.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

' momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

nto) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

13.16.

13.17.

13.18.

no

ce

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

13.19.

\ 14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1.

14.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.g ov.br;

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

administradores;
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgio competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.2.

com a

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da

14.2.3.

14.2.4.

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da tei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

14.2.5.

!•

14.2.5.1.

14.2.6.
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expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal e Alvará de Localização e

Funcionamento;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

14,2.6.1.

I

14.2.7.

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federai;

Deverá apresentar também declaração do licitante de que contratará pessoas presas ou

egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos

termos do Decreto Federal n 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual nS 9.116

de 11 de janeiro de 2010.

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

14.2.8,

14.2.9.

14.2,10.

14.2.11.

14.3.

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas fisicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercido (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n^ 14.133/21 apresentados

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC

1,418/2012 com as certidões simplificada e especifica com emissão não

superior a 60 (sessenta) dias que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14,3,1.1.

l
14.3.1.2.

na

14.3.1.3.
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As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ne 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.1.4.

14.3.1.5.

14.3.2.

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

y
índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):

Ativo Total
SC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

t)
Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

14.3.3.

14.3.4.

14.3.5.
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentaçao dos seguintes

documentos:

14,4.1,

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) e/ou CAÜ (Conselho de Arquitetura e Urbanismo};

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico — CAT, expedida peto CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s} responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação.

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atua! da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

14.4.1,1.

14.4.2.

14.4.3.

14.4.4,

14.4.5.

1 14.4.6.

14.4.7.

14.4.8.

14.4.9.

serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as14.5.

1 seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

14.5.2.
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:-J

Declaração de localização e funcionamento que indique todos os dados pertinentes à

empresa (endereço. Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), e

apresentado junto aos documentos de Habilitação. Justifica-se o pedido por

oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização

em caso de diligência, e não ter que se deparar com empresas fantasmas. Ciente que a

não apresentação implicará na INABILITAÇÃO da empresa licitante.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.5.3.

14.5.4.

14.133/2021);n5da Lei§ 19,63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

15

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
substituição

15.2.

necessário.quandopromovendoestabelecidas. sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.

16.1.

as

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.
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Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

16.7.

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei ns 14.133, de 2021).

identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1.

16.8.

( Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.9.

16.10.

16.11.

(
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 1S8 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

do contrato.gestão termosnose

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.

17.1.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juhtamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

18.

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19,2.1.

19.2.2.

19.2,3.

19.2,4.

19.2.5.

19.

19.1.

19.2.

0 prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.19,2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

19.3.

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

19.4.

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

19.5.

19,6.

comunicar aos

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
19.7.

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.8.

19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.

i.
m
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar,

19.13.

Pastos Bons - MA, 07 de janeiro de 2025

h

/

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro
002/24

hUiQ . # J» 'v( -
/JOSE BURNETTfEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria ne 03/2025

O

s L

1/ ANDERSON DE OLIVEIRA 5A

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

l
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tA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

(MANUTENÇÃO PREDIAL} EM PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

%

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n9 2025001/2025, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial)

em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 8.081.683,34 (oito milhões oitenta e um mil

seiscentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos).

C»
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 07 de janeiro de 2025

0
r

yjOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria 03/2025
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PASTOS SONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretário

INFORMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MANUTENÇÃO
PREDIAL) EM PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

DISPONIBILIDADEDEASSUNTO:

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, informamos que

nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a presente contratação visa apenas o

Registro de Preços.

Remetam-se os autos â Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 08 de janeiro de 2025

í C

Jarros Grangeiro

^•0

Elanne Duarte Ba

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

I
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PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

DESPACHO

AUTORIZO o prosseguimento do processo administrativo ns 2025001/2025, na forma da Lei

Federal nQ 14.133/21. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia

para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios públicos

e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL para proceder ao

necessário registro, autuação, juntada dos documentos e demais procedimentos necessários.

Pastos Bons - MA, 08 de janeiro de 2025

O

/jOSÉBURNEiryEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria nS 03/2025
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PASTOS BONS
!

TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

No uso de minhas atribuições, em 8 de Janeiro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Concorrência - Eletrônica, sob o número 001/2025, originário do Processo Administrativo ns

2024097/2024, que tem por finalidade Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de

engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios

públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA., com valor

total estimado em RS 9.958.084,65 (nove milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, oitenta e quatro reais e

sessenta e cinco centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

2024097/2024

001/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MANUTENÇÃO PREDIAL)
EM PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

RS 9.958.084,65 (nove milhões, novecentos e cinquenta e oito mil,

oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)

Lei 14.133/2021, Art. 28, II - Concorrência Eletrônica

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ne PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 8 de Janeiro de 2025

'n

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

T

PASTOS BÒNSU.

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

2025001/2025

001/2025

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (MANUTENÇÃO PREDIAL)
EM PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

RS 9.958,084,65 (nove milhões, novecentos e cinquenta e oito mil,

oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos)

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art, 53, da Lei 14.133/2021 e

suas alterações posteriores.

mais sinceros votos de estima eSendo 0 que dispomos para o momento reiteramos nossos

consideração.

Pastos Bons - MA, 8 de Janeiro de 2025

•tt*

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24
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PASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA-SRP m 001/2025
Processo Administrativo NS 2024097/2024

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.5 14.133/2021, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste rp-cftl
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições esta

fará realizar licitaçao na

Edital.

-•TlÉt

tlíltll

ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEjS)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação Básica,

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços

de manutenção preventiva e corretiva {manutenção predial) em prédios públicos e locados com

fornecimento de materiais e mão de obra, no municipio de Pastos Bons/MA,

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 9.958.084,65 (nove miihões, novecentos e cinquenta e oito mil, oitenta e quatro reais e sessenta e cinco

centavos)
$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA:

HORÁRIO:

de de
.©

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cpipastosbonsma@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Raphael de Sousa Gonçalves
0^0

AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
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MINUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOSBONS

CRITÉRIOS específicos DA CONTRATAÇAO

MENOR PREÇOCRITÉRIO DE JULGAMENTO

GLOBALFORMA DE ADJUDICAÇAO

FECHADO/ABERTO

R$ 1,000,00 (um mil reais)

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO

ASSOCIADO

SIM ou NÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGENCIA DE VISITA TÉCNICA

G SIM ou NAOAPRESENTAÇAO DE AMOSTRAS

NÃO OU SIM (1%)

NÃO OU SIM (5%)

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

SIM OU NAOPERMITE PARTICIPAÇAO DE CONSORCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

SIM OU NÃO

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

lArt. 48, III, Lei Complementar rt® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

SIM ou NAO

SIM (25%) ou NÃO

SIM (LOCAL ou REGIONAL) ou NÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

1. OBJETO DA LICITAÇAO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva

(manutenção predial} em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra,

no município de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas

no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

deste Edital,

1.1.

1.1.1.

Plataforma do Processo de Contratação e as especifiG^^SeSfgonsta ntes
serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que 05ilcl^[1tes deverão se

laboraçab dà '••g.rpposta.daater momentono

C RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.

2.1.

da formalização do instrumentomomento contrato ou

3. CONDIÇOES PARA PARTIClPAÇAO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https;//www.cornpraspastosbonsma.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

dás transações inerentes a este procedimento.

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.1.2.

m

3.1.3.

3.1.4.

3.2.

3.2.1.
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração dd-gírójeto, básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sfija dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por-cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1,

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

O

3.3.4.

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

3.3.5.

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

C
3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.1.
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § do art. 9S da Lei ns 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judiciaimente;

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôníico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agenté de contratação de

civil

3.4.

3.5.

O

penal.responsabilidadequalquer ou

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e tV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.

4.1.

4.1.1.

4.1.2.

4.2.

G

i-3-

4.4.

4.4.1.

4.4.2.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em iei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante àSjS^nÇõeS'previstas
na Lei n214.133, de 2021, e neste Edital. . - ' -

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proppjtadu, na hipótese de-a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostiS e lánçes e de JulgamefTlo>, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que cpmpõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com a que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas. í

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.10.

4.11.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações dõ objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução dpobjeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n- 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 6 de 44



ítí>nc,MINUTA

L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem coní

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos Ci

5,7.

5.8.

^para assinatura da Ata
u m i d 0 s.

5.8.1.

ro

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessã

data, horário e local indicados neste Edital.

6.

istema eletrônico, nalica, por meio6.1.

ntratação e'®licitantes ocorrerá

Uo sistema eletrônico,

^rante a sessão pública do

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente

m campo próp

festema eletrônil

6.2.

exclusivamente mediante troca de mensage™

Cabe à licitante acompanhar as operações n

presente procedimento de contratação, ficando T^pnsável pelo ôTTus decorrente da perda de

negócios diante da inobservârií^de qualquer mehagem emitida pelo sistema ou de sua

6.3.
PI •

desconexão.

O licitante deverá comunicar ímediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

fase

6.4.

6.5.

doofertados, certame.na propna

7. DA CLASSIFiCAÇAO DAS PROPOSTAS

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejâm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

^ insanáveis ou nlo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto

H Básico.

7^t’, . Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

i^^l.2.'''‘ A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

T.l!"?.' íí., A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos iicitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

(
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

8,1.

8.2.

por ela ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que CQbrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real,,d£í;

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
\

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração,

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequívet, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.3,

8.4. IQ menor

8.5.

€
8.6,

8.7.

8.8.

8.9.

8,10.

8,11. No preâmbulo deste èdital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1. Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa “aberto", a apresentação de lances públicos é de forma8.11.1.1.

& sucessiva, com prorrogaçoes.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado:

8.11.1.2.

8.11.1.3.

8.11.1.4.

8.11,1.5.

8.11.2.
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No modo de disputa “aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fgçhiíticL.em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até O encerramento desté'prazo.

0 licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer meltior lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçSes definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferocer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

'será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e âvulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de iances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.11.2.3.1.

O
8.11.2.3.2.

8.11.2.4.

8.11.2.4.1.

8.11.2.5.

G
8.11.3.

'■'.JTi.

8.11.3.3.

8.11.3.4.
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podé^p^^sentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para^efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos n^ta-Lei;

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados pdr:

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

8.12.2J2. empresas brasileiras;

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.12:;^^.- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187,

V,'

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

O \

dezembro dede 2009.29
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pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superiora proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno po^rte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de for^

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem n ™ltuação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalq estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às nricroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao dísposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de nricroempresas e

9.3.1.

\

9.3.2,

ática,

O
9.3.3.

9.3.4.

9.3.5,

\ 9.4.

9.5.

9.5.1.

' empresas de pequeno porte.

9.i?. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEi/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

9,6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

rnicroempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para nricroempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

9.6.2.
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Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

9.7.1.

9,6.3,

9.6.4.

9.7.

■1

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido^ apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito loca|'áoJí'‘Pejipnal, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada lô^ ^
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

mente

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional,

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e

legais.

9,7.2.

9,8,

demaisdas cominaçoes

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação,

hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

iicitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

10,4.

10.5.
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e Julgamento da

proposta.

10.5.1.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrata^l^verificará se o licitante pro\^
classificado em primeiro lugar atende às condições ^

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e aS Condições de Participação deste editai,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça^p^rticipa ção no certame ou a futura

mente

O icipação no certame, conforme previsto

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n” 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

0 Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

11.1.2.

11.1.3.

i 11.2.

11.3.

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

-.desclassificação.

Êfâpstatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação,

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.5.

11.6.

11.7.
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11-7,1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documerito digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Ghatj SQ^^ena de não
aceitação da proposta. > .■

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contra'tação,

se os que contenham as características do material ofertado, EeJs como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertfrtentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados.põr meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro melo e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônieç^SQb pena de não aceitação da proposta

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com ós pregos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que:f>§o possa ter demonstrado sua viabilidade

por meÍQ de documentaçS^o-que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

docLimento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s} não é(são)

inexequfvei(eis). , ,

11.9. Será desc^ificadâ a proposta que:
11.9.1- . não.corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

-*'4 J.1.9.2. «^ntiver vícios insanáveis;
11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

, Básico;

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

li.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

j,

cam-

t(
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que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)

não é(são) inexequívei(eis)

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.10, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

11.10.1.1, que 0 custo do licitante ultrapassa o valoc da proposta; e

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o VUlto da ol^ffa.

11,11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

11.13, Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

11,13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada,

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em} aceitajs}, o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado, Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência/Projeto Básico.deTermo
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12. DA FASE DE HABILlTAÇAO

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do iicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §ie, da Lei n^ 14.133, de 2021.

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao.julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, qua a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentaçao de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação,comp lementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados^ o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

12.4.

12.5.

relaçao à integridade do documento digital.

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

complementaçlo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame: e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.8. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

iTcitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12.6.

12.6.1.

O

12.6.2.

12.7.

1.

12,9.
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de regisjraüe-preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juraméota^ no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto, tj- 8.660, de;29 de ian^Ê^^^yi:
de outro que venha a substituí-lo, ou consutefedos pelos respectivos consíJfãe
embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes Individuais.

A existência de restrição reiatlvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa'ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, euma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

Inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

12.10.

>

12.11.

12.11.1.

16, ou

os ou

12.12.

12.12.1.

12.13.

12.13.1.

12.14.

e

12.14.1.

12.15.

12.15.1.

12.16.
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente,

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver coi,^
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação curriti ati^RTrl

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínim^.quando aiàim o

somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estíyefa
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõe^abíveis.
Constatado o atendimento às exigências dg habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

12.17.

12.18.

endo em outro item,

especialmente

^^bl^isto é,
assim

12.19.

rcorren

m
12.20,

declarado

13. DA AMOSTRA

13.1. As regras relacionadas a apresentação de^paostras são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto
t

Edital.esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a vi

este

rs
écnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.

15. DOS RECURSOS

15.1. A interp^sição de reeÇfSfi referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulaçãO^i^^evogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14'.133,de2021-.

15.2. DefiFafâdaa vencedfiJay.o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

' vencedor.

15.3, A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do recurso.

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

• ^
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Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I2 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 0 ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. >

O recurso e 0 pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou^dà'

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidado apenas dos at05 ^insuscel^is de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

15.3.2.

15,4,

15,5,

:isão recorrida15,6,

15.7,

15,8,

deste instrumento.endereço nocom

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar 0 Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado 0 prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejúdique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com 0 órgão

gerenciador e órgãos participantes.

Homologado 0 resultado da licitação, terá 0 adjudicatário 0 prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Editai.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado peio(s)

licitante(s) vencedor(s), durante 0 seu transcurso, e desde que devidamente aceito

16.1,

16.2.

16.3,

16.4.

O 16.4.1.

16.5.

16.6.

16.6.1.
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A assinatura deverá ser feita, preferenciaimente, pessoalmente peio representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eietrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certifiradó^^tal, por
processo de certificação disponibilizada’ pela ICP-Brasil, nos termos dá Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serãò recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.’

É facultada ao órgão gerenciador, quando a corivõcada não assinâçaiAta de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocaras licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinara Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s)' itemjns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em^igualdade de condições.
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

16.6.2.

16.6.2.1.

16.6.2.2.

16.6.2.3.

16.6.3.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

decurso do praàjde sua vigência.

'Â'Ata,de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)16.12.

vigência.durantedisponibilizada suae

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.2.
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro.l^S6£ps, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.2.1.

17.2.2.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.4.

17.4.1.

17.4.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração atfministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

18.

18.1.

18.1.1.

O 18.1.2.

18.1.2.1.

18.1.2.2.

18.1.2.3.

18.1.2;4.

18.1.2.5.

18.1.3.

18.1.3.1.

18.1.4.

18.1.5.
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;1;

comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

18.1,6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. Se da Lei n.s 12,846, de_2013.

Com fulcro na Lei n? 14.133, de 2021, a Administração poderá, prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das réSRi

ecriminal:

18.1.6.1,

18.1,6.2,

18.1.6.3,

18,1.7.

18.1.8.

18,2.

.abilídades civil

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

18.2,1.

18.2.2.

18.2.3.

18.2,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,.enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovidã^a^reabilitaçã o perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1.

18.3.2.

18,3.3.

18.3.4.

18.3.5.

)

18.3.

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos ór^os de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1,1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20,1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado,

ít. As sanções de aj^rtência. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licítt

Na aplícli

18.4.

18.4.1.

18.4.2.

u contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à penalidade de multa.

da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1,3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

18.6.

18.7.

18.8.
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licitar e contratar, cuja duraçao observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data;da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se lião a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

18.9.

18.10.

. ©

18.11.

18.12.

18.13.

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Administração.

18.14.

danos causadosiptegral dos a essareparaçao

' m
DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5.1.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

19.6.

vincularão participantes e aose

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.

20.2.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete aiiular estè procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualQuer pessÇã, ^e^^yogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconvenienje diante de fatQ-supervenient^lmediante
I

ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento de contratação indpz à extinção do contrato.

As licitantes não terão direito à 'Indenização çm decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado-o direito do coTitfátado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado-íiQçumprimento do-contrato.

0 Agente de Contratação poderá solicitar padecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pes^^s físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e'teus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se inicíam/Ç vençtm os prazos em dias de expediente desta

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar.tmiissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente ea lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

i?iclusão posterior de docum^ito ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em c^so de.discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

-çpta de até vinte e ctnco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

dê pequeno porte:

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

20.2.1.

20.2.2.

20.3.

20.4.

Prefeitura.

20.5.

%

%
20.6.

2ÍK7.

20.8.

20.8.1.

20.8.2.

20.8.3.
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a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da LefnS 11.488/^3

20.9.

20.10.

■>de Junho
- - *5^^

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUEr^Ô‘PORTE.

20.11.
dF

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de .Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualqiiei" outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessadb, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosbons.ma.gov. br.

20.12.

20.13.

20.14.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da iieí n.e 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção}, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentoslícítátórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

mencionado

20.15.

diploma legal.previstas no
*1

21. ANEXOS

Termo de Referêrjda.,

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo III

exo IV

Pastos Bons - MA, de de

JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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TERMO DE REFERENCIA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva

(manutenção predial) em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra,

no município de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condiçã
instrumento •

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados co

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1,1,

exigências estabelecidas neste

ilv..
.conforme justificativa1.2.

I

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado da contratação possui caráter sígjj^o e será tófeàdo público apenas e
imediatamente após 0 julgamento das prepestas ' *■

2.1.

%‘ii,
8ANCO DE DADOS SINAPI - 11/2024 - Maranhão ,SICR03 -10/2024 • Maranhão, ORSE • 10/2024-Sergtpe, SEINFHA - 028 • Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS; 87,49% (HORA) - 49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Valor Unl( V.c/BDI TotalUndDescrição

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E
DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA.

AP_0S/2018

RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS OE

MADEIRA, COM MONTANTES METÁLICOS

Retirada de calha

Quant.Item Código Banco

0,001

j 0,0097637 SINAPI1.1 m

500,00

m' 0,001.2 98458 SINAPI
300,00

m’ 0,001.3 72178 SINAPI
100,00

0,001.4 43 ORSE m

100,00

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, OE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

Demolição de piso cerâmico ou ladrilho

0,001.5 97622 SINAPI
400,00

m* 0,0097628 SINAPI1.6
30,00

0,0097626 SINAPI1.7
15,00

m* 0,001.8 97633 SINAPI
2.500,00

0,00M1.9 97661 SINAPI
10.000,00

0,001.9 18 ORSE
4.000,00

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, OE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/20Í7

REMOÇÃO OE INTERRUPTORES/TOMADA5
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Demolição de reboco

m* 0,001.10 97641 SINAPI
500,00

0,00UN97660 SINAPI1 10
300,00

m' 0,001.10 17 ORSE
5.000,00
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REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DEJANELAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/20]7

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,

AF_12/2017
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M.

AF_03/2016

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO OE ATERRO COM
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO •

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE

ESOLO.AF_09/2017
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOÜUETE.

AF_10/2017
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA

MAIOR OU IGUAL A 1,S M, COM CAMADA DE

BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM

NÍVEL BAIXO OE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR

TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA.

AF_01/2017

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA

200KG/M2, VAOS ATE 3,S0M/£=8CM,

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM,

INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA
ALVENARIA E PAINÉIS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA OE 9X19X19CM

(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP =

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO

1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO,

EXCLUSIVE FERRAGENS

DIVISÓRIA EM MADEIRA COMPENSADA

RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA EM

MADEIRA OE LEI3’'X3''

COBERTURA

0,00UN1.11 97665 SINAPI
120,00

m' 0,001.12 97645 SINAPI
200,00

0,00UN1.13 97666 SINAPI
60,00

UN 0,001.14 97663 SINAPI
80,00

0,00I.IS 97644 SINAPI
120,00

m' 0,001.16 97647 SINAPI
3.000,00

0,001.17 97650 SINAPI
3.000,00

^^1.18 0,00M97662 SINAPI
500,00

0,002

0,002.1 93358 SINAPI
400,00

m’ 0,002.2 96385 SINAPI
2.000,00

0,002.3 96995 SINAPI
300,00

0,003

0,003.1 94107 SINAPI
50,00

0,003.2 95955 SINAPI
80,00

0,003.3 SINAPI
400,0074202/002

0,004

0,004.1 89168 SINAPI
5.000,00

m' 0,0079627 SINAPI4.2
40,00

m' 0,004.3 SINAPI
30,0073909/001

0,005
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FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA

PARA TELHADOS COM ATÍ 2 ÁGUAS E PARA

TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA

PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS E PARA

TELHA ONDULADA DE FI6ROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/201S
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA

EMBOÇADACOM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_06/2016

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE
10*, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_06/2016
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE

FIXAÇÃO £ IÇAMENTO. AF_06/2016

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE SO CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e retelhamento de

telhas cermicas tipo canal comum, sem uso de

grampo de arame, c/ r-aproveitamento de 8096.
Itabalana ou similar - RevOl

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016
ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E

INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/20I5
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MEDiO,

90X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM £

INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM

j 0,005,1 92565 SINAPI m

4.0D0,00

m’ 0,005.2 92566 SINAPI
500,00

m' 0,005.3 94201 SINAPI
4.000,00

0,00M5.5 94219 SINAPI
400,00

m' 0,005.5 94210 SINAPI
500,00i

0,00M94223 SINAPI5.6
100,00

0,00M5.7 94228 SINAPI
120,00

0,005.7 11618 ORSE
3.000,00

0,00M5.8 94231 SINAPI
100,00

0,006

0,00UN90841 SINAPI
40,00

0,00UN6.2 90842 SINAPI
30,00

0,00UN6.3 90843 SINAPI
80,00

0,00UN6.4 90844 SINAP
30,00
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EXECUÇÃO DO FURO - FORNECfMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 2 FOLHAS,

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS,

PADRONIZADA. AF_07/2016

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE ABRIR,

INCLUSAS GUARNIÇÕES SEM FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

lOMM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE,

ESPESSURA 4MM

PORTÃO DE FERRO COM VARA 1/2", COM

REQUAORO

0,006.5 94582 SINAPI
400,00

0,006.6 72118 SINAPI
100,00

m* 0,006.7 84847 SINAPI
50,00

m' 0,006.8 72120 SINAPI
70,00

m' 0,0072117 SINAPI6.9
100,00

^6.10
0,00SINAPI

74100/001 40,00
I

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA

PLANA 14GSG

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

rri' 0,006.11 68054 SINAPI
60,00

0,006.12 SINAPI
200,0073932/001

PAIMNETAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4

(CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMIÜAfl (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_11/2014
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM,
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.

AF_06/2018
LIMPEZA PISO CERÂMICO

0,007

0,007.1 94438 SINAPI
5.000,00

0,0098680 SINAPI7.2
1.000,00

0,007.3 SINAPI
1.000,0073948/011

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO

1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF_12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.

AF_07/20i6
REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

V

0,007.4 89171 SINAPI
5.000,00

0,007.5 72799 SINAPI
500,00

m' 0,007.6 93679 SINAPI
2.500,00

0,007.7 94992 SINAPI
400,00

0,008

0,0087904 SINAPI8.1

s 10.000,00
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JL.
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

AF_06/201A

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR
QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-
FABRICADA ATÉ lOxlOcm (lOOcm*) -
DECORATIVA • P/ PAREDE

FORRO

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO, AF_05/2017_P

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS. AF_05/2017_P

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA,

RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA,
ELETROCUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E
LÂMPADA). AF_01/2016
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN

20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETROCUTO, CABO,

RASGO, QUEBRA £ CHUMBAMENTO.

AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN

25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN

32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM’,
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-
AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM’,

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

m’ 0,0087530 SINAPI8.2
6.000,00

m’ 0,008.3 87527 SINAPI
4.000,00

m’ 0,008.4 87264 SINAPI
4.000,00

m’ 0,008.5 C4442 SEINFRA
2-200,00

0,009

m' 0,009.1 96486 SINAPI
2.500,00

m’ 0,009.2 96113 SINAPI
150,00

0,0010

0,00UN10.1 93145 SINAPI
400,00

0,0010.2 91831 SINAPI M
200,00

C
0,00UN10.2 93144 SINAPI

100,00

0,00M10.3 91834 SINAPI
100,00

0,00M10.4 91856 SINAPI
100,00

0,00M10.5 91924 SINAPI
3.000,00

0,00M10.6 91926 SINAPI
2.000,00
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CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLAOO, 4 MM^

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 6 MM^

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA •

EXECUÇÃO
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM 6ARRAMENTO

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA P/ 6

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM

CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO

E NEUTRO - FORNECIMENTO £ INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO

E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 2SA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINALOE40A-FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P-t-T

10 A, INCLUINDO SUPORTE £ PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W -

FORNECIMENTO £ INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2
LÂMPADAS TUBULARES DE 18 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017

M91928 SlNAPl10.7
1.200,00

0,00M10,8 91930 SlNAPl
700,00

0,00UN10.9 72285 SlNAPl
20,00

0,00UN10-10 SlNAPl
20,0074131/001

0,00UN84402 SlNAPl10.11
20,00

0,00UN83463 SlNAPl10.12
10,00

0,00UNSlNAPl10.13
10,0074131/004

0,00UN10.14 93653 SlNAPl
200,00

0,00UN93661 SlNAPl10.15
20,00

0,00UN10.16 93664 SlNAPl
25,00

0,00UN10.17 93665 SlNAPl
20,00

^^10.18 0,00UN93670 SlNAPl
50,00

0,00UN93672 SlNAPl10.19
30,00

0,00UN10.20 93673 SlNAPl
15,00

0,00UN91953 SlNAPl10.21
200,00

0,00UN10.22 91992 SlNAPl
300,00

0,00UN91993 SlNAPl10.23
200,00

0,00UN83470 SlNAPl10.24
100,00

0,00UN97585 SlNAPl10.25
200,00
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I

LAMPADA MíSTA DE 160W - PORNECIMENTO E

INSTALACAO10.25 SINAPI UM
73831/004 50,00

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1

LÂMPADA TUBULAR DE 36 W - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2
LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_ll/2017
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARASPDA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM

LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W

0,00UN10.26 97584 SINAPI
200,00

0,0010.27 97586 SINAPI UN
200,00

0,0010.28 96986 SINAPI UN
30,00

0,0010.28 SINAPI UN
74246/001 20,00

Poste de aço galvanizado cônico contíno reto,

diâmetro superior 60mm, diâmetro da base

]15mm, altura total Sm, Conipost ref. Série

0005/classe 60 da Conipost ou similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP -800/100-

S030-J-6F cônico continuo reto, diámtero

superior de 60,3mm, diámtero da base

114,3mm, altura total lOm, com base de

fixação, Shomel iluminação ou similar

Lumínaria em LED p/ iluminação pública LED

SMD AUTOVOLT 100 W, 5.000 K, IP-66, IRC 70,

FP>0,95, 160lm/w,16.000 Im e 54.000h, com

base para Relé 3 PINOS, modelo GL421 G-Light

ou similar

Lumínaria em LED p/ Iluminação pública LED

SMD AUTOVOLT 50 W, 5.000 K, IP-66, IRC 70,

FP>0,95,160lm/w,8.000 Im e S4.000h, com

base para Relé 7 PINOS, Dimerizável, modelo

CL421 G-LIght ou similar

INSTALAÇÕES HIDROSANITÂRIAS

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA

(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO OE PVC, DN 25

MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA. AF_12/2014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 40 mm (lavatórios, mictórios,

ralos sifonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 50 mm (pias de cozinha,

máquinas de lavar, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 100 mm (vaso sanitário)

KIT DE REGISTRO OE GAVETA BRUTO DE LATÃO

K", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO

DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITARIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES L FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_10/2015

0,0010.29 7269 ORSE UN

30,00

0,000.30 9663 ORSE UN
20,00

0,0010.31 13388 ORSE UN
50,00

10.32 13392 ORSE UN 0,00
40,00

0,0011

0,0011.1 89957 SINAPI UN
200,00

0,0011.2 1679 ORSE un

200,00

0,0011,3 1678 ORSE un

60,00

ORSE 0,0011.4 1683 pt
200,00

0,00ll.S 89972 SINAPI UN
50,00

0,0011.6 89707 SINAPI UN
100,00

0,0011.6 91792 SINAPI M
150,00
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXOES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.

AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R,
Agua pluvial, dn loo mm (instalado em
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU

CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS,

AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO

DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÂVEL,
ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL,
SU6-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,

PARA PRÉDIOS. AF_]0/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLOÁVEL,
ÃGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,
SUB-RAMAL, RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO OU
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS- AF_10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLOÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN ‘IO MM (INSTALADO EM

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS- AF_10/2015
TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 25MM, INSTALADO
EM DRENO OE AR-CONDICIONAOO •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_12/20I<J

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLOÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

Reservatório elevado c/ caixa d'ãgoa em fibra de

vidro de 5.000 litros apoiado em estrutura pre-

moldada concreto, composta de capitel p/apoio

da caixa e pilar cilíndrico c/altura util = 6,00m,

incluso frete e montagem no local, exceto

inst.hídraulica

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS,
COM ACESSÓRIOS

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126

L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS

DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS = 0,4XO,7

M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_0S/2018

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E

DRENO BRITA

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA

SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_I2/2014
TORNEIRA CROMADA OE MESA, 1/2" OU 3/4".

PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MEDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_12/2013

11.7 M 0,0091793 SINAPI
50,00

11.7 91790 SINAPI M 0,00
100,00

0,0011.7 91784 SINAPI M
100,00

11.7 91785 SINAPI M 0,00
100,00

11.8 M 0,0091787 SINAPI
100,00

0,0011.8 89865 SINAPI M

100,00

M 0,0011.9 91788 SINAPI
100,00

0,0011.10 10203 ORSE un

3,00

0,0011.11 88503 SINAPI UN
20,00

0,0011.12 98108 SINAPI UN
20,00

0,0011.13 83446 SINAPI UN
30,00

0,0011.14 89707 SINAPI UN
50,00

0,00UN11.15 89710 SINAPI
100,00

0,0011.16 86915 SINAPI UN
100,00
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TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCAVEL, 1 1/2'',
FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇAO OE

AGUA.AF_06/2016
BANCADA OE GRANITO CINZA POLIDO PARA

LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO.AF_12/2013
TANQUE OE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO,

22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA £
TORNEIRA OE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_I2/2013
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, ‘rtA
X 35,5’ CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO
FLEXivEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXiVEL
30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA

CROMADA PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO INFANTIL SIFONAOO, PARA

VALVULA OE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA,

COM ACESSÓRIOS, INCLUSIVE ASSENTO

PLÁSTICO, BOLSA DE BORRACHA PARA

UGACAO, TUBO PVC LIGACAO - FORNECIMENTO

E INSTALACAO

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL

COM LOUÇA BRANCA-FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2016
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL

PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2016
Mictorio coletivo em concreto, revestido em aço

ínox polido, c/01 valvula americana e tubo pvc

1/2" perfurado, exceto sifão e torneira,

conl.projeto (ohra:Mercado de Lagarto)

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_12/2013

SIFÃO 00 TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/20]3

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE
OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO -

FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/20]3
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA OE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE
1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS,

REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA

E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA OE

CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M E

ALTURA 5,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO

ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM

IMPERMEABILIZAÇÕES
IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFÍCIE COM

MANTA ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE

ALUMÍNIO GOFRAOO (OE ESPESSURA 0,8MM),

INCLUSA APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA,

£=3MM.

PINTURAS

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

0,00UN11.17 94799 SINAPI
20,00

0,00UN11.18 86895 SINAPI
20,00

0,00UN11.19 86928 SINAPI
20,00

0,00UN11,20 86939 SINAPI
30,00

^^11.21
UN 0,0072739 SINAPI

10,00

0,0011.22 95469 SINAPI UN

50,00

0,00UN11.23 86888 SINAPI
30,00

0,00UN11.24 95471 SINAPI
20,00

0,0011.25 10148 ORSE m

5,00

0,00UN11.26 86900 SINAPI
20,00

0,0011.27 86883 SINAPI UN
50,00

i

0,00

^11.28
86879 SINAPI UN

50,00

0,0011.29 95463 SINAPI UN
10,00

0,00UN11.30 SINAPI
74198/002 10,00

0,0012

m’ 0,0012.1 SINAPI
100,0073753/001

0,0013

m’ 0,00
i 13.1 88497 SINAPI

8.000,00

rti' 0,0013.2 88483 SINAPI
15.500,00
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APLICAÇÃO MAMUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA

LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014
VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS

DEMÃOS

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA,

DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR

BRANCO

PINTURA ESMALTE BRILHANTE {2 DEMÃOS)

SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSIVE

PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO,

15X15CM, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS

0,5M, ESCORAS DE lOXlOCM NOS CANTOS,
COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO

15X17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

URBANIZAÇÃO INTERNA DE

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

Banco de concreto sem encosto, dimensão:

2,00x0,60m

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

m' 0,0013.3 88487 SINAPI
8.000,00

m= 0,0013.4 88489 SINAPI
8.000,00

m= 0,0013.5 40905 SINAPI
1.000,00

m' 0,0013.6 SINAPI
1.000,0074065/003

m’ 0,0013.7 95468 SINAPI
1.500,00

0,0014

0,00MSINAPI14.1
500,0074143/001

0,0094275 SINAPI M14.2
1.000,00I

I

0,0014.3 8464 ORSE un

40,00

0,0014.4 SINAPI
700,0074236/001

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO

2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1
yi ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO

10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO

MURETA).AF_03/2021
LIMPEZA

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

m' 0,0014.5 102364 SINAPI
400,00

0,0015

m' 0,00SINAPI15.1
73859/002 8.000,00

LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C/

SOLUCAO DE ACIDO MURIATICO/AMONIA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

0,0015.2 84125 SINAPI
500,00

m' 0,0015.3 9537 SINAPI
7.000,00

0,00Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

0,00

0,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais. Este problema se traduz em múltiplas consequências,

como a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade

comprometida dos serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados

gera um ambiente propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio

público, mas também em riscos à integridade física dos cidadãos que utilizam esses espaços.

3.

3.1.

Aiém disso, a precariedade nas condições das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que
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não atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no

bem-estar social e na qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.

Diante do exposto, é fundamental reconhecer que a adequada manutenção das instalações prediais

é uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não deve ser

encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso com a

segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela integridade do

patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantira boa execução dos

serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na a

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contrat.

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apên^ç'deste Termo de Referência.

inistraçâo municipal,

^ra^ntra-se pormenorizada em3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do PíànoÂrtúal ^d^^ifitratações,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

4.1.

e

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5,1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objlfo e especificação do

serviço encontra-se pormenoriz^a em tópico específico dos E^studos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referênclã..; _ x.

5.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando sanar as deficiências na manutenção de

suas instalações prediais e assegurar a segurança e funcionalidade dos espaços públicos

utilizados pela comunidade, estabelece os seguintes requisitos para a contratação de

serviços de manutenção predial. Estes requisitos são elaborados com o intuito de garantir

uma proposta que atenda efetivamente às necessidades identificadas.

6.

Requisitos:

i 1. Realização de inspeções periódicas nas instalações prediais, com frequência mínima de

trimestral, a fim de identificar e corrigir potenciais problemas antes que possam

comprometer funcionalidade dos espaços.segurança ea

2. Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas elétricos,

hidráulicos e estruturais, com atendimento imediato a emergências identificadas e

capacidade horas.até 24solicitaçõesde resposta ema

3. Fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção que atendam a normas

técnicas aplicáveis e possuam selo de qualidade, garantindo a durabilidade dos reparos

realizados.

4. Disponibilidade de equipe técnica especializada, composta por profissionais qualificados

(engenheiros, técnicos e operários) devidamente habilitados com registro profissional,
contratados.dos serviçosexecuçãopara

í- Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 11 de 24



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

,6>

PASTOS BONS

5. Elaboração de plano de manutenção personalizado para cada tipo de instalação,

contemplando cronograma de atividades, prioridades de intervenção e monitoramento de

resultados.

6. Responsabilidade pela gestão adequada de resíduos gerados durante as atividades de

manutenção, incluindo seu transporte e destinação correta, conforme legislação ambiental

vigente.

7. Garantia de seguro de responsabilidade civil contratado, cobrindo eventuais danos a

terceiros ou ao patrimônio público decorrentes da execução dos serviços.

8. Apresentação de relatórios mensais detalhados sobre as atividades realizadas, com

informações sobre serviços executados, investimentos efetuados, e estado gerai dos

prédios mantidos, permitindo avaliação contínua da eficácia da contratação.
%

1

9. Compromisso em oferecer treinamento e capacitação contínua para a equipe

responsável pelos serviços, visando a melhoria constante da qualidade técnica dos
executados.trabalhos

Estes requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda plenamente à

necessidade da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, garantindo a escolha da proposta mais

vantajosa padrões de qualidade exigidos.compatível com ose

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇAO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

8.1.

9. DASUBCONTRATAÇAO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
9.Í1

9.1.

A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) da contratação;

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
admitida.

9.2.

subcontratação, caso

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos i e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEl.
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Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

10.1.3.

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) antfÍontados^|uníci^
descrita no instrumento contratual, prorrogável p^^P’10 anos, na^;^ma d
Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de ^^rêriciá-g enquadracfcf- COmo continuo, sendo a

vigência plurianual mais vanta|.ôsa conforme dS^to em Estií^ Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das reg^^ue serão-agjicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contral^^é obrigado a.^a^itar, nas m"^^as condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se f^^^ necessários» até o limite d^5% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado d&^ontrat^^;,. '' ^
11.3. O instrumento contratual of^lerá ma^:aetalhamento íâs regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contraj^ção.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seieçãó e cjitérioilçjujgamento da pfioposta
12.1. O fornj^edor será selecionado por melo" da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na

odal^^ [PREGÃ,0 ELETRÔ|iílCp/DISPENSA (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do

critériòc%de julgafflento ^|élo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO].

^ncia que consta
^^106 e 107 da

•:4'

12.

m

^orma de execuçio
12.2.e [PARCELADO/CONTINUADO].ObjetovierviçQ sera

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Pa¥a a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utIlizar-se do modelo de

prop^Ça presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

13.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo 1 deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

13.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

R$ 1,00).

13.3.
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Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico, Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

13.4,

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

13.5.

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais cie,,cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessatiàíttènte detalhada sua composição.

13.6.

b} Cada Licitante apresentará sua composição de BOfilevandoâiin conta-qüe.nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as^de$pesas indiretas não exf;^aas. na planilha
orçamentária e o lucro,

c} Na composição do BDI, percentual de ISS compatíveltjBm a legislaçãò tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de-^^finição da ba^ide cálculo^^ò tributo prevista na

legislação municipal e, sobr^.esta, a respefitiya aiíquota'd'(>''|SS, que será um percentual

proporcional entre o limite má>{lmt^de 5% estabelgcido no art. 8? inciso 11, da Lei Complementar

n9 116/2003 e o limite mínimo de ZS^fixado pelo aiÍ."S8 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão n^?g?-2/2Ql3 -,TCU - Plenário). \

13.7,

S ■
13.8.

d) As empresas.sujeita&ap reginTÇ^ tributaçgadftjnçíáência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonsiratív^i tiç. apuração de cbntribuições sociais comprovando que os

edotedos na taxa de BDI correspondem á média dos

13.9.

percentuais dps referWos tri

percentuais efeSvos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no 9rt..3Sdas Lei ns.l0.637/2QCS,e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública refliti^-os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

5 2622Ã2pl3- TCU-Plenário).n

k ■ empresas opt^tes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

discriminados ná composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n^ 123/2006, bem

cdfôfrque a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas emcresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

da referida Lei Complementar. (Acórdão n^ 2622/2013 - TCU - Plenário).

1

0 art. 13

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.13.11.

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.

13.12,
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A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21.

13,13,

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme 0 edital". .

13.14.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Bras'ií)‘e apfiê^ntada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de-lj^ção destê-Edital, sf^^casuras e a última
contendo data, assinatura e identificação de Signatário e conter p

bancários (número da conta corrente e o Jrttiriefoiçendereço da ;

Os documentos exigidos para fins de f

ou por cópia.

13.15.

ente dados

O bancária).
•i"

preçr&-|^derão ser ntados em originalde13.16.

comprovaçã^.do preenchirtlpinto de requisitos mediante

apresentação dos docurhe^ntos'^i[inais não-digltá^^quando houver dúvida em relação à

integridade do documentb.dÍg(tal ou quando a lei expM^ame
Da Garantia: d^rá^enviar a garàntia da píóposta, pr^lçb no

áâ.aprr^entação da groposta ■[^l|”er^pfesa licitante, no valor de 1% (um por

cento) dcyvalor da*TS6ntfata^i3; p.rè5|átia através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como cauçSf etm dinheÍEe..pu erirtttatós dadívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

er^çònta bancéFla.previs'taT?a,minuta db edKtrato.
■

Após an

Somente haverá a necessida13.17.

nte 0 exigir,

art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,13.18.

no momento

...

ação cte.|Jreço e éftsl^dos documentos complementares, se for o caso, o Agente13.19.

de Con^taç^iniciará â ^e de aceitaçao e julgamento da proposta.

■ 14. EXIGENCÍAS DE HABILITAÇAO

14.1. A HABll|.TA£ÃÍ3j^JRÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

ià^'eaid de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo dã Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. '£,m se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

'^(^roempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoemDreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.1.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhi

consolidação respectiva.

14.1.6.

i

14.1.7.

14.1.8.

de todas as alterações ou da14.1.9.

a apresentação dosA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA seç^ompro'
seguintes documentos;
14.2.1.

14.2. m

iscal somenté^rão
ras,'EKb3enas do liciralra

independente se a fase de habilitação irá o

Os documentos relativos à regulari momento

fTais bem cTassificado,
'ases de apresentação

posterior ao julgamento das proí^
antecedei

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Taa

e de Situa^

^nda, compí^B
^^fedastro de Pe

le Contri

|í

Jurídica (CNPJ), através do

|s pela Secretaria da Receita

Jonal de P^
SSadastral. ei

do possuirlítuação cadastral ativa para

14.2.2.

Comprovante de Insa

Federal do Minis^rio
com a Fazenda

Prova de inscrição'

Inscriçi

Cadastro

!^as Físicas, conforme o caso;
^^tes Estadual, comprovando possuir
Res estadual, ou Prova de Inscrição no

se tratar de prestador de serviço.

;al, ou
Cadaí14.2.3.

.ts) itada nd" stro
k.

icipal qu.

^^nda Federal, mediante apresentação de certidão

:es

, de rei jda14.2.4.

taria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaente pe

^jFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

Segurioade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de

mtário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

expei conju

i-Geralocura

lários :ais e

elativíU'

doÍIO,

s Fa^bda NlSonal:
idade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

lediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

■edida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

2.3? P' e regí

e Cert

14.2.9!?.

14.2.6.

I
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expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal e Alvará de Localização e

Funcionamento;)

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

14.2.6.1.

14.2.7.

: a.apresentação da CertidãoProva de regularidade com a justiça trabalhista, rri'

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), enpitida pòr'órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011); ,,

14.2.8.

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuí5i0;--perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê'14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX^I do art. 72 da Constituição Federal;

Deverá apresentar também declaração do licitant^de que contratará pessoas presas ou

egressos, acompanhada de declaração emitida peid órgão resp^sável pela execução
penal de que dispõe,.de pessoas presas aptas à èxe^ção de trabalho externo, nos

termos do Decreto Federal n 9.450, de ’24 de julho de 20l8'e Decreto Estadual ns 9.116

de 11 de janeirç de 2010. , '
Quando se tratàr,dasubcohtratação prevista n^art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante.mejhor classificada deverá*'também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social é'trabalhista^'das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista al^ma -restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO-ECONÔMICO-FINANCEIBA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguiqíBgi^ocumentos;

14.3.Ív .^^^líertidã'0 negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

■. ',''díi;^essoa jurídica ou (í|.execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

N 60'^^enta) dias antes dâ'data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

tjBljdade^ldb/istante da própria certidão;
.14.3.1.'l.', Casoatimitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

. ‘ ^ apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

^0 domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

''"'•'iKitação.
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal ns 14.133/21 apresentados

na forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC

1.418/2012 com as certidões simplificada e específica com emissão não

superior a 60 (sessenta) dias que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

14.2.9.

14.2.10.

í.

14.2.11.

14.3.

i
•u. '

s

14.3.1.3.

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

j'
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As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14,3.1.4.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

do art, 29 da citada instrução

quanto a Certificação de

istrutura de Chaves

14.3.1.5.

digital, obedecidas as normas do parágraiAi

quanto a assinatura digital nos referidos dW

Segurança emitida por entidade.^denciaa
Públicas - Brasileiras - ICP - Brj

Declaração, assinada por Profis^
Conselho Regional de Contabilidai

econômicos nos termos do §1!

seguinte forma:

le

fetrado no

^lo licitante dos índices

liplicando fórmulas da

área Contábil

0 atendime^B
art. 69 d^^4.133/2oS

nte14.3.2.

I
ue a'

índicoeLiquidez Gei^l|fe l.QO):
Realizàv^^ongo Prazo

:culan^ÈB~Passivo NsÊtirculante
LC =

Passiv

íl.OO):idice a|»fiuidez''
irculante

L
irculante

índ: «Solvência Geral (ã 1,00):

Total

Passdfmèirculante + Passivo Não Circulante

ocumentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

idez íórrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

yperior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

Mgnceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais,

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

Da^^álise

igu I. -n

14,3.47

14.3,5.
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A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1.

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

14.4.1.1.

14.4.2.

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e^ytbanismo);
Comprovação de aptidão técnica-operacionah, Rafà' execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente bu superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, «>f meio dá. apresehtaçSosde certidões ou

atestados, por pessoas Jurídicas de direito público op ■ priyad9;"ó<t^:|^..i

emitido(s) pelo conselho profissional co

14.4.3.l

ularmente

ante, quando foro caso.

Os atestados de capacidade t^èpica poderaò.sér apresentaá^em nome da matriz ou

da filial do licitante. \

14.4.4.

Comprovação da capacitação técniCQ-profissional, nwtíiante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - GAT^ expedida pe

14.4.5.

A ou CAU da' região pertinente, nos termos

da legislação aplicável,'em-nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica q^ participarão da execução do,serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade tèçnica - ART o Registroí de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à ^^ução dos-serviços que .compõem ás parcelas de maior relevância técnica

e valor sij da contrataçao.

0(s) profissiònâUis} iricftadOís) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalèl^’0u superjdr^ desde que aprovada pela Administração.
14.4.7. ■, \ G; fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

leglt^dade dos' atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Aà^inístfosão, cóp'l|'do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

cbPÍTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

14.4.6.I.

f
documentos, n-

!. Sornèpte, poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

■ conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os átestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

1.

14.4.9.

serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as14.5.

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ne 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.133/2021);

14.5.2.
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Declaração de localização e funcionamento que indique todos os dados pertinentes à

empresa (endereço. Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), e

apresentado junto aos documentos de Habilitação. Justifica-se o pedido por

oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização

em caso de diligência, e não ter que se deparar com empresas fantasmas. Ciente que a

não apresentação implicará na INABILITAÇÃO da empresa licitante.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenç'

de ajustamento de conduta vigentes na data de erJ

(art.

14.5.3.

14.5.4.

q^&gletivas de trabalho e nos termos
- prnnnstas. na forma da lei

14.133/2021);63, § 12,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

15

w
A execução do objeto seguirá a seguinte (^Qlmica:
15.1.1.

15.1.

a emissão da ordemInício da execução do objeto: lOT^s da assinatiJi^^contrato''
de serviço;

.V

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execuç^®

equipamentos, ferramentas''

estabelecidas,

os servfcos, a ContratMa deverá disponibilizar os materiais,

lUtensílios.necessarios,

15.2.

quantidades estimadas e qualidades

quandosubs@)ição necessário.romoven s

2, Incisffííl/tfa Lei ns 14.133, de 2021)
Ibs é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de
nrotoidor).

Especificação da garanti

15.3. O prazo de

seten^^^ l5^:í^ódig(?^^efesa 3í
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrã

a(^rt.

ntia Cl [tua

16.

fielniente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

^1^9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

•fe^^ecução tâtól oJ^&cial. ,
' de i^ftedimeçSp, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

cllç^Cfi será|]brorrogádo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

nte simples apostila.

ser

as normasíqa

16.'

àccunstânciasi
''4

_ jre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato rexigir tàf formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme èiltíereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.3.

O órgão ou eíitidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

16.4.

16.5.

outros.
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Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

16,7.

Administração
16,7.1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do co

necessário para a regularização das faltas ou dos

Leine 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irrei

notificações para a correção da exe^

', com a descrição do que for

^^bservados. (art. 117, §19 da

gdade, o'^^l técnl!
do contra^Meterr

contrato emitirá

para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato infornr

que demandar decisão ou adc^^
que adote as medidas necessárfS
No caso de ocorrências que pos:

aprazadas, o fiscal té®íw do contratB^i
contrato. ^

O fiscal técnic(MQ contra^íomunicará
término do contratfeob sua r^^nsabilidad
prorrogação

Tempo hábil, a situação

|£ua competência, para

do contrato®

ultrapasse^
r 0 caso.

16.7.3. ®raog^
de medid.

^aneadorasi^
Sm».inviabilizar contrato nas datas16.7.4. icuçao

Wnediatamente ao gestor dounicara o

.estor do contrato, em tempo hábil, o

Ipm vistas à renovação tempestiva ou à
I contratual.

16.7.5.

K

Fiscalização Admínistrati
O fiscal adrmE

contrataria. aC'

apostii
caso né®5

16.8.1.^

á a manutenção das condições de habilitação da

mento, as garantias, as glosas e a formalização de

rativo16.8. ont

penho,

lltonliritandn’miaisQijer documentos comprobatórios pertinentes.

hará

aditi'ito e ti

:o das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

lestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

fcome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

umpriLasaccorra aesg

Bnt^^atuar*
^^trat^^ra q
coSbetêna^^

Gestof^thÇ

16.9. O gesS
contrat

ont

:oordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

intendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

^emplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

0 con

contrato,

prorrogações'contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

16.10.

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.11.
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O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com inft

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais''!
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertineníè' ao sètor üe^ontratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação- e pagamento, no, valor dlfif^^onado pela

'V contrato.

16.12,

b-

16.13.

ações sobre a consecução dos

3 serem adotadas para o

16.14.

N- •<
'..i

16.15.

dofiscalização gestão termos. nose

17. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

17.1. à conta d^recursos específicosAs despesas decorrentes da presente contratação corrè^tó
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal d(

dotação abaixo discriminada:

stos Bons’ deste exercício, na

ão da dotação orçame

formaiização^dí^i^ntrató^ou instrumento
ja fica postergada para o momento da
ffluivalente.

Nos termos da legislação vigente, a in

n^iros subsequ.éntes será indicada após aprovação da LeiA dotação relativ

Orçamenta ri^^pe
^ícios

‘iç^çâo do^réditos correspondentes, mediante apostilamento.
17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objS
juntarnê
acompa

lerá redS^^ provlsj^iamente, deforma sumária, no ato da entrega ou execução,

S^m a nóta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

jnrento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá sér rejeitado, no todo ou em parle. Inclusive antes do recebimento provisório,

quando em cfesacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo serj_substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas,‘W^^ijuízo da aplicação das penalidades.
O récèbjmento o^Mifivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou"ÍilMrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantid^^iwecutados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.7.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos ne^^á
tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.

19.1.

19.2.
t;

rios e essenciais do documento.

L

O prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão cont

0 período respectivo de execução da

0 valor a pagar; e

;e;

o;

eventual destaque do valor dsjb^nções trib^B
I ou instru

^s cabíveis.^
0 de coHavendo erro na apresentação da nota'•

circunstância que impeça a liquidação da c

providencie as medidas sanead<^a% reiniciando-sefe|prazo após

da situação, sem ônus ao contrataí^^, ^
A nota fiscal ou instrumenfe dq cobraft^.equivalente
da comprovação das certidôe&rde regí

iça equivalente, ou

■restada'Tté que o contratado

^nprovação da regularização

19.3.

esta ficar;

rá ser obrigatoriamente acompanhado

|eceita Federal do Brasil/Previdência,
no (dívida ativa e tributos), nos termos

19.4.

[ade junto ;

Trabalhistas, FGTS,..Estado (dívidà;^ya e tr!®tos), Muni

do art. 68 da Lei nsi4fl3a, de 202Ítc^f
0, será providenciada sua notificação, por

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

■rogado uma vez, por igual período, a critério do

Constatandq-se situação de'iEr|
escrito, para’'^e, no p'ra.20 de
aprese^
contrCt
Não hã

.do contr;19.5. ri

;a. 0 oTaSb. ooderasua

V.Eft.e1

a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

h fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

ito à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

Necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

jegulan19.6. .0 ou s

■áveisaos reCO m u n I c^lgos^gK

do contratmp,^
acionados olmeio

como

m jnentè:

ijj^do a\^ppiiiaB^s. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

os do^^bcesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

19.

itr; r:i s

defe!a

cução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

escisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal,

^erá efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

a efetr19.8. Havi

decida t

O pagamèi

da despesa, Conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

19.9.

19.10.

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.11.

19.12.

19.12.1.
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.13.

i.

Pastos Bons - MA, 07 de janeiro de 2025

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Prg^fe
002/24 JÊr

iro

y
JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

ANDERSON DE OLIVEIRA SA

Secretario de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025
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PASTOS BOiVS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 001/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões qi^venham a ser verificados na
preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. UNITÁRIOMARCA QUANT.ITEM

VALOR GLOBAL R$ |POR EXTENSO)
TTjr

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

FAX:... ▲

E-MAIL: ... ^

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE A^â^RÁ
NOME:...

CPF; ...

RG:...

NACIONALIDADE^.
ESTADO-CIVIL:...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOS

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...^

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas dè tfatiaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Pr

PREÇOS E/OU O CONTRATO[ADE REGlSTRi

%

■'s' -

s
s

o L"f-

u

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N2 da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ü ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N® 001/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024097/2024

fb

'üilüüüB.

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios públicos e locados com

fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.

.0

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL: de

J-U.

de
.0 de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação Básica,

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS . /_

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado CPF n^ . .

O

PREÂMBULO

^ a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade

., lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

dedeAos

., inscrita no CNPJ nS

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência - Eletrônica

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

Gerenciadora

., RESOLVE registrar os preços da
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normas constantes na Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de

engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios

públicos e iocados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.,

especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital do

001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pr^^ f
independentemente

ncia - Eletrônica Ns

jçlp registrados,

crição.

•Cf'

de •/<

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2,1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual períod^

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará po momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamén^fios, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do, instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenh®„tíg despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratuaíde que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro dé preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema dé registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n2 14.133, de 2021.

2.4-JSiÉs do processo de contestação, déverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de r

ntado a partir.^^o primeiro dia útil
l^diante a anuência do fornecedor,

•f

iceços:

- Se^Q'registrados ria ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

2.4^^^^ incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2il- - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

ei
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no ,PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições esfâbelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas rt^ lei n9 14.133, de 2021. •

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) yez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentrls do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração!' ' ,

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a atá de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

'K

facultado à Administração convocar 'os, licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e iras condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimat^ò e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acirPado preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A-^exISténcia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas nãò obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

■■ desde

'j

justificada.devidamentepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta originai.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

\ 2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será^^dlvulgad^^í^
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedopm^ bem classif^^^‘^ft convo^rao para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estatóle^cidos no instrumspto convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 Jl4^33, de 2021. •
2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna^vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde quê apresentada dentro dò prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços np^prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2,7^observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes ermanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nascondiçõesjjropos tas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum-dos licitantes que trata o itein 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, obâersaiÍQS.o vâlQr estimgdC» e sua eventual atualização nos termos do instrumento

NCP e ficará

■?

l

convocatório, poderá: , , '•

2.12.1 - Convocar pàra negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram regiffiÉfados sem reduçãí^oiservada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preçò-tío adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjjjdicar e firmar o‘contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ofdem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não Obrigará a AdmiiTjstração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

desde justificada.devidamentepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades''previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência d^^eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras olítí^s’«er,yiços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do,príncipe ou em decofyS^p^p
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,gBí ihviabilizemaexecução da ata"^! como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput d&âft-124 da Lei ns -14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quatejuer tributos oü encargos legais ou a

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussSè-'5,obre os preço^iregistrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumé«1St. convocatório'4e .cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termaSiift Lei n^ 14.133,fteSOZl.

4.1.3.1 - No caso do reajustam^ento, deverá sercçspeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da r

definidos

fatos

T

r .

ctua^. Io do interessado, conforme critérios

contratação.

;poderá ser a pl
.'li, I

para'v ,/ ^

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registradOLtotn^r-sefsuperior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou,entidade gerenciad^or^.raínwjeará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1

5.1.1 - ^^-.não acej-té-reduzir seu preço aos vaiores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado çOmpromisso assumi;^ quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas. . '• '•

S.1.2 - Na hi^átesé ppevista noffém anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

piã>lva. na orrf^ de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

í^rá'''èfelicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

tiljtiyer êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

ito da atá de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

I

5.ÍS

canceli

mais vant^JBa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

Se
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5-2,1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ej3 fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu ré|fetno^os termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislái^o apIfcáyÊíl?'.^
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos taamos do:^8lj|fa
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resejjvajrhá ordem de classií^ção, par.
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o ótgffo ou‘:entidade gererteíadora procederá ao

í

^_ior, o
erificar

cancelamento da ata de registro de preços, nos te^rm^í do item’6,4,Xsdotará as f^pdidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa. ' '■

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoraçfÍtgj<io preço de nteí^do que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5,?.lr'0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a PêâUdade dos valores-pertjca dos pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade ger-et^ciador^temunicará aos ó^os e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata der^ístro de'^.|^ços sobre a^^^iva aiteraçâo do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alterá^ó-contraWâVobsefvgdó o disposto no art. 124 da Lei nS 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor.será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Déscumprir as condições dài|ta de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Nio'retirar a nota de erhpénho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n2

U.46,2, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6,1.4.1.- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

'■'íJa-,Lei n9 Í5i'.'l33. de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vi^Cia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O

i
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32^ 27, § 42, ambos do Decreto
11.462, den2 2023.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará .apfic9ção das pena|ldai
% . (

instrumento convocatório;

estabe idas no

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes^o-cadârtro. de reserva noregistro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifica'dã|Aente após teferri assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação 'â^ôgenalidade s

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóre!

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no

aplicação da penalidade. ^
7.3 - O órgão ou entidade participant^dever;

previstas no item 6.1, dada a necessida'

fornecedor.

do descumprimento do

em que o desfiumprimento disser respeito às

gkcaberá ao respectivo órgão participante a

i
gerenciador qualquer das ocorrências

nto para cancelamento do registro do

unicar ao órga

^ de proce^insta

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

S objeto; tais cpmo os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações

listrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

Anexo ! do instrumento convocatório.

, 0 Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

s iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

8.1 - As condições gerak

da Administração e do

definidos no Ter

8.2-Integra a pi

que aceitam cotar

referèacia.

exec

;ro de

m os

Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

utro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.

8.3

de Reg

renunciadoI
dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.
i

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou erit(da.de não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazó dev^^flc^da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação .cja^çontratáçâo, pode^,i^^&|^c
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo.participante'3j:eLíâ'l^lo órga^^L
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de reg)stro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de Fegistro'de preços da qiial^^seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha Quantitativo réglstrado, observados

os requisitos do item 9.1. - '

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgio. .ôu entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adejges não- poderá exceder, ira totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro

número de órgãos ou entidades não 'píarticipantes que- aderirem à ata de registro de preços.

ogado

u pela

í
iigços para ogerenciadoreos participantes, independentemente do

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

tficaçõls^do objèto, as quantidades de cada item e as demais condições
• N-

que

10.1 - O preço registr

ofertadas seguem:sao as

Preço

Unitário
Preço TotalQuantidadeDescrição Unidade Marca

de dePastos Bons - MA,

I (ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 001/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Concorrência - Eletrônica NS 001/2025, detentor dos preços registrados com esta

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:
I
f

CONTATOS N2 DOS ITENSENDEREÇO REPRESENTANTEFORNECEDOR CNPJCOLOCAÇAO

JNATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nS

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO;

J.

% OBJETO CONTRATUAL

.0

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL:

FINAL:

j L

J /.

} /_
0

t
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2

Logradouro , Número Bairro Cidade , Estado,
Nome Responsável Contrante CPF ne . . -

i.
uu

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado , CPF ne . .

O

IMI.

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

• , em observância às disposições da Lei ne 14.133, de le

de deAos

Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

, inscrita no CNPJ n^

enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA,

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Unidade Valor Unit. Valor TotalDescrição Quant.Item Marca

I 1

2

3

RSValorTotal

indiretas de^rrentes da execução
fcevidenciários.-íiscais e comerciais

ant)3rimento integral do objeto da

^áo contratado dependerão

2.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias din

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socj|is, trabalhista?
cessários aoincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outf(^:

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi'

V:

i-.

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vi contratação, ind^endentemente de transcrição:

a contratação, eCi-especiai as cláusulas específicas quanto2.3.1 - O Termo de Referência i^íé-
a forma de execução do objeto; \

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso'‘de Contratai

2.3.3 - A Proposta do Ccwtotado; \

2.3.4 - Eventuais anexos ciSs JofcUmentos Supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

ipe^Conforme o caso;

y /. j—i—,3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na 3áta de

na forma do artigg: 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

e encerramento em

e ser prorrogáveis-pôr^^lO ani^Ha forma dOs artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O pra^fete vigênc^erá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o o6^èt^-n|'oJor con^iídp no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, pi^istas neste instrumento.

'• 4.1.2 - A prorrogação.deNque trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidadè'da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

HistóFifo de do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prói^gação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
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Contrato.esteanexo a

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao p^sente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Conti^|adô> preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de^^eço§’TáÇ’ Ml^ccado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênçia da anuSÍRIade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo ds-'á^’ano será dSl^adó a partir
financeiros do último reajuste. ' ■ ’ 1'
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s).dê reètjasjamento, o CÓÍÍíRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhpida, liq^í^ndo a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para règlüste será(ão), oB^tpriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamenfD-y^ nha(m) a ser lí(tmtp(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s}, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vlér(em) a ser determinado(s)

'defeitos

S, ’

pela legislação então em vigor. í '

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao ífà^jce substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, pormejo de termo ádifivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilámento. ■

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instr^i^oto tratar de infocrnações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD)l‘quanto:a todos os.dad^^pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, indepentíentemehte de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boasfé e com^os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o‘^mpartilhamento com tenàiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administrado'

operação firmados ôp,|iué;venham a''S|'&.elebrados pelo CONTRATADO.

7.5-1têO»mado otratllnentO(lQ^dado'l^nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÇãQ'd^',4l^óteses dp art
documéâ^ ~

enquanto fíS^grescrit^ie^as obrigações.
7.6 - É dever d'4cpntratado'drientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LQPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

1

4
erá serinformada‘rtò prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

■fins de comIíVovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

í'
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7.10 - Bancos de dados eventuaimente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por n^jo de opiniões técnicas ou
recomendações,editadas na forma da LGPD. 4
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão

nacional.

s

los à autoridadeCl

VA Ai

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão àconta de recursos espeqficos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ^

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes ,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obri^ções assüraites pejofi^ratado, de acordo com o contrato e seus
anexos; \

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito,-S.sbr6 vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, F^fârado ou corrigid&.nõ total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizara execuçl0^do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagájuento ao Contratactedo,valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contratq e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Coftfeatadt^as sançSes previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgio de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do deScumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Expftoilpmente etfiitir deeifião sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presenféj^litfafc, ressalvados os'requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum^àJl^resse para a boa execução do ajuste.
9.8.1-“-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decldlr„admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

'

•aCl-.tr

será indicada após aprovação da Lei

diante apostilamento.
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10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, con) a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem víclós, defeitos ou incorreções resultantes da

’pà?í^i.|jjp’prazo

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadfiLa fiscalização ou o

autorizado a descontar dos
p...

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que f?ç

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos‘^|íps sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalhiação do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamentQ,'\os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da exècuçSe do objetò-contrat ual.

10.11 - Paralisar, por determinação dO-CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter dU-rônte toda a vigência do-contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitição, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em iei para

pessoaxom deficiênc}a;^para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

rJegislaçãó(art.
a resetva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

1^0 dos ^prefeados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

r^tsigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar eiim-o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadua! ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

pre'

10.14^^^
com a inoS
10.15-Gul

f
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento co^ênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetg na

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dptrabalho do menor em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos,ç^òs quais se impõe ?o CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predetèrMp^do, a extinç^d contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aind^^uej^sso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem.çumpridas no prazò estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pfpyidenciar a readequação do cronograma
fixado para 0 contrato: ' . ' )

11.1.2.1 - Quando a não^conciusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

dição de
*

< ■

CONTRATADO;

a} ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; ‘ -

b) poderá a Admínfstração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objsto de natup^za,contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemerjtede terem sído^cumpr^pkou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - 0 contrato pode ser exti

quando esta rtão dispuser deicr^ditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não^mais lhe ofereceArantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a nófiflÊíção do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3,-r;Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos df-í2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O ntes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e muitas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-11.5

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório |art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantémvínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão oq^^ft^e contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscaliz

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, cola^^l ou por^nidadè^lioí^teiro grau
ão do contrato,OU’

íi.

r(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV)

021, 0 Contratado que:12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 1.

a) der causa à inexecução parcial do contrato; «á,.
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause'^l^e dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inten coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da í^ífetação sem motíVo justificado;
declaração ariW durante a execução do contrato;e) apresentar documentação falsa ou^j^star

f) praticar ato fraudulento na execução'<ÍD-«)ntrato;

g) comportar-se de modo inidôneo-ou coméfèr fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Leiíi®-12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas irtffações admínlst.ratfvfs-acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado dêr causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade rnais grave (art. 156, §2®, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento-de licitar e contrataí^j-quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem ácjma destè^tpntrato, sempre que"não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156,^2, da 'Lei ny4.133,^d%2021);
iii) Declâ^ij^ò-de inidpneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e "h“ de subitem-,acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem e impOSiçao de'l5enalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei ns 14.133, de 2021).

b) Multa de: .

i) Moratória de (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

..'Ihadimplida, até ò limite de 30 (trinta) dias;
ii) fM<a?|tórla de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

TinjustificadOv até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

'"S^^entação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Ret^ncia, parte integrante a este Contrato,
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

4
J

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b”,

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

"c" e "d" do
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exciui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§72, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89> da lLei nS 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rsKjlhida adrnimstrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da,,comunicâ^o enviada j^fe^ytoridade

12.3

competente.

12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratlyCque assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no çaput e parágráfa^.do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ligi^r e contatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art..l56, §1-, da Lei n®

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para Ò G^NTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçogmento de prpgrama de int^'dade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n§44.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipffrcatios como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados co^íuntamènte, aps mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei {àrt:'lW). • r
12.8 - A personalidade juridica do' CONTRATADO potJérá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, eweobrir ou d.lS,sijTiular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusâp p^rimonlal» e, nesse todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seusadministradoces e sócios.pom poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo- -ramo com rela^ de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos'os casQS, o contFaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14;i33, d^Ô21).
12.9 - O ÇOf^RATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, in^rmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro W^ional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituíd^^o âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sançõeJ.-de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

I •

33, de 2021):
X\

\

I
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei na 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

14,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá pcorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). ,
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reà|i^(Jòs-.ÇQf('^
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nJ|J4.133, â^2p21

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segund&ás disposições çqgtTdas na Lei ne 14.133,
■s contidas na Lei ns

}

pies apostila.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamehte,.sêgundo as disposli

8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor-e normas e princfpjqs-gerais dos coritAtos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instf^mento de contratcí|cínstam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei Í4;.133/21 e demais dípldrnas legais.

17,2 - Incumbirá ao CONTRATANTE dlYpIgar CP^sente instrumsRtb no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no aftÍ:84 da Leí,Í4.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 14.f33i-de 2021, e aò art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, 06^012,
17.3 - Fica eleito 0 Foro da

deste Termo de Contrato que

14.133/21.

MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
'óstos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei ns

astos

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

i

NOME;NOME:
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PARECER JURÍDICO PRÉVIO

Proc. Administrativo n® 2025001/2025

Edital: Concorrência n" 001/2025

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva {manutenção predial) em prédios públicos e locados com

fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.

RELATORIO:

A presente manifestação jurídica, solicitada pelo Setor de Licitações do Município de Pastos

Bons, tem como objetivo analisar os trâmites e documentos relacionados ao procedimento licitatório

em epígrafe.

1.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lei nQ 14.133/2021:

Art. 53.A0 final da fase preparatória, 0 processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ 12 Na elaboração do parecer jurídico, 0 órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

22 (VETADO).

32 Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

42 Na forma deste artigo, 0 órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

52 É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 0 baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de

editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

f

P

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus

fAvenida Domingos Sertão nsl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conteúdos considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de

responsabilidade caso não reflitam no real atendimento do interesse público.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇAO:

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO:

Preliminarmente, registra-se que seguem no Memorando os seguintes documentos: - Termo

de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; Orçamentos; Projeto,

Edital e Anexos.

2.1

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo,

portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei ns 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilIzar-se com 0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;

%>
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado

0 art. 24 desta Lei.

iofiO;

Pelo que consta ao Memorando, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Memorando.

2.2. DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS:

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de encargo, que nada mais

é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de obrigações expressa a vontade da Administração

e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação exige

^ ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa da faixa usual de valores praticados

para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n° 01 de 2022, o TCE/SC expediu orientação no sentido de que devem

ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue;

Para que a compra seja feita pelo valor de mercado, reduzindo o risco de ocorrer

sobrepreço, os responsáveis dos órgãos devem realizar uma pesquisa ampla, sempre

que possível, utilizando fontes confiáveis. O

Prejulgado 2207 do TCE/SC, bem como a IN 73/2020, apresentam quatro possíveis

parâmetros de pesquisa:

I. painel de preços com cotações para aquisições ou contratações firmadas no período

de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório;

II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, feitos no período de

até um ano anterior da data de divulgação do instrumento convocatório;

III. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos especializados,

desde que atualizados no momento da pesquisa, considerando um intervalo de até seis

meses de antecedência da divulgação do instrumento convocatório. Deve-se registrar a

data e hora de acesso à base de pesquisa;

IV, pesquisa direta com fornecedores, por meio de solicitação formal de cotação, desde

que os orçamentos considerados sejam de até seis meses de antecedência da data de

divulgação do instrumento convocatório.

%

í

No mesmo sentido, a Lei n° 14.133/2021 em seu art. 23, §19, assim disciplinou sobre o valor

estimado da contratação;

Art. 23. o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 15 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Avenida Domingos Sertão n^i.ooo. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada

ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende-se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei ns 14,133/2021.

2.3DO ESTUDO TECMiCO PRELIIVIINAR:

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 62, XX, e art. 18, §12 e §22 da

Lei n° 14.133/2021:

Art. 65 Para os fins desta Lei, consideram-se; (...)

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

15 O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

(P
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

das memórias de cáiculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderio constar

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação;

VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X- providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.

§ 29 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 12 deste artigo e, quando não

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas.

L» •• -

(■

€
XI

Desta feita, analisado o Estudo Técnico Preliminar, observa-se que 0 mesmo observou a

legislação aplicável.

4 2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA:

A definição de termo de referência está prevista no art. 62 da Lei ns 14.133/2021:

Alt. 69 Para os fins desta Lei, consideram-se;

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos;

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 0 prazo do contrato e,

se for 0 caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando nlo for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 0 seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

<1

3^
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g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais,

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

'A>,í
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Segundo a art. 40, §1^ da lei, o termo também deve conter, quando for o caso:

§ 12 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXilI

do caput do art. 62 desta Lei, além das seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos

provisório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso.

À luz dos dispositivos citados, observou-se que a minuta do Termo de Referência está de

acordo com a estipulação legal.

2.5 DAS CONDIÇOES DO EDITAL e MINUTA:,

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquelesido submetido à análise

jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudotécnico preliminar, a ata de registros de

preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens

da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 daLei n2 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

Contudo, relativamente à "Minuta do Edital do Pregão Eletrônico n.s 006/2023". São

feitas as seguintes recomendações:

Avenida Domingos Sertão nai.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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I- Deve ser retificado o preâmbulo do Edital, com a indicação expressa da norma

a ser aplicada para o certame, qual seja, Lei n.e 14.133.2021.

Deve ser revisado o “item 38” acredito que está incompleto.

III- Como melhor prática, orienta-se já constar, cláusula com índice de rea-

justamento de preços, com data-base vinculada à data do orçamento

estimado, conforme exigência legal. (art. 25, §79)

0 art. 25, §79, da Lei n® 14.133, de 2021, estabelece que, Independentemente do prazo

de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue

parceiadamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, vistonao se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n®

14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:! - o objeto e

seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou aoato que

tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casosomissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação

e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

(|
Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;

XVIll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei n? 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 69 da Lei n^ 14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço poritem", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federal ns 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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e a publicação de extrato do edital no Diário Oficiai da União, conforme determinam os art. 54, caput

e §19, e art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibiiização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art. 54, §39, da Lei ns 14.133, de 2021.

Isto posto, passa-se à conclusão.

3. DA CONCLUSÃO:

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo

de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados acima.

S,m,j

É o parecer.

Pastos Bons/MA, 10 de janeiro de 2025

>

Bernardino Rego Neto

OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

AUTORIZAÇAO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3^ do art. 53 da Lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios públicos e locados com

fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA., no valor R$ 9.958.084,65 (nove

milhões, novecentos e cinquenta e oito mil, oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), conforme

disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria Municipal de Administração, e demais unidades

participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Pastos Bons - MA, 10 de Janeiro de 2025

P.

J JOSÉ BURN^ PEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP N9 001/2025
Processo Administrativo 2025001/2025

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n^ 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação Básica,

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços

de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios públicos e locados com

fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.

rx^

.0

VALOR TOTAL ESTIMADO

Após a alteração do quantitativo dos itens e a decisão pela adoção do Sistema de Registro de

Preços, a Secretaria Municipal de administração de Pastos Bons-MA opta pela adoção do preço

sigiloso no processo de contratação, fundamentando-se nas disposições da •*Lei n^ 14.133/2021.

$

PORTAL UTILIZADO: Compras Pastos Bons

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.compraspastosbonsma.com.br/

DATA: 30 de janeiro de 2025

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

E-MAIL: cpIpastosbonsmaiSgmail.com

.0

AGENTE DE CONTRATAÇAO

Raphael de Sousa Gonçalves
I 0^0

(Zji&
AUTORIDADE COMPETENTE

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA | CNPJ: 05.277.J73/0001- 7S

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gou.br
Página 1 de 44
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CRITÉRIOS específicos DA CONTRATAÇAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇAO GLOBAL

ABERTO/FECHADOMODO DE DISPUTA

R$ 1.000,00 (um mil reais)

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ASSOCIADO

SIM (1%)

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGENCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

90(noventa) DIASPRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n* 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?

(Art. 48, III, Lei Complementar n» 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento] do melhor preço válido?

(Art. 48, §3*, Lei Complementar n» 123/06)

SIM

SIM (25%)

SIM (LOCAL ou REGIONAL)
(

t

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbon5.ma.gov.br
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1. OBJETO DA LlCITAÇAO

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva

(manutenção predial} em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra,

no município de Pastos Bons/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas

no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Editai,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

elaboração

1.1.

1.1.1.

dada proposta.momentoater no

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

equivalente.

2.1.

do instrumentoda formalização contratomomento ou

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS PASTOS BONS"

através do site https://www.compraspastosbonsma.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento,

informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

3.

3.1.

3.1.1.

3.1.2.

^ €

3.1.3.

3.1.4.

3.2.

3.2.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA 1 CNPJ; 05.277.173/0001- 75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvrw.pastosbons.Tna.gov.br
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contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação;

Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento} do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1,

3.3.

3.3.1.

3.3.2.

3.3.3.

f

3,3.4,

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juizo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1.

3.3.5.

0 impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitante;

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

3.3.9.1.

í
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § do art. 92 da Lei ns 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 0 agente de contratação de

penal.

3.3.10.

3.3.11.

3.3.12.

3,4.

3,5,

civilresponsabilidadequalquer ou

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

4,1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 0 preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 0

preço ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e 0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 0 valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 0

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

i.
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nS 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32

do art. 42, da Lei n.s 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará 0 licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

4.4.3.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

r
4.10.

4.11.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

f
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.

5.8.

5.8.1.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.1.

6.2.

[
6.3.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

própria

6.4.

6.5.

dofase certame.ofertados. na

7. DA CLASSIFlCAÇAO DAS PROPOSTAS

7.1. 0 Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referéncia/Projeto

Básico.

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

s

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
\

Página 7 de 44



i;SI'AI)() IK) \IAK\MIAO

i'Ki:i i;n'i i{A \íi nk )I' \i. di: msios i»),\s

SlA.RirrvilIA Ml \I( II‘AI. DK ADMINISI UAÇÃO

h -f,’ LJí >»

PASTOS BONS

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por eia ofertada e registrado no sistema

O intervalo mínimo de diferença de vaiores ou percentuais entre os iances, que incidirá tanto em

reiaçlo aos iances intermediários quanto em reiação à proposta que cobrir a meihor oferta, está

estabeiecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

recepção dos lances.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

8.11.1.

8.10.

8.11.

Modo de Disputa Aberto:

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto-Fechado;

t.

8.11.1.1.

8.11.1.2.

8.11.1.3.

8.11.1.4.

8.11.1.5.

8.11.2.
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No modo de disputa "aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.11.2.3.1.

8.11.2.3.2.

8.11.2.4.

8.11.2.4.1.

8.11.2.5.

8.11.3.

8.11.3.1.

8.11.3.2.

8.11.3.3.
t

8.11.3.4.
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa finai, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187,

dezembro

8.11.3.5.

8.12.

8.12.1.

8.12.1.1.

8.12.1.2.

8.12.1.3.

8.12.1.4.

8.12.2.

8.12.2.1.

I

8.12.2.2.

8.12.2.3.

8.12.2.4.

de 2009.dede 29

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇAO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n- 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende dor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

as
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pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma;

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serio destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

9.3.1.

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4.

9.3.5.
I

9.4.

9.5.

com

9.5.1.

9.6.

9.6.1.

I

9.6.2.
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Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

9.6.3.

9.6.4.

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

9.7.1.

9.7.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

legais.

9.7.2.

9.8.

cominaçõesdas demais

10. DA NEGOCIAÇÃO

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.2. 0 Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

As 03 (três) licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada.

10.4.

10.5.
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.5.2.

10.6.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei na 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1.

11.1.2.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

11.1.3.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1.

11.2.

11.3.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

11.3.2.

11.4.

11.5.

11.6.

11.7.

seus anexos.
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Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

11.7.1.

11.7.1.1.

11.8.

aceitação da proposta.

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprovejm) que o(s) preçojs) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

11.8.2.

11.8.3.

11.8.4.

em

Será desclassificada a proposta que:

não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

com valor unitário ou globai com preços manifestamente inexequíveis

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

11.9.

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.5.1.1

11.9.5.2.
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que apresente documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

11.9.6,

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 75% (setenta por cento) da média estimada

pela administração e a inexequibilidade da proposta não for flagrante deverá a licitante

apresentar planilha de composição custos, cópia de nota fiscal(is) de saída, devidamente

idôneas, com valores similares e/ou iguais aos ofertados no certame, com data de emissão

anterior a abertura deste certame, referente ao mesmo objeto, não sendo possível a sua

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

11.10.

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.

Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso 0 Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.10.1.

11.10.1.1.

11.10.1.2.

11.11,

11.12.

11.12.1.

11.12.2.

11,13.
w

11.13.1.

11.13.2.

11.13.3.
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Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Referência/Projeto

11.13.4.

Básico.deTermo

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nS 14.133, de 2021.

12.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-

financeira, qualificação técnica e proposta DEVERÁ SER ANEXADO no prazo mínimo 02 (Horas)

após o término da fase de lances do processo, conforme itens 13 e 14 do Termo de Referência.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

12.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

12.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

12.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

12.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

12.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

Se 0 consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

12.9.

12.10.

12.10.1.

%
12.11.

12.11.1.

12.12.

12.12.1.

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

a nova data e horário para a

12.13.

12.13.1.

12.14.

12.14.1.

12.15.

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chaf
continuidade da mesma
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

vencedor.

12.16.

12.17.

12.18.

m
12.19.

declarado

13. DA AMOSTRA

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras sao as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Edital.Básico, esteanexo a

14. DA VISITA TÉCNICA

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

Edital.este

15. DOS RECURSOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

r
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Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei 14.133,

de 2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

0 recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

15.3.2.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

preâmbulo

15.8.

deste instrumento.endereço nocom

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

16.2. Sio órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

16.4.1. 0 órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitantejs) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75Prefeitura Municipal de
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A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

Aíternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serio recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serio formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referéncia/Projeto Básico, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facu!tando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

durante

16.6.2.

16.6.2.1.

16.6.2.2.

16.6.2.3.

16.6.3.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

disponibilizada vigência.suae

DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

17.

17.1.

17.1.1.

17.1.2.!

17.2.
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A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n? 11,462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.2.1.

17.2.2.

17.3.

17.3.1.

17.3.2.

17.4.

>■

17,4.1.

17.4,2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1.

13.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

18.1.1.

18.1.2.

í proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

fraudar a licitação

18.1.2.1.

18.1.2.2.

18.1.2.3.

18.1.2.4.

18.1.2.5.

18.1,3.

18.1.3.1.

18.1.4.

18.1.5.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 0S.277.173/00Ol-7S

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 21 de 44



JL^

I•:SIA1U)1)()M\K\MI\()

11 KA \1l M( 1)1 I’ VSIOS IIONS

SIX UI IAlílA \ll \t('l!’\l. Dl'. MIMIMSI RAÇÀO

' V- • <«,•

'V'. /. •»

PASTOS BONS

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

18.1.6.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

18.1.6.1.

18.1.6.2.

18.1.6.3.

18.1.7.

18.1.8.

18.2.

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

18.2.1.

18.2.2.

18.2.3.

18.2.4.

18.3.

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.

18.3.4.

18.3.5.

18.4.

I

18.4.1.

18.4.2.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

\
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

18.9.

i
18.10.

18.11.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

danos

18.12.

18.13.

18.14.

Administração.causadosintegral dos essaa
reparaçao

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.

19.1.

19.2.

19.3.

\

19.4.

19.5.
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5,1.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço https://www.compraspastosbonsma.com.br/

Administração.

19,6.

vincularão participantes e ae os

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

20.2.2. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

í
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a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Pastos Bons - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e www.pastosfaons.ma.gov .br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

diploma

20.9.

20.10.

I

20.11.

20.12.

20.13.

20.14.

20.15.

legal.mencionadoprevistas no

21. ANEXOS

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Anexo I

Anexo II

Anexo lll

Anexo IV

Pastos Bons - MA, 10 de janeiro de 2025

/ JOSÉ BURNETT4^ERE1RA DA SILVA
\ Secretário de Administração

Portaria n2 03/2025
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ESTADO DD MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

TERMO DE REFERENCIA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva

(manutenção predial) em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra,

no município de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste

instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.1.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.1.

BA^C0 DE DADOS SINAPI-11/2024-Maranhão .SICR03-10/2024-Maranhão, ORSE - 10/2024 - Sergipe, SEINFRA - 028-Ceará

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,49% (HORA) • 49,98% (MÊS) COM B. D. I = 25,00%.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Valor Unit V, c/BDI Total

0,00

Und Quant.Código Descrição

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

REMOÇAO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E
DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA.

AF_05/2018

RETIRADA DE DIVISÓRIAS EM CHAPAS DE

MADEIRA, COM MONTANTES METÁLICOS

Retirada de calha

Item Banco

1

0,00i.l 97637 5INAPI
500,00

m' 0,00t 1.2 98458 SINAPI
300,00

0,001.3 72178 SINAPI
100,00

0,001.4 43 ORSE m

100,00

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO,
DE FORMA MANUAL. SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
Demolição de piso cerâmico ou ladrilho

m’ 0,00976221.5 SINAPI
400,00

1
0,001,6 97628 SINAPI m

30,00

1 0,001.7 97626 SINAPI m

15,00

m' 0,001.8 97633 SINAPI
2.500,00

0,00M1.9 97661 SINAPI
10.000,00

m' 0,001.9 18 ORSE
4.000,00

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE INTERRUPTORESAOMADAS
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Demolição de reboco

0,001.10 97641 SINAPI
500,00

0,00UN1.10 97660 SINAPI
300.00

! 0,0017 ORSE1.10 m

S.000,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

REMOÇAO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DEJANELAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROV£ITAMENTO-AF_12/2017

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, OE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROV£ITAMENTO.AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO-AF_12/2017

REMOÇÃO OE TELHAS, DE FISROCIMENTO,
METÁLICA E CERÂMICA, OE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO OE TUBUUÇÔES (TUBOS E
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, OE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017
MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_03/2016

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO -

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE
E SOLO. AF_09/2017
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.

AF_10/2017
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA

MAIOR OU IGUAL A 1,5 M, COM CAMADA DE

BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM

NivEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS OE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR

TÉRREA (CASA ISOLADA), FCX = 25 MPA.
AF_01/20I7

LAJE PRE-MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA

200K6/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM,
C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 4CM,

INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO

(REAPR.3X} E FERRAGEM NEGATIVA

ALVENARIA E PAINÉIS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM

(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E

EDIFICAÇÃO PIJBLICA PADRÃO. AF_11/20W
DIVISÓRIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP =

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO

1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO,
EXCLUSIVE FERRAGENS

DIVISÓRIA EM MADEIRA COMPENSADA

RESINADA ESPESSURA 6MM, ESTRUTURADA EM

MADEIRA DE LEI 3"X3"

COBERTURA

1,11 97665 SINAPI UN
120,00

m* 0,001.12 97645 SINAPI
200,00

0,001.13 97666 SINAPI UN
60,00

0,001.14 97663 SINAPI UN
80,00

m‘ 0,001.15 97644 SINAPI
120,00

m' 0,001.16 97647 SINAPI
3.000,00

m' 0,001.17 97650 SINAPI
3.000,00

0,00M1.18 97662 SINAPI
500,00

0,002

m’ 0,002.1 93358 SINAPI
400,00

m’ 0,002.2 96385 SINAPI
2.000,00

0,002.3 96995 SINAPI
300,00

0,003

m* 0,003-1 94107 SINAPI
50,00

0,003.2 95955 SINAPI
80,00

0,00m'SINAPI3.3
400,0074202/002

0,004

0,001
89168 SINAPI4,1 m

5.000,00

0,00m'4.2 79627 SINAPI
40,00

0,00m’4.3 SINAPI
30,0073909/001

0,005

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PASTOS BONS

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA OE MADEIRA NÃO APARELHADA

PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS E PARA

TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA OE MADEIRA NÃO APARELHADA

PARA TELHADOS COM ATE 2 ÁGUAS E PARA

TELHA ONDULADA DE fIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_12/2015
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_06/2016
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM

MAIS OE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL- AF_06/2016
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA

PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE

10”, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_06/2016
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE

FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_06/2016
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_06/2016

Remoo, lavagem, carga e relelhamento de

telhas cermicastipo canal comum, sem uso de

grampo de arame, c/ r-aproveitamento de 80%,
itabaíana ou similar - Rev 01

RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO

NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL, AF_06/2016

ESQUADRIAS

XIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
60X210CM, ESPESSURA OE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO £
INSTALAÇÃO, AF_08/2015

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTAWÇÂO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_08/2015

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO £
INSTALAÇÃO, AF_08/2015

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

m'5.1 92565 SINAPI 0,00
4.000,00

m'5.2 92566 SINAP 0,00
500,00

í

5.3 0,0094201 SINAPI m

4.000,00

0,005.5 94219 SINAPI M

400,00

m’ 0,005.5 94210 SINAPI
500,00

0,005.6 94223 SINAPI M

100,00

0,00M5.7 94228 SINAPI
120,00

í
m* 0,005.7 11618 ORSE

3.000,00

0,00M5.8 94231 SINAPI
100,00

0,006

0,00UN90841 SINAPI
40,00

0,00UN6.2 90842 SINAPI
30,00

0,00UN6.3 90843 SINAPI
80,00

0,00UN6.4 90844 SINAPI
30,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

EXECUÇÃO 00 FURO • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO, AF_08/2015

JANELA OE alumínio DE CORRER, 2 FOLHAS,

FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS,

PADRONIZADA, AF_07/2016

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

JANELA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE A6RIR,

INCLUSAS GUARNIÇÕES SEM FERRAGENS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA

lOMM, FORNECIMENTO E INSTALACAO,

INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE,

ESPESSURA 4MM

PORTÃO OE FERRO COM VARA 1/2", COM

REQUAORO

m' 0,006,S 94582 SINAPI
400,00

0,006,6 72118 SINAPI
100,00

m* 0,006,7 84847 SINAPI
50,00

m' 0,006.8 72120 SINAPI
70,00

m’ 0,006.9 72117 SINAPI
100,00

m'

^6.10
0.00SINAPI

74100/001 40,00

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA

PLANA 14 GSG

GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

m' 0,006.11 68054 SINAPI
60,00

m' 0,006.12 SINAPI
73932/001 200,00

PAIMNETAÇÃO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4

(CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L,
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. AF_11/2014

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM,
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA,

AF_06/2018
LIMPEZA PISO CERÂMICO

0,007

0,007.1 94438 SINAPI
5.000,00»

m' 0,007.2 98680 SINAPI
1.000,00

m‘ 0,007.3 SINAPI
1.000,0073948/011

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM

PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASA) £ EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AF_11/2014
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO

1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR

COLORIDO OE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.

AF_12/2015

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO,

AF_07/2016
REVESTIMENTOS

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER OE

m* 0,007.4 89171 SINAPI
5.000,00

0,0072799 SINAPI7.5
500,00

f m* 0,007.6 93679 SINAPI
2.500,00

0,00m'7,7 94992 SINAPI
400,00

0,008

m' 0,0087904 SINAPI8.1
10.000,00
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PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALI5CAS.

AF_06/2014

EM80ÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA,
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR
QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M' NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-

FABRICAOA ATÉ lOxlOcm (lOOcm’) •
DECORATIVA-P/ PAREDE

FORRO

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE

FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS. AF_05/2017_P

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA,
RESIDENCIAL, INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES E TOMADA :OA/250V, CAIXA ELÉTRICA,

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E

LÂMPADA). AF_01/2016
ELETRODUTO FLEXiVELCORRUGADO, PVC, DN

20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF_01/2016

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN

25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN

32 MM d"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM^
ANTI-CHAMA 4S0/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MMS

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

m’8.2 87530 SINAPt 0,00
6.000,00

8.3 87527 SINAPI 0,00
4.000,00

m*8.4 87264 SINAPI 0,00
4,000,00

8.5 C4442 SEINFRA 0,00
2.200,00

9 0,00

9.1 96486 SINAPI 0,00
2.500,00

9.2 0,0096113 SINAPI
150,00

10 0,00

0,0010.1 93145 SINAPI UN
400,00

0,0010.2 91831 SINAPI M
200,00

UN 0,0010.2 93144 SINAPI
100,00

0,00M10.3 91834 SINAPI
100,00

0,00M10.4 91856 SINAPI
100,00

0,00M10.5 91924 SINAPI
3.000,00

0,00M10.6 91926 SINAPI
2.000,00
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CABO DC COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM',

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM',

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA -

EXECUÇÃO
QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METAÜCA, PARA 3

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM 6ARRAMENTO

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA P/ 6

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM 8ARRAMENTO, DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM

CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO

E NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE

EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO

E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOLARTIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLARTIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR BIPOLARTIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL OE 32A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016

DISJUNTOR BIPOIAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTORTRIPOLARTIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_04/2016
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO-AF_04/2016
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO, AF_12/2015
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P-t-T
ZOA, INCLUINDO SUPORTE E PLACA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
LAMPADA FLUORESCENTE TP HO 85W -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2

LÂMPADAS TUBULARES DE 18 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017

10,7 91928 SINAPI M
1-200,00

0,00M10.8 91930 SINAPI
700,00

0,0010.9 72285 SINAPI UN
20,00

0,00UN10.10 SINAPI
74131/001 20,00

0,00UN10.11 84402 SINAPI
20,00

0,00UN10.12 83463 SINAPI
10,00

0,00UN10.13 SINAPI
10,0074131/004

0,00UN10.14 93653 SINAPI
200,00

0,00UN10,15 93661 SINAPI
20,00

0,00UN10.16 93664 SINAPI
25,00

0,00UN10.17 93665 SINAPI
20,00

Cf 0,00UN0.18 93670 SINAPI
50,00

0,00UN93672 SINAPI10.19
30,00

0,00UN10.20 93673 SINAPI
15,00

0,00UN91953 SINAPI10.21
200,00

0,00UN91992 SINAPI10.22
300,00

0,00UN10.23 91993 SINAPI
200,00

0,00UN83470 SINAPI10.24
100,00

0,00UN10.25 97S8S SINAPI
200,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertio, n« 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 6 de 24



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

I

^ PASTOS BONS

.•i

LAMPADA MISTA DE 160W - FORNECIMENTO E

INSTALACAO10.25 SINAPI UN

50,0073831/OOA

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA TUBULAR DE 36 W • FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2
LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARASPDA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM

LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W

0,00UN10.26 97584 SINAPI
200,00

0,00UN10.27 97586 SINAPI
200,00

0,00UN10.28 96986 SINAPI
30,00

0,00UN10.28 SINAPI
74246/001 20,00

Poste de aço galvanizado cônico contino reto,

diâmetro superior 60mm, diâmetro da base

llSmm, altura total 5m, Conipost ref- Série

0005/classe 60 da Conipost ou similar

Poste de aço galvanizado a fogo SBP - 800/100 •
5030-J-GF cônico contínuo reto, diâmtero

superior de 60,3mm, diâmtero da base

114,3mm, altura total lOm, com base de

fixação, Shomei iluminação ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED

SMO AUTOVOLT 100 W, 5.000 K, IP-66, IRC 70,

FP>0,9S, 160lm/w,16.000 Im e 54.000h, com

base para Relé 3 PINOS, modelo GL421 G-Light
ou similar

Luminaria em LED p/ iluminação pública LED

SMD AUTOVOLT 50 W, 5.000 K, IP-66, IRC 70,

FP>0,95, 160lm/w,S.0O0 tm e 54.000h, com

base para Relé 7 PINOS, Dimerizávei, modelo

GL421 G-Ligtit ou similar

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA

(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM

ALVENARIA. AF_12/2014

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 40 mm (lavatórios, mictórios,

ralos sifonados, etc...)

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 50 mm (pias de cozinha,

máquinas de lavar, etc...)
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido

soldável de 0 100 mm (vaso sanitário)

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO

INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

CAIXA 5IFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_10/2015

0,00UN10.29 7269 ORSE
30,00

0,00UN0.30 9663 ORSE
20,00

0,00UNORSE10.31 13388
50,00

0,00UN13392 ORSE10.32
40,00

0,0011

0,00UN89957 SINAPI11.1
200,00

0,0011.2 1679 ORSE un
200,00

0,00ORSE11.3 1678 un

60,00

0,00ptORSE11,4 1683
200,00

0,00UN11.5 89972 SINAPI
50,00

0,00UN89707 SINAPI11.6
100,00

0,00M91792 SINAPI11.6
150,00
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO OETUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM

(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.
AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU

CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO

DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL,
SUB-RAMALOU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,

PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,
SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO

DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO
DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL,
ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS- AF_10/2015
Reservatório elevado c/ caixa d'agua em f bra de

vidro de 5.000 litros apoiado em estrutura pre-

moldada concreto, composta de capitel p/apoio

da caixa e pilar cilíndrico c/altura util = 6,00m,

incluso frete e montagem no local, exceto
inst.hidraulica

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉTILENO, 1000 LITROS,

COM ACESSÓRIOS

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126

L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0,7

M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_0S/2018

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E

DRENO BRITA

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4",

PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

0,00M11-7 91793 SINAPI
50,00

0,00M11.7 91790 SINAPI
100,00

0,00M11.7 91784 SINAPI
100,00

0,00M11.7 91785 SINAPI
100,00

0,00M11.8 91787 SINAPI
100,00

0,00M11.8 89865 SINAPI
100,00

0,00M11.9 91788 SINAPI
100,00

0,0011.10 10203 ORSE un

3,00

0,00UN88503 SINAPI11.11
20,00

0,00UN11.12 98108 SINAPI
20,00

0,00UN11.13 83446 SINAPI
30,00

0,00UN11.14 89707 SINAPI
50,00

0,00UN89710 SINAPI11.15
100,00

0,00UN86915 SINAPI11.16
100,00
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TORNEIRA DE BÓIA REAL, ROSCÁVEL, 11/2",

FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE

AGUA,AF_06/2016
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA

LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO,
22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO

GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E
TORNEIRA DE PLÁSTICO • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF_12/2013

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, --IA
X 35,5' CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO
FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXfVEL
30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA

CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARlO INFANTIL SIFONADO, PARA

VALVULA DE DESCARGA, EM LOUCA BRANCA,

COM ACESSÓRIOS, INCLUSIVE ASSENTO

PLÁSTICO, BOLSA OE BORRACHA PARA

LIGACAO, TUBO PVC LIGACAO - FORNECIMENTO

E INSTALACAO

VASO SANITARlO SIFONADO CONVENCIONAL

COM LOUÇA BRANCA-FORNECIMENTOS

INSTALAÇÃO, AF_10/2016
VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2013
VASO SANITARlO SIFONADO CONVENCIONAL

PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO- AF_10/2016
Mlctorlo coletivo em concreto, revestido em aço

Inox polido, c/01 valvula americana e tubo pvc

1/2" perfurado, exceto sifSo e torneira,

conCprojeto (obra:Mercado de Lagarto)

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÃVEL MÉDIA
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
SIFÃO DO TIPO FLEXiVEL EM PVC 1 X 1.1/2 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE

OU LAVATÓRIO, COM OU SEM UDRÃO •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE

1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS,

REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA

E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE

CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO

CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M E

ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO

ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM

IMPERMEABILIZAÇÕES

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM

MANTA ASFALTICA PROTEGIDA COM FILME DE

ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA O.BMM),

INCLUSA APLICACAO OE EMULSÃO ASFALTICA,

E=3MM.

PINTURAS

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014

11.17 94799 SINAPI UN 0,00
20,00

11.18 B689S SINAPI UN 0.00
20,00

11-19 0,0086928 SINAPI UN
20,00

0,0011.20 86939 SINAPI UN
30,00

0,00

^11.21
72739 SINAPI UN

10,00

0,0011.22 95469 SINAPI UN
50,00

0,0011.23 86888 SINAPI UN

30,00

0,0011.24 95471 SINAPI UN
20,00

0,0011.25 10148 ORSE m

5,00

0,00UN11.26 86900 SINAPI
20,00

0,00UN11.27 86883 SINAPI
50,00

0,00UN11.28 86879 SINAPI
50,00

0,00UN11.29 95463 SINAPI
10,00

(

0,00UN11.30 SINAPI
74198/002 10,00

0,0012

m= 0,0012.1 SINAPI
100,0073753/001

0,0013

m' 0,0013.1 88497 SINAPI
8.000,00

m’ 0,0013.2 884B3 SINAPI
15.500,00
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APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LATEX PVA em paredes, DUAS DEMÃOS.

AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
lAtex acrIlica em paredes, duas demãos.

AF_06/2014

VERNIZ SINTÉTICO EM MADEIRA, DUAS

DEMÃOS

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA,

DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR

BRANCO

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS)

SOBRE superfície METALICA, INCLUSIVE

PROTEÇÃO COM ZARCAO {1 DEMÃO)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO,

15X1SCM, ESPAÇAMENTO DE 3M, CRAVADOS

0,5M, ESCORAS DE lOXlOCM NOS CANTOS,

COM 12 FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO

1SX17

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSOES

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

URBANIZAÇÃO INTERNA DE

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P

Banco cie concreto sem encosto, dimensão;

2,00K0,60m

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS

13.3 88487 SINAPI
8.000,00

m* 0,0013.4 88489 SINAPI
8.000,00

m’ 0,00I3.S 4090S SINAPI
1.000,00

m’ 0,0013.6 SINAPI

74065/003 1.000,00

m= 0,0013.7 95468 SINAPI
1.500,00

(.

0,0014

0,00M14.1 SINAPI

74143/001 500,00

0,00M14.2 94275 SINAPI
1.000,00

0,00ORSE14.3 8464 un

40,00

m’ 0,0014.4 SINAPI
74236/001 700,00

ALAMBRADO PARA QUADRA POÜESPORTiVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO

2 ", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1

'Á }, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO

10 BWG E MALHA QUADRADA SX5CM (EXCETO

MURETA),AF_03/2021
LIMPEZA

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

I

0,0014,5 102364 SINAPI m

400,00

0,0015

m‘ 0,0015.1 SINAPI
738S9/002 8.000,00

LIMPEZA DE REVESTIMENTO EM PAREDE C/

SOLUCAO DE ACIDO MURIATICO/AMONIA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

j 0,001S.2 84125 SINAPI m
500,00

0,0015.3 9537 SINAPI m

7.000,00

Total sem BDI

Total do BDI

Tota! Geral

0,00

0,00

0,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta atualmente uma significativa deficiência na

manutenção de suas instalações prediais, Este problema se traduz em múltiplas consequências,

como a deterioração das estruturas físicas, a insegurança dos usuários e a funcionalidade

comprometida dos serviços públicos prestados à comunidade. A falta de mantimentos adequados

gera um ambiente propenso a acidentes, que podem resultar não apenas em danos ao patrimônio

público, mas também em riscos à integridade física dos cidadãos que utilizam esses espaços.

3.

3.1.

I

Além disso, a precariedade nas condiçoes das instalações impacta diretamente o atendimento das

demandas da população, uma vez que muitos serviços essenciais são realizados em prédios que
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não atendem aos padrões mínimos de segurança e conforto. Essa situação prejudica a eficiência

administrativa da Prefeitura, dificultando a realização de atividades que promovam melhorias no

bem-estar social e na qualidade de vida dos moradores de Pastos Bons.

Diante do exposto, é fundamental reconhecer que a adequada manutenção das instalações prediais

é uma necessidade premente para a gestão pública. O atendimento a essa demanda não deve ser

encarado apenas sob a ótica da conservação dos imóveis, mas sim como um compromisso com a

segurança, essa medida atende às expectativas da população e reflete o zelo pela integridade do

patrimônio público. Portanto, a atuação nesse sentido é essencial para garantir a boa execução dos

serviços públicos e fortalecer a confiança da comunidade na administração municipal.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

4.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons, visando sanar as deficiências na manutenção de

suas instalações prediais e assegurar a segurança e funcionalidade dos espaços públicos

utilizados pela comunidade, estabelece os seguintes requisitos para a contratação de

serviços de manutenção predial. Estes requisitos são elaborados com o intuito de garantir

uma proposta que atenda efetivamente às necessidades identificadas.

6.

Requisitos:

1. Realização de inspeções periódicas nas instalações prediais, com frequência mínima de

trimestral, a fim de identificar e corrigir potenciais problemas antes que possam

comprometer funcionalidade dos espaços.segurança ea

2. Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas elétricos,

hidráulicos e estruturais, com atendimento imediato a emergências identificadas e

capacidade de resposta a solicitações em até horas.24

3. Fornecimento de materiais e equipamentos de manutenção que atendam a normas

técnicas aplicáveis e possuam selo de qualidade, garantindo a durabilidade dos reparos

realizados.

4. Disponibilidade de equipe técnica especializada, composta por profissionais qualificados

(engenheiros, técnicos e operários) devidamente habilitados com registro profissional,

serviços contratados.dosexecuçãopara
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5. Elaboração de plano de manutenção personalizado para cada tipo de instalação,

contemplando cronograma de atividades, prioridades de intervenção e monitoramento de
resultados.

6. Responsabilidade pela gestão adequada de resíduos gerados durante as atividades de

manutenção, incluindo seu transporte e destinação correta, conforme legislação ambiental

vigente.

7. Garantia de seguro de responsabilidade civil contratado, cobrindo eventuais danos a

terceiros ou ao patrimônio público decorrentes da execução dos serviços.

8. Apresentação de relatórios mensais detalhados sobre as atividades realizadas, com

informações sobre serviços executados, investimentos efetuados, e estado geral dos

prédios mantidos, permitindo avaliação contínua da eficácia da contratação.

9. Compromisso em oferecer treinamento e capacitação contínua para a equipe

responsável pelos serviços, visando a melhoria constante da qualidade técnica dos

trabalhos executados.

Estes requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda plenamente à

necessidade da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, garantindo a escolha da proposta mais

vantajosa padrões de qualidade exigidos.compatívele com os

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

8.

8.1.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) da contratação;

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação,

9.1.

9.1.1.

9.2.

admitida.caso

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1.

10.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.2.
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Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3^ do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

10.1.3.

I

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1.

11.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

11.1.2.

11.2.

11.3.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na
modalidade [PREGÃO ELETRÔNICO/DISPENSA (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO].

Forma de execução
12.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].objeto seráserviço

13. PROPOSTA DE PREÇOS

Para a elaboração da proposta readequada a Licitante poderá utilizar-se do modelo de

proposta presente no Anexo do Edital, o qual contém as seguintes exigências:

13.1.

Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do

Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00).

13.2.

Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais componentes

da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex:

RS 1,00).

13.3.
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Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor

final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico. Os valores máximos

admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

13.4.

I

Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as

composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDi,

considerar-se-á que adotou o constante deste edital.

13.5.

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar

apresentado à parte, ao final da planilha, sendo aii necessariamente detalhada sua composição.

13.6.

b) Cada Licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão

estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha

orçamentária e o lucro.

13.7.

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município

de Pastos Bons, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na

legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual

proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8^, inciso II, da Lei Complementar

n5 116/2003 e 0 limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais

Transitórias. (Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário).

13.8.

t

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS

apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos

no art. 3S das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão

n2 2622/2013-TCU - Plenário).

13.9.

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a

empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n2 123/2006, bem

como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que

essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe

o art. 13, §32 da referida Lei Complementar. (Acórdão n2 2622/2013 - TCU - Plenário).

13.10.

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.13.11.

Composições de Preços Unitários, de acordo com 0 especificado no Orçamento Analítico da

constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

13.12.

obra,

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados.
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A Licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não

poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento} do valor integral do contrato, computando-

se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21.

13.13.

f:

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações

conforme o edital".

13.14.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária).

13.15.

Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original

ou por cópia.

13.16.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Da Garantia: deverá enviar a garantia da proposta, prevista no art. 58 da Lei no 14.133, de 2021,

no momento da apresentação da proposta pela empresa licitante, no valor de 1% (um por

cento) do valor da contratação, prestada através das modalidades previstas no art. 96, §lo,

como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária,

em conta bancária prevista na minuta do contrato.

13.17.

13.18.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares , se for o caso, o Agente

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

13.19.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO

14.1. A HABILITAÇAO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:I

14.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.Rov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

I.
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos14.2.

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

l
14.2.5.J-

14.2.5.1.

14.2.6.
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expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal e Alvará de Localização e

Funcionamento;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

14.2.6.1.

í

14.2.7.

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federai;

Deverá apresentar também declaração do licitante de que contratará pessoas presas ou

egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos

termos do Decreto Federal n 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n9 9.116

de 11 de janeiro de 2010.

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

íi

14.2.11.

14.3.

seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

14.3.1.1.

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis nos termos da Lei Federal n9 14.133/21 apresentados

forma da lei conforme Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC

1.418/2012 com as certidões simplificada e específica com emissão não

superior a 60 (sessenta) dias que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.1.2.

na

14.3.1.3.

íji. Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n2 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbans.ma.gov.far
Página 17 de 24



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
W5TÕ5 BONS

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n^ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

14.3.1.4.

14.3.1.5.

14.3.2.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
y

LG =
Passivo Circulante + Passivo NÕo Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Nõo Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

14.3.3.

ÍT-
14.3.4.

14.3.5.
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A QUALIFICAÇAO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1,

14.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia} e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo):

Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica

e valor significativo da contratação.

0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão} participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atuai da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

14.4.1.1.

14.4.2.

14.4.3.

14.4.4.

14.4.5.

14.4.6.

14.4.7.

14.4.8.

14.4.9.

14.5.

14.5.1.

14.5.2.

1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 19 de 24



í ESTADO DO MAR AN HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS .... ■ J \

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

• i

-í? Hffíí

<- RASTOS BONSh

Declaração de localização e funcionamento que indique todos os dados pertinentes à

empresa (endereço, Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), e

apresentado junto aos documentos de Habilitação. Justifica-se o pedido por

oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização

em caso de diligência, e não ter que se deparar com empresas fantasmas. Ciente que a

não apresentação implicará na INABILITAÇÃO da empresa licitante.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

14.5.3.

14.5.4.

14.133/2021);§ da Lei n263, 19,

ISU MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.1.1.

15.1.

Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato ou da emissão da ordem

de serviço;

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
necessário.

15.2.

quandopromovendo substituiçãoestabelecidas. sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

15.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14,133, de 2021, art. 117, caput).

16.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
16.7.1.

16.7,

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

16.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1,

16.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.9.

16.10.

16.11,
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O gestor do contrato emitirá documento com probatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

do contrato.gestão termosnose

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

17.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

17.2.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.7.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1.

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.1.

19.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.2.5.

19.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.8.

ji. 19.9.

19.10.

19.11.

19.12.

19.12.1.
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.13.

Pastos Bons - MA, 07 de janeiro de 2025

/

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

ihid§km\
/

/
/I

/JOSE burnetT pereira da silva

Secretario de Administração

Portaria n2 03/2025

Secretário de Obras, Infraestrutura e Serv. Públicos

Portaria ns 05/2025

í
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 001/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciaçao de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparaçao.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V.TOTALITEM

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL; ...

CNPJ;...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF;...

RG: ...

NACIONALIDADE;...

ESTADO CIVIL;...

PROFISSÃO; ...

ENDEREÇO COMPLETO; ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre pienamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

m

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica N? 001/2025

Na PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025001/2025

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução dos

serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios públicos e locados com

fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos 8ons/MA.

.0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de

FINAL; de

X

de

0 de

f
ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação Básica,

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n®

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade
Nome Responsável Contratado

O
Estado

., CPFnS

PREÂMBULO

, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da UnidadededeAos

, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
Eletrônica

, inscrita no CNPJ n^Gerenciadora

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência -

RESOLVE registrar os preços daN°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeltando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
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normas constantes na Lei n^ 14,133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

\ CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de

engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios

públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.,

especificado no Termo de Referéncia/Projeto Básico, Anexo I do edital do Concorrência - Eletrônica

001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

transcrição.deindependentemente

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2,1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 —Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2,4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

2,4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

í

í

classificação da licitação;

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores2.4.3

registrados na ata.

2.5-0 registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n2 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 29 de 44

K



*■*.

■C-

■iiiaiiii I.SIAI)()I)()\I\I{\MI\<)

IMU;i l 111 IlA \H M( ll>\l 1)1 l>\SI <)S UONS

SI ( Ki: i \KIA Ml NIC IIVM 1)1 \l)\IIMSri<A(, ÃO
PASTOS OONS

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
justificada.

mas

devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA aUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.

I

4.1.2

definidos apara

I

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

preço praticado no mercado por motivo

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peto mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercadoreserva, na

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

513 _ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

com vistas à alteração contratual.
que

a oportunidade de diligenciarem negociação

observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

conveniência e

preço registrado e o fornecedor não poder
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133,

2021.

I

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto ne

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

ou

6.3

convocar os
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6.4 - 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 42, ambos do Decreto

11.462, 2023.den2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

partes.

f

dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9,1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133, de 2021; e

9,1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9,5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

9.5

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

seguem:ofertadas proposta queassaona

Preço

Unitário
Preço TotalQuantidadeUnidade MarcaDescriçãoItem

dedePastos Bons - MA,

í
(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 001/2025

/CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Concorrência - Eletrônica N9 001/2025. detentor dos preços registrados com esta

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

Ne DOS ITENSENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOSFORNECEDOR CNPJCOLOCAÇAO

dedePastos Bons - MA,

(ASSINATURAS)

I
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

O

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n2

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO:.

J.

/.

OBJETO CONTRATUAL

$
VALOR CONTRATUAL

RS

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; ! !

FINAL: / ./

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n9

Logradouro.,Número Bairro Cidade Estado ....
Nome Responsável Contrante

/

., C^F ne

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nS

Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® .

O /

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato. ..

PREÂMBULO

UF.., através da Unidade Adminsitrativa

, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 19

a .Pazio Social Contratante...dedeAos

inscrita no CNPJ n?Contratante

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTR.ATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

j

enunciada?.
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇAO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referéncia/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA,

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 -0 valor do presente Contrato é de RS

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
MarcaItem Descrição Unidade Valor Unit.Quant. Valor Total

1

2

3

R$Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2,3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3,3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VII e XVIII)

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia/Projeto Básico,

I

I
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado 0 tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

!<
f
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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I 10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, prevtdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

I

í-

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com11.2.3

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S (art. 92, XIV}

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n^ 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4?, da Lei n9 14.133, de 2021);

I

I

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e g’' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n? 14.133, de 2021).

b) Multa de:

■f'

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

)
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§75, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n®

14.133/21.

dePastos Bons - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N2 001/2025

c

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará reali2ar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -

Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial)

em prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Pastos Bons/MA..

será realizada através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura agendada para 30 de Janeiro de 2025 às

14:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

Bons,

A sessão

ainda pelo endereço Portal Compras Pastos
www.pastosbons.ma.gov.br,

https://www-compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

ou

i

Pastos Bons - MA, 10 de Janeiro de 2025

Raphael de Sousa Gonçalves

Agente de Contratação/Pregoeiro

002/24

í

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 001/2025

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N» 001/2025
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1
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TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r

' AVISO DÊ LICITAÇÃO aÀ

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'' 001/2026 A PtefciUira Municipal fre

Pastos Bons - MA. loma púDlico para o conhecimento dos interessados, que lará realizar,
sob aeQrdeda Lei n* 14 133/2021 e suas elieraçâes posieriores da Lei Complementam ''

123/2DQ6 e de outras normas apticavers ao obtelo deste cename. iic/iaçáo na modalidade

Pregéo Eieiròn«co, do Upo Menor Preço Por Lote. objetivando Registro de Preços para futura
e eventual conlralaçáo de empresa para prestação de serviços de focaçáo de estruturas

para reaiízaçáo de showsartísticos (palco, sonorização, iluminação e etc ). com contratação

de artistas e bandas para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA A sessâo será realizada atravds do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço

eletrônico htips//www.compraspasiosLonsma.com.br/. com data do abertura agendada

para 30 de janeiro de 2026 08.30. O edital o seus anexos enconlram se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço vavmv pasiosbons ma gov br, ou aioda

pelo endereço Ponal Compras Pastos Bons. niipsiAwAV compra spa st os bonsma com br/ e
âinda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP} Pasios Bons • MA. 08 de janevo
de 2025 Raphael de Sousa Gonçalves Agente de Conirataçâo/Pregoei ro

r

T AVISO OE LICITAÇÃO aÂ
\

mkAVtSO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA . ELETRÔNICA N° 001/2025 A Prefeitu/a 5

^^pal ae Pasios Bons - MA loma pOtJlico para o coniieomenlo aos mteressaaos que (arâ

^^baiizar soaa efiiae aa Lej n ” 14 133/2021 e suas aiieraçAes posierores. aa Lei Comple-

^^mentar n ° 123/2006 e Oe outras normas aplicáveis ao objeto aeste ceilame. salsçáo na

moaaliaaae Concorrência • Eletrônica, ao tipo Menor Preço Global, objetivanao Registro ae

Preços para futura e eventual contratação ae empresa ae engenharia pata esecuçáo aos

serviços Oo manulenç/lo preventiva e corretivo (rnanutençâo preOial) cm piáPios públicos o

locados com fornecimento ae materiais e nulo de obra, no município de Pastos BonsrMA

A sessáo seta realiaodo através do Ponal Compras Pastos Bons, pelo endereço eleltônico

https /,Wwvv comptaspastosbonsma com br/, com data de abertura agendada para 30 do
Janeiro de 2025 as M 00 O edital e seus anexos enconiram-se disponíveis no Portal da

Transparência do Município pelo endereço ww.v pasiosbons ma gov br. ou ainda pelo en

dereço Portal Compras Pastos Bons, hilps /Nvsvw compraspaslosbonsma com br/ e ainda

no Portal Nacional de Contratações Públiças (PNCPj Pasios Bons • MA tO de Janeiro de

2025, Raphael de Sousa Gonçalves Agente de Contralaçâo/Pregociro

a
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Art 18. NOMEAR o(a) Senlior(a) MARCOS ANDRE LINO DE SOUSA, inscrilo(a) no CPF ns 003.747,523-11, ocupante do cargo em comissão de

COORDENADOR(A) DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do(a) órgão da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do quadro de pessoal do Poder Executivo

Municipal.

Parágrafo único: Em face das disposições constantes neste artigo, a Autoridade competente deverá dar exercício ao servidor assim que o mesmo

apresentar-se ao serviço, bem como proceder ãs anotações funcionais cabíveis.

Art. 28. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogadas as

disposições em contrário,

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Oibo d’Agua das Cunhâs - MA, 10 de janeiro de 2025.

CLEDIVAL DE ALCANTARA SOUZA

Prefeito Municipal
Mandato 2025/2028

Publicado por: EUSVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador 0bb6c3910b57bb2e6685afc248f71ba6

PORTARIA NS 028, DE 10 DE JANEIRO DE 202S.

PORTARIA n8 028, de 10 de janeiro de 2025.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLHO D'ÂGUA DAS CUNHÂS - MA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista o disposto

no inciso VI e X, do art, 73, da Lei Orgânica do Município de Olfio d'Agua das Cuniiãs - MA e Lei Municipal n» 894, de 13 de outubro de 2021,

alterada pela Lei Municipal n® 923, de 05 de setembro de 2024, que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Poder

Executivo Municipal, RESOLVE:

Art. 18. DESIGNAR o(a) servidor(a) WESLY ALVES DE SÁ, inscrito(a) no CPF 004.513.113-96, ocupante do cargo em comissão de DIRETOR

DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMÁTICA, lotado(a) no órgão da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO,

SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal, para impulsionar as publicações dos atos

administrativos expedidos pelo Poder Executivo no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, administrado pela Federação dos

Municípios do Estada do Maranhão - FAMEM, adotado por este poder como órgão de imprensa oficial.

Parágrafo único: Em face das disposições constantes neste artigo, a Autoridade competente deverá proceder às anotações funcionais cabíveis.

Art. 2». Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d’Agua das Cunhâs - MA, 10 de janeiro de 2025.

CLEDIVAL DE ALCANTARA SOUZA

Prefeito Municipal

Mandato 2025/2028

Publicado por EUSVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: fc946c4bbd0fc213d9947a837‘tdbc20f

\,

manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em prédios

públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no

município de Pastos Bons/MA.. A sessão será realizada através do Portal

Compras

https://www.compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 30 de Janeiro de 2025 às 14;00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www.pastosbons.ma.gov,br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, https://www,comoraspastosbonsma.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons -

MA. 10 de janeiro de 2025. Raphael de Sousa Gonçalves Agente de

Contratação/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITACAO CONCORRÊNCIA N9 001/2025 eletrônicopelo endereçoPastos Bons,

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N' 001/2025 A

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n,9

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de

www.fainem.org.brCERllf iCAOü OGITAiMÊNTE
r-COMCARUytSOCETEAfPO
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Orçamentaria; 02.12 FUNDO MANUT, DESENV. EDUC. BA5ICA-- FUNDEB

Programa Atividade: 12.361.0009.2058.0000 - Manutenção E Func. Do

Ensino Fundamental Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo MANUT. E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Unidade

Orçamentaria: 02.17 - MANUT. £ DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Programa Atividade: 12.361.0008.2085.0000 - Funcionamento do

ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025. PARTES

CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULINO
NEVES/MA e ISAOUE RODRIGUES DA SILVA, CNPJ N«

19.137.027/0001-59. DATA DA ASSINATURA: 10 DE JANEIRO DE 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 6755be7b9f3b770218‘íd3771c0dd62eb

AVISO OE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO NC 001/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N= 001/2025 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.« 123/2006 e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Lote.

objetivando Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de estruturas para

realização de shows artísticos (palco, sonorização, iluminação e etc.J,

com contratação de artistas e bandas para suprir as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, A sessão será realizada através

do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico
http5://www,compraspastosbonsma.com.br/, com data de abertura

agendada para 30 de janeiro de 2025 às 08:30.0 edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal

Compras Pastos Bons, nttps://www.compraspastosbonsm3.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons •

MA, 08 de janeiro de 2025. Raphael de Sousa Gonçalves. Agente de

Contratação/Pregoeiro.

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Codigo identificador: e69‘}25bee6c025b81a06bcafA4ea27fa

EXTRATO DO CONTRATO N” 035/2024 - GABINETE

GABINETE 00 PREFEITO E VICE - GAB. OBJETO: aquisição de

qucntinhas e lanches, para atender as necessidades do Município de
Paulino Neves/MA, VALOR TOTAL; RS 24.509,20 (Vinte e Quatro Mil

Quinhentos e Nove Reais e Vinte Centavos) FUNDAMENTO LEGAL; Lei

n5 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n» 10.520, de 17 de julho de 2002

e Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO;

GABINETE DO PREFEITO E VICE Unidade Orçamentária: 02.01 -

GABINETE DO PREFEITO E VICE Programa Atividade:

04.122.0002.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete e

Vice Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

VIGÊNCIA; 31 de dezembro de 2024. PARTES CONTRATANTES:

GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO E VICE DE PAULINO NEVES/MA e

ISAQUE RODRIGUES DA SILVA, CNPJ N» 19.137.027/0001-59. DATA DA

ASSINATURA; 10 de janeiro de 2025.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 34b4ri673J5c60bc7c6e7e3ac8dee90c/d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 577bl755016f5c9561261dl9c7424775

EXTRATO DO CONTRATO N® 030/2024 - SEMPLANF

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS •

SEMPLANF. OBJETO: aquisição de quentinhas e lanches, para atender

as necessidades do Município de Paulino Neves/MA, VALOR TOTAL: R$

60.471,73 (Sessenta Mil Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Setenta e

Trés Centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 8.666, de 21 de junho de

1993, Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n« 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, DOTAÇÃO; SECRETARIA OE

PLANEJAMENTO E FINANÇAS Unidade Orçamentaria: 02,03 - SEC. DE

PLANEJAMENTO E FINANÇAS Programa Atividade;

04.122.0007.2019.0000 - Manut.e Func. da Sec. de Planejamento e

Finanças Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

VIGÊNCIA; 31 de dezembro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE PAULINO

NEVES/MA e ISAOUE RODRIGUES DA SILVA, CNPJ N®

19,137,027/0001-59. DATA DA ASSINATURA 10 de janeiro de 2025,

PORTARIA DE EXONERACAO N® 020/2025

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N® 020/2025 - GAB/PREFEITO.

Dispõe sobre Exoneração da senhora, Carine EHzabeth Amorim Batista,

do cargo de Pregoeira, vinculada à Central de Licitações e Compras do

Município ■ CLCM, do Município de Paulino Neves - MA, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA, RAIMUNDO DE

OLIVEIRA FILHO, no USO de suas atribuições legais, nos termos da Lei

Orgânica Municipal, pela presente.

Resolve:

Publicado por:JOAO MACEDO DA SILVA

Código identificador: 60333ddd316424a95965e3a3a6ac37d5 Art. 1® • EXONERA" do cargo de "Pregoeira", Portaria N®847/2023,

de 17 (dezessete) de janeiro de 2023, vinculada à Central de Licitações

e Compras do Município - CLCM, a senhora, Carine Elizabeth Amorim

Batista, inscrita no CPF; 014.863.183-55 SSP/MA,

Art. 2® - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação

e seus efeitos retroagem a 30/12/2024.

Art. 3® - Revogam-se todas as disposições em contrário.

EXTRATO DO CONTRATO N® 031/2024 - SEMED

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED. OBJETO;

aquisição de quentinhas e lanches, para atender as necessidades do

Município de Paulino Neves/MA. VALOR TOTAL: RS120.954,50 (Cento e

Vinte Mil Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Cinquenta

Centavos), FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

Lei n® 1D.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n® 8,078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentaria; 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Programa
Atividade: 12.361.0008.2021.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de

Educação Elemento de Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA

Dé-se Ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA,

AOS DIAS, 10 DE JANEIRO DE 2025.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal.

Eu. João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquei e registreiFUNDEB Unidade

www.famem.org.brLrnrii- CAOÜOtGlTALMENTL
r ttsj CARIMBO ne tempo
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ludiciário de Governador Nunes Freire

publica portaria que regulamenta

processos criminais

Campeão olímpico das argolas, Arthur

Zanetti anuncia aposentadoria
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Cursinho em periferia de PE amplia horizontes

de professores e alunos
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MA. lorra puhli-\ IVelVdiJt.i MunicilKil dc líoi)

p.ir.t o ci>nh\.'k;iiiien(rp interessados, que fsra leuliear,

sob j eit»le d,i l.ei ii ' 14 l.1.)'C021 e suas alteraçàes poslen*

ores. Ja 1 ei Coiiipleineiilai n * 12)^2006 e dc outras normas

aplicai eis ao ol'|Cti> Jeslc cctlamp. Itcilacâo na modalidade

Coneoriència • IMelrónica. do tipo Menor Preço Global, obje-
in ando Ke>:iMro Jr Ptecos por a Tutura e eseniual eontfaiaçia

de empresa Je enpcnhatia pjra eseeuçio dos sersrços dc ma*

nuicrrcdo pieientisa e corretisa imanulençlo predial) cm

prédios publicsis e liscadus com fornecimenio de materiais

c mào de obta no município dc Pastos Bons MA A aes-
sdo sera realirad.i .itiascs do Portal Compras Pastos Bons.

pelo etidcieço eletrônico hnpi i.s*rsvr compraspasiosbonsma
com br . com data de abertura agendada para 30 dc Janeiro
dc 2025 as 14 011 O edit.tl c seus anesos enconuam-se dis*

pniuscis ILO Priit.tl da I i.inspaténcia do .Mumeipio pelo en*

dcieçn sisssv p.istosbinis mu «os br, ou ainda pelo endereço

Putral Coiiifir.is P.isios lions. btips /.'svssss corn]traspasiü s*

Itoilsin.l com |i| e .lind.l

Publjc.is (PNCP) Ibisiíis Dons - MA. 10 dc Janeiro de 2025

K.ipli.iet de Sinis.i (jonç.tlses

Vuente dc Ciinlrat.iç.to Pre^inciro

airiribci AsiLiasdaducfJma slo
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sar a vida de doaçao aos sábados

Também es-aluna do pré-ves-

tbula" IJaisa Ribero. de 20 anos.

universitária de enfermagem, foi

convidaca para ensinar B-o!ag'a

ccmovCAinlanaduranteapandemia

en 202S e no ano segjrte Como
ja estagia em unidade de saude,

ela busca oga-aar 0 hcono com 0

c^.o de nanler c sabado dsoa-
r.vei parartabaraaTadadequea

ercanla 'EugosBdeverostíbrtxís

dOsaunosWisndoprammdepos

que entenderam o assunto gue eu

espíiQuei A ptimeira vez que eu

recebí um eloj.q eufalei que nunca

mais ina querer sar daquele lugar*

Histõnca desgualdade

Pesquisador da area de educa

ção p preiessor Thiago Santos, da
Universidade Federal de Pemam-

budo (UFPE) oontevtualiza que a

sqiaçápdecamjndades cemoado

ibjra pcdesmbdzarasdesQjatda-

des que occrtein no pãis maroado

por ura iqg ca r sencamenie lassta

com pesssas cdAxadas a rargem
e errpu-radas para qqrdoóes pre-
canas de sqãnwinca ndurco a

fa‘j de acesso á educagáo
ISSO expoana o lato de a comu

nidade ler ;ue b-uscar se organiza;

porsiprocna Alemdasc aspesseas

senam levadas 8 náo entender que

têm direitos garantidos também
vitimas de uma logica da pobreza

e escassez de serviços *0 Estado
deve surg r cemo entdade forte para

a superaçáo de um panorama de

desiguadade l ) E a consciência
da Doss-cd Idade do acesso ao dreis

Cuelazcomgu«ossuiespsquei'3.m

wocrtlo' dizopesqusadxquee

rcgio nasaJoeqraMemfaseíasde
PMmbos naodadedeOfidalPE).

e Frei Darmão em Abreu e Uma (PE)

*Pcr meio da educação eu tve

a possblidade de perceber cue a

mnna vida podena mudar e con-

seouenteinente a vda dos sujetps

que moravam na mesma favela onde

eu crescí Uajonlanamente. guando
eu fa'ava oue morava na favela, as

pessoas imbam medo de cbegar
■■■u-i';'‘caao«sou'

sador Apesar uos preconceitos que

vrvenooufbcamrho sredzquefoi

na (area que aprendeu a respesar

as pessoas e a‘serger!e'

'Eu rago para OS meus alunosa
consoentzaçáo de if-e não e sc»e

a Ciswnaçiodo aro ente cnoe
•( .,, -;- '1,0 ,;| e-lr- c

gue ees podem ou náo ser. mas e a

posscacade do acessa a educação

gue vai oierensá-los enquanto su-
le.lcs gue tèm ou náo a oonsoénca
desse di-eilo' Porisso de considera

gue propor pré-vesábuiares gratuitos
em comunidades e também uma

lerramenta para a superação das
desigutídsdes

Na estrada de Jadson FranH rt

de 21 ares a pasagem reveste-se
de sd a pau asfalti cuente e ba-

ninps que atmvessam a jarela e a

msrtvtr» Besegueocanvnbpcom
pressa no ddareirros.rasrâos Nc

perotuso de quase tCO guícmetTcis

oa ccdoeemguev.e naagestna

8om Jardim (PE) para a litorânea
Rec-fe 0 esbjdante de Ledas da

Universidade de Pernambuco (UPE)

tem comprcnT.sso que o soergue e
d ertiMona a cada sabado E'e se

tiansfoima em professor vduntanc
em um curso prê-vestiWir gratuito
no bairro do IPura. na penfena da

capital pernambucana

Percorrer a esbada para uma

açãodescéda.nedaCeccnsste

ele em jm exen: co de g'abdáo

e espe'3rtça A caca dj oe auta

«am a e<( sentimentos :ue nãom ser ns-ados com eaaddão

Grtmabca a dsorc>ra que ele

ensna para mas de lOQ jo.ens gue

iwn em vjnertódade no bairro

em gue metam ma s de 50 mi pes

soas 0 Pre-Vestibuts onado pela
prppna comunidade e um eiemplo

deprpjetpsodal nasodo para enfren

tar limuçòes
Tedos os sabades no prc;etc

sobram agradeomenus per parte
dos a'unds (artes durante e depôs

dasaUasi nousnenesieo.aii Da

lniem.sc«na>do Obngadp Nessa
esl'ada. as'reccmpansas'emf»mia

de aorapos e 'pdngados' sjq ram

para atem dc gue r-agra ra ;u3‘do

fa ccnvdado 00*3 ser ptoresso pv
uma arivga do curso

Ospnriftrps das fam'ss
Inscrevem-se estudantes oue

náctém dmneto para pagar ensno

pnvado massonbam em geral em
aeremos pnmetrosOe suas fam- asa

diegaiemaoensirwsupeficr Como
loocasoOoprópnoJadscci ocmpai

pddreiro e a mie domestoa
FOi essa família 'extremamente

•-■n-u-.kui'

^Bnsen gue conbsceu no cammo
Ove 0 mousonaram a atravessa' a

esíadadoconnectneniD Ocammbo

faz lerrtrar versos do oenterríneo

JeioCaor^de Veo Nei't92l}-

l99S)nacc«sa'DuasAgvas' Lado

a Lado com gente'no me-j arcar sem
n.rrorNio t estraca cuitamas i a

estada rr:eaici.'piorquenacompanbd

de gente e gue sempre vou'

'Eu costumo dze' que eu sou

fruto da educação ila mnha fam.lia

e da boa vontade de munos ptofes-

scras gue passaram por mm ha vida'

Ele gue seifpre estudou em rede
pjMca pensava gue os professores

podenam cbegar em sala de aUaese

restmgiremainsmitroscooleúoos
'Atas mudos iam alem Chega-

.-amammemeertoTa^vam i-oie

Poi.garooeesix cesso fazer um

se fosse uma mpi^vác Eepasseu

a enxergar na estrada de outros
esuopnw Oi mesmos sofavances

que enfre.nUu para oregar acensira

Supeiicr Oesoonfianças. predon-

petos tempo escasso para estudar

atravessado peia neoessoade de

emprego, amda que piecano H0|e

para se manter, panc-pa de pxojetos
acadimeos due rendem tcisas para

pesg-jsa

Espaço público

0 curso pre-vBSbbulsr funaona
atua mente numa espviqimruncpal

:'.o do Centro Comutvtano

da Paz iCompaz) no Ibu-a cedida

pa-a 0 protelo gue nasceu no ano

de 2020 A dea fo enada a parv

de conversas de ansgos sensives
asu K'3es ud o-n-. ■ jjj! Ern

2C2S. estão abertas 130 vagas (gue

eo número de cadeiras doponiveo
no aud-tono utfizado)

Um des onadores da niaacva o

unrversitanoWlberMateus, esludan-

leeprofessorfleHistona de26anos

de dade. tem a expectacva de gue

mais de má pessoas se inscrevam
Paro seleoDnar a equqie leva em

conta inromveçôes dos caod.datos
cie demsnsjam compromeanento

com as õ.as Um pmcipd do px>

.«to segando Se e oue 0 trooi^-o

dddeivo pode ser um a* cerce Ce

transformação Ele prcwo ta,“bem
tem um cartenbp oe oorrenas Pre

cisa egulbrar 0 tempo ente 0 Curso

universitário eodaadade quem

trabeiba de 'faz-tudo' numa pizzana

do bano Cradopeiamãegarçonete

e péa avo domestica. V^iber sabe

que cada segundo de esforço preci
sa ser vatonadp ‘Eu tiabaibo para

conseguir uma estabfidade melbor'

Ele sabe que essa e uma reSidade
da maona cos estudantes busca*

não desistr dos estudos por causa

da ca-^a Sevada de traoaho paro

pagar as contas

A ide3';zadcra do proçeto foi
a uHiverstara de aénuas sooiais

EaroaraKa.'ahCa hc)eccm25arcs
nascxda e enada na mesma ccvruni-

dade 'Acabei me emergarnlo mma

realidade em que a rraxxia de nos.

jovens de penfena preosa sardo
nosso Caibopareoceniropara poder
estudarem um cursinbõ' Poiefaque
feza cxganizaçào das aulasebuscou

espaço paro gue tudo acontecesse

■Ho« eu faço parte da 3dmiris'.*acâa

e Pjscp ações e paroenas pra 0

protelo 10 que ndui lentar rooursos

pa/a pagar p ònbus Oe pre^sdres
vduntanas ou pesiras pra iratai

de saude)*

'Eu trago para os meus alunosa

consoen.dzação de 0 ve rtio e Sdtie
a dsonmnação Oo amcaeme. ede
Pi í-UtiS uStiC v-r vJ' -

oue eles podem ou não ser mas é a

posso lidade do acesso a educação

gue voi dierenoa-los enquanio su

jeitos que lim ou náo a consciência
desse d. reto'

Professor Tbiago Santos da
Univetsdade Federá do Pernambu

co (UFPE)
'A«m do conteúdo

O Pre-Vestbvra sem como foco

a preparação paro 0 Exame N aconal
00 Ensno Meco iE''em) mas de

ax*docoinoo'.epensa'."AMr eai-

caro e os cDfesscres envw/xlcis no

rxoieto apnnopai cieriçãa e amfUr
a vsác ce mundo La iranainarras

cara garanqr esperança a esses

P'vens EscdPas uirapassadas aca
bam matando 0 sonho dos alunos

No cuístnbo. tabainamos com outra

dinámica'

Ele mausive gosta Oe se fan

tasiar de personagens para fazer
atividades lúdicas spbre histona

Um apoio vocacional ocorieiá na

semanaquevem ca 13.quandoos

resultados do Enem serão cxibl cacos

e os alunos de.eráo anal.sar se as

Suas nolas são compaives com as

faculdades e úasrsque dese«m
Mas do que esse tpo de apoo

na uma alertçãdsooâ e Kscfogca
.'í'" ec'*!')) u-e.x 'ti*"

a vSdnia' os drertps humanos, com

pautas sobre combate ao racismo
e a homofpíira soore necessidade

de cuidados com a saúde mental e

disctissòessotxe prevenção a vicads
Falar de si mesmo e uma aula cujo
conteúdonáocainoEnem. mas pode

mudar as respostas sobro cada um

O o'o*essot de si»bo;ia Oau-

do vaenie gue lambem faz pabe

da equíe de coordenação do pro

jeto vaionza 0 ‘ato que aern dos
cu-cades orçgramatcos c cursoíio
tate scoro as realidades ce wJrero-

bfcace do berro e cs prccesscs de

deservobmento e amanepação da
comundade

' Eu semere fu uma pessoa m u So

cfiica da reaiidade que eu vivia'
afr.Tó Na facvildade receroa tiue

OUVIU ca pirolesscra gue náo sena

possivelmxidrcimiindo ijmaiicha

caiu piam m Eunãopodenamudaro

mundo maspáomenosomeubâirro

eu podena ^tai*'

Ero quelpxonadopxormãeseJo
valonzava 0 que eia lazia tabainan-

00 cano Id.sta em sbcffog e ler.dp
pouco tempo para descariso Ourar-te

oensnomédo Ciaudo paroajucar
nas dcn-as Oe casa faza bcos

corro cítt» Mas enqua-.toa-Ua.a
::cp daíe 'ca.a rv;-

0 transpoiqe demoraoo 0 esgoto a

ceu aberto vrorarrgosseroc presos

eatéassassinadP 'Conversarsobre

a 'ea'idade e fundamental para a

fprmaçào intelectual e humana*
.)r'''''i4 Vatdhte se cro-lna .)2 íuo-

fesspres atuas |á terem sdo alunos
docursinho

■Qlbcs bnlhando'

Umdos novos prcéesscves queja

faalunpaoprcjetoeo atual unruersi-

Broem erge'‘r’.ana da ccmcxjtaçáo
Tbayso Guedes, de 20 aros No
ourorno éedáaUadsmatcTaoca

uma das discp'>nas ma.s temidas

petos vestou^a^es Pnncssa<*nBn!B

segundo ee. por o^m deseja segui*
as careras de humanas e da saude

"Acho diferente guando me cba-

tram de professor e ate de senha

depois da aula e no meip da nia na

comunOade me pedodo a.uda com

questões Eles me agradecem Eu
too Surpreso e lel z'

Ele estudou no oursiiéio em 2022

eouvudospirofessoresedoscGiegas

de sa.'3 que podena ter vocação para

expl caroquennguem entende *Eu
mesmo a,7\e 0 p«e-vestbular pa

gue «a tudo mjte rte-dsopioar*

redorda Sertij a respersatnoade

0u**i0c 0 pre/esser «Cebe* Germano

peou c.e ée ajudasse os coegas

nas cpmeçces CCS exercoos Ds-

seram de bnrcadeira que eu ma ser

oprcfessaooarosegunte Eu leve
a seno e me inscnevn oomo professor
vxduntano'. som

Keber se empoigcu cem 0 pupi

lo 'E tr itio grajfeanre i-aba't'.)r a.i
lado desse rãpaz com potencial gran-

dxoso* Ho,e 0 ex e 0 novo professor
dvidem as aulas da matematea do

0 au:

)'iiilíil Nacional dc ConiralaçPes

WIMIDI. I iciiacAo
l'Hl ti Vtl I I I IrAMCO N* 001.2025

\ PrcfciTur.i Municiiul de Paslos Bons - MA. torna publi

co para 11 ciinhecimenui Jus interessados, que íara realizar,

sob u eitide Jii t ci n ' 14 1)3 2021 e suas alieraçdes posleri-

ores. Jii l.ei Ciiriiplcinentar n • 123/2006 c dc outras normas

apliu.uciv Jii obieui ilcvte cetlamc, licilaçâo na modalidade

IVcg.Vo I.lel/úiiKii, ilii 11(10 .Meniir Preço (ror I.ore. objetivan

do Kcziisiiii de INeços ji.xrn rutiiirL e cseniuat contiaiaçdo de

cinpres.x ii.xrii (iicsl.iç.Vo dc sciviços de locaçSo de estruturas

psi.i lealizíiuSi' de vtiovss .utislicos [palco, sonorização, ilu-

miitiiç.Vii e etu ). uimi conirjtaçdo de artistas e bandas para

suprir .IV ncçcvxidudcs da Prefeitura Municipal dc Pastus

Hnnv M \ V sewSii seu realizada atras cs do Portal Compras

Pastos Nuns. pelo endereço eletrônico hllps r

spasTovtionvni.1 com hr , com dala dc abertura agendada paia

.30 de ijnetiii dc Zrigx (iq sp (> edital e seus anexos en-

çoturam-se dis|iontveiv no Poiial da Transparência do Mu

nicípio pclii enjcieçii

pelo eiuletevo t*iiri.il Compras Pastos Bons, hltpx ■■vov.v.

coinpras|i.ivlovboiiviii.t voin br c uinda no Ptirul Nacional dc

Conlr.iUviVc' Piddiu.is (PNC Pt Paslos Bons - MA. P8 de ja-

ncitsi de 2ii25 R.i|ih.iel de Sousa Cronçalvcs Agente de Con-

it.ilaçúii Piejioeiio

- compra-

pasiosbons ma goi br, ou ainda

.VMSDOl I.ICnACAO
PKI (i\<l l-l !;IrOMCON°:o 2024

V Prefeiluia Sluincipal de Itaipaia do Grajau - M.A, torna

publico pau o vonliecimcnio dos inleressados. que faia re

alizar, sob a eviide da I ci n * 14 13.) 2021 e suas alteraçãcs

posicriotes Ja l ei Comidementar n * ! 23*2(106 c de nutras

normas jptieaveis ao nbieto deste certame, licilaçSo na mo

dalidade PicpSo l.lcllOnico, do tipo Menor Preço Por Item.

objetivando Kegislio Je Pieços para eventual eonliaiaçio de

entpiesj [lai.i o fornecimento parcelado de marciiat de expe

diente para o .ttendimcnto das necessidades de todas as scc-

letjriBv dii muitiçijiiii dc Ilatpava do Grajaú SIA A sessSn

vera re.ili/.idu .iti.ives Jo Puilal ww-w coinpravpmig com br,

pelo endeieço cleiióniuo hllps .-'viww compruspinig com br/,

com dal.i de .iheiiiif.r npend.sda paia 2*1 dc janeiro de 2025 as

in tii) O cdiT.il e vcijv .inexos encontram-se disponíveis no

Poiial <1.1 Ti,iiiv|ijióiici,i dc Município pelo endeieço trans

parência ilaip.i' .1 niii pin br , ou .iiiid-v jielo endeieço Poital

vvxvvv eompf.ivotmu vom bi, Kltiis .iviviv compi.aspmip com

br e .inid.i 110 Poii.il N.icional de Conlrataçôes Publicas

|PN( [*i It.iio.iia ilu tn.iiau • M.V. 08 de Janeiio dc 2025

VaiiiCLi Njv.ioh-iUii Rcui'

Upenie vie t oiilr.il.iç.lo Pregocilo

('oinunicaçSo

V Secfci.iti.i Jc I vl.ido de Ciovetno.NIA - SEGOV, torna

publico que rciiueieii junio a Secretaria de Bsiado de .Meio

Linbieiile e Reutuxox Saturais - SLM/\ a solicilaçao pata

l■l:rfllIaç,1<l Jc Poço - l’P. (I.ira 0 Povoado SÀÜ RAIMUN-

l)L). /ini.i Rural, «Ic Vi.ina - Maranhão, conforme processo

:5(il(Kiii4ii>o M25



Portal de

ComprasPASTOS DONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N“ 001/2025

LOTES/ITENS

N" 01

contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de manutençãoDescrição:

Quantidade: 1

Valor; 8.081.683,34

■PROPOSTAS INICIAIS

4.
Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

24/01/2025 10:47:55 CLASSIFICADA7.316,639,807.316.639.80JW SOUSA LIMA LTDA

28/01/2025 10:06:18 CLASSIFICADA5.500.000,00ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA5.500.000,00

15/01/2025 11:25:03 CLASSIFICADA6.500.000,006.500.000,00J A C SA LTDA

15/01/2025 17:14:15 CLASSIFICADA8.000.000,00 8.000.000,00FERREIRA JUNiOR ENGENHARIA

29/01/2025 22:12:04 CLASSIFICADA6.602.587,58J F DA COSTA FILHO & CiA LTDA 6,602.587,58

24/01/2025 12:07:06 CLASSIFICADA8.000.000,00JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 8.000.000,00

29/01/2025 07:34:02 CLASSIFICADA6.200.000,006.200.000,00S C CONSTRUÇÕES LTDA
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Propostas Iniciais

N" 001/2025

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

29/01/202521:29:15 CLASSIFICADA6.654.982.04 6.654.982,04ELETROCOL LTDA

29/01/2025 14:33:09 CLASSIFICADA6.637.331,09CONSTRUTORA KARDERC LTDA 6.637.331,09

16/01/2025 15:01:51 CLASSIFICADA6.467.150,20M P DE SANTANA LTDA 6.467.150,20

29/01/2025 14:35:00 CLASSIFICADA7.416.184,81BRT CONSTRUTORA LTDA 7.416.184.81

m

29/01/2025 16:55:52 CLASSIFICADA7.603.466,85 7.603.466,85CONSMANG EMPREENDIMENTOS

27/01/2025 16:25:39 CLASSIFICADA7.466.358,407.466.358,40LM RABELO VERDE

29/01/2025 14:18:34 CLASSIFICADA7.608,412,00MARANHAO EMPREENDIMENTOS & 7.608.412.00

29/01/2025 17:17:10 CLASSIFICADA6.577.735,706.577.735.703M PROJETOS E CONSTRUCOES

%
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ala de Realização - Concorrência Pública

N° 001/2025

PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUnidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo cie Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Esci.:

Intervalo Lances:

^'^bjeto:
^Registro de Preços

manutenção preventiva e corretiva (manutenção predial) em

mão de obra, no município de Pastos Bons/MA.

Ãs 14:00 horas do dia 30/01/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio

para este processo, designados pela PORTARIA N° 069/2023-GAB, de 29 de agosto de 2023 em

atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°

2025001/2025, para realizar os procedimentos relativos à Concorrência n° 001/2025. O encarregado

abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro

da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que està ciente e concorda com as condições contidas no Edital

e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
ssumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,

da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

Número do Processo 2025001/2025Aberto e Fechado

MENORVALORCritério de Disputa:Valor Global

Por ItemTipo da disputa;

Data Fim Propostas; 30/01/2025 08:00:00

30/01/2025 14:00:00

27/01/2025 08:00:00

10 minutosPrazo Int. Recurso:1000.0000

para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

33.803.130/0001-11M7 Engenharia e Locacoes3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

09.489.502/0001-00CONSMANGCONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA

52.309.594/0001-10CONSTRUTORA KARDERCCONSTRUTORA KARDERC LTDA

28.588.813/0001-63
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N° 001/2025

CNPJNome FantasiaRazão Social

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS 33.928.009/0001-16

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

F &F CONSTRUCOES LTDA

G M CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

J A C SÂ LTDA 17.257.344/0001-83

14.795.690/0001-27J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

08.672.027/0001-32J. W. CONSTRUCOESJ W SOUSA LIMA LTDA

GUSTAVO TONHA ALVES SANTOS 08.866.317/0001-17

VERDE CONSTRUÇÕES

R&S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 00.665.664/0001-70

MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA MARANHAO EMPREENDIMENTOS 14.659.440/0001-60

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA

10.672.133/0001-68L M RABELO VERDE

M P DE SANTANA LTDA
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N° 001/2025
. 'I

LOTES / ITENS

Situação:

contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção

ADJUDICADON“ 01

Descrição:

Quantidade; 1

Valor; 8.081.683,34

Vencedor BRT CONSTRUTORA LTDA Valor: 7.015.840,60014.692,201/0001-01

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa SituaçãoData/Hora Registro

CLASSIFICADA7.316.639,800 24/01/2025 10:47:557.316.639,800JW SOUSA LIMA LTDA

28/01/2025 10:06:18 CLASSIFICADA5.500.000,000ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA5.500.000,000

CLASSIFICADA6.500.000.000 15/01/2025 11:25:036.500.000,000J A C SA LTDA

CLASSIFICADA15/01/2025 17:14:158.000.000,000FERREIRA JUNIOR ENGENHARIA 8.000.000,000

29/01/2025 22:12:04 CLASSIFICADA6,602.587,580J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA 6.602.587,580

CLASSIFICADA24/01/2025 12:07:068.000.000,000JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS 8.000.000,000

CLASSIFICADA29/01/2025 07:34:02S C CONSTRUÇÕES LTDA 6.200.000,0006.200,000,000

CLASSIFICADA29/01/2025 21:29:156.654.982,0406.654.982,040ELETROCOL LTDA

29/01/2025 14:33:09 CLASSIFICADA6.637.331,0906.637.331,090ONSTRUTORA KARDERC LTDA

CLASSIFICADA16/01/2025 15:01:516.467.150,2006.467.150,200M P DE SANTANA LTDA

CLASSIFICADA29/01/2025 14:35:007.416.184,8107.416.184,810BRT CONSTRUTORA LTDA

CLASSIFICADA29/01/2025 16:55:527.603.466,850CONSMANG EMPREENDIMENTOS 7.603.466,850

27/01/2025 16:25:39 CLASSIFICADA7.466.358,4007.466.358,400L M RABELO VERDE

29/01/2025 14:18:34 CLASSIFICADA7.608.412,000MARANHAO EMPREENDIMENTOS & 7.608.412,000
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Ata de Realizaçao - Concorrência Pública

N” 001/2025
. l

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

3M PROJETOS E CONSTRUCOES 6.577.735,700 6.577.735,700 29/01/2025 17:17:10 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação Valor

1 CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA DESCLASSIFICADO 5.168.298,410

5.329.454,650

5.478.056,640

5,500.000,000

5,881.000,000

6.000.000,000

6.200.000,000

6.300.000,000

6.500.000,000

6,602.587,580

6.654.982,040

7,015.840,600

7.016.810,950

7.608.412,000

8.000.000,000

2 3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA DESCLASSIFICADO

3 M P DE SANTANA LTDA DESCLASSIFICADO

4 ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA DESCLASSIFICADO

5 JW SOUSA UMA LTDA DESCLASSIFICADO

6 LM RABELO VERDE

7 SC CONSTRUÇÕES LTDA

8 CONSTRUTORA KARDERC LTDA

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

G DESCLASSIFICADO

9 J A C SA LTDA DESCLASSIFICADO

10 J F DA COSTA FILHO & OIA LTDA DESCLASSIFICADO

11 ELETROCOL LTDA DESCLASSIFICADO

12 BRT CONSTRUTORA LTDA ADJUDICADO

13 JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA CLASSIFICADO

14 MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDACLASSIFICADO

15 CLASSIFICADOFERREIRA JUNIOR ENGENHARIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA30/01/2025 14:48:15 5.168.298,410

5.170.357,450

5.329,454,650

5.336.732,020

5.478.056,640

5.491.200,120

5.500.000,000

5.790.000,000

5,800.000,000

5,803.000,000

5.881.000,000

6.000.000,000

6.035.000,000

6.200.000,000

6,300.000,000

6.467.150,200

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA30/01/2025 14:23:45

3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA'’0/01/2025 14:23:08

3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA0/01/2025 14:13:21

M P DE SANTANA LTDA30/01/2025 14:14:39

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA

ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA

30/01/2025 14:15:51

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:14:09

3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA30/01/2025 14:07:20

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA30/01/2025 14:12:27

J W SOUSA LIMA LTDA30/01/2025 14:17:02

LM RABELO VERDE30/01/2025 14:11:56

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA

S C CONSTRUÇÕES LTDA

CONSTRUTORA KARDERC LTDA

30/01/2025 14:04:12

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:14:57

M P DE SANTANA LTDA30/01/2025 14:03:32
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N° 001/2025

EmpresaValorData/Hora Lance

J A C SA LTDA

3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CONSTRUTORA KARDERC LTDA

ELETROCOL LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

JOSE ROSiNALDO RIBEIRO BARROS LTDA

JW SOUSA LIMA LTDA

BRT CONSTRUTORA LTDA

LM RABELO VERDE

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA

MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

FERREIRA JUNIOR ENGENHARIA LTDA

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA

6.500.000,000

6,577.735,700

6.602.587,580

6.637,331,090

6.654,982,040

7.015,840.600

7,016.810.950

7.316.639,800

7.416.184,810

7.466.358,400

7.603.466,850

7.608.412,000

8.000.000.000

8,000.000,000

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:18:47

30/01/2025 14:06:52

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

^0/01/2025 14:03:32
30/01/2025 14:03:32

30/01/2025 14:03:32

Página 5 de 12



Ala de Realização - Concorrência Pública

N° 001/2025

MENSAGENS

Mensagem

A situação deste processo foi alterada para' Acolhirrento de Propostas, por Raphael de Sousa

Gonçalves.

Processo publicado no PNCP' hlip5:f/pncp.gov.br/pncp-
api/vl/orgaos/05277'l73000175'comprasf2025/4

Sessão pública aborta'

Data/Hora Origem Item

13/01 16:53 Sistema

13/01 16-55 Sistema

30/01 14:01 Sistema

Rapbael do Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa
Gonçalves

SRS. LICITANTES BOA TARDE.

SENHORES LICITANTES: BOA TARDE. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente a

Concorrência Eletrônica n°. 001/2025-PMPB. Em nome da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, gostaria de agradecer o todos pela participação. Dentro de instantes, o Sistema estará

aberto para lances.

SENHORES LICITANTES: A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida

excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço.

SENHORES LICITANTES: pedimos cautela e responsabilidade com os lances ofertados. A

Administração não aceitará futuros pedidos de negociação de preços ofertados em sessão, e

poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.
SENHORES LICITANTES: anies de ofertarem seus lances verifiquem todas as cláusulas e

condições previstas no instrumento convocatório, pois, esta Administração exigirá do proponente

vencedor o cumprimento de todas as obrigações assumidas: alertamos para que tomem atenção

aos lances, cuidado para não lançar valores emados e que não contemplem a contratação de

acordo com as especificações dos materiais/serviços no edilal. evitando com isso contratempos

futuros, considerando que a proposta financeira apresentada na Sessão Pública de Pregão

Eletrônico vincula o proponente ao seu integral cumprimento. Alertamos que a aceitação dos

materiais/serviços se dará mediante a constatação do pleno atendimento às exigências constantes

do Editai. Espero também que os senhores representantes estejam cientes das penalizações

aplicadas no que concerne à inexecuçào contratual.
SENHORES LICITANTES: Peço-lhes que acompanhem a sessão deste processo licitatório até que

seja declarado como encerrado, pois conforme determina as condições do edital, o licitante que
deixar de responder qualquer convocaçâo/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções administrativa.
SENHORES LICITANTES: Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos
documentos anexados via sistema, uma vez que a constatação do indicios de fraude ou

falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal.

SRS. LICITANTES AS PROPOSTAS ESTÃO EM ANALISE.

Disputa do Lote/ltem 01 - contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
manutenção pr... aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da

desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n“ 0l • contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de

manutenção pr... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de

lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abortos do loto/ilom n° 01 - contratação de empresa de engenharia para execução

dos serviços de manutenção pr... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do

melhor lance ( RS 5.336.732,0200 ) lerão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não
tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.

FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,

Fim do tempo fechado do lole/item n“ 01 - contratação de empresa de engenharia para execução

dos serviços de manutenção pr... Disputa encerrada!
O arrematante do ifem/lolo n‘ 0i - contratação de empresa de engenharia para execução dos

serviços de manutenção pr foi o fornecedor com valor RS 5.170 357.4500 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
SRS. LICITANTE EM ATENDIEMNTO AO ITEM 10.5 DO EDITAL (As 03 (três) licitantes

classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada

ao último lance no prazo minimo de 2h (duas horas))
SRS LICITANTES VENCEDORES ATÊ O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL E CONFORME O ITEM 13 E 14 DO TERMO DE REFERÊNCIA. SOLICITO HABILITAÇÃO
E PROPOSTA READEQUADA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE. A AUSÊNCIA DO ENVIO NO

PRAZO DETERMINADO ACARRETARÁ A INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTOA. Documento PROPOSTA READEQU/VDA E

HABILITAÇÃO. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documenfos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo

deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio: 30/01/2025 16:57:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 3M

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. Documento; PROPOSTA READEQUADA E

HABILITAÇÃO.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação do documentos, havendo a necessidade dc enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo

deve enviar os arquivos em extensão ZlP. Data Limile para o envio 30/01/2025 16:57:00

30/01 14:01

30/01 14:02

Raphael do Sousa
Gonçalves

Raphael dc Sousa

Gonçalves

30/01 14:02

30/01 14:02

Raphael do Sousa

Gonçalves
30/01 14.02

Raphael de Sousa

Gonçalves
30/01 14 02

Raphael de Sousa
Gonçalves

30/01 14:02

Raphael de Sousa
Gonçalves

Sistema

30/01 14 03

0130/01 14:03

01Sistema30/01 14:18

01Sistema30/01 14:20

01Sistema30/01 14 25

01Sistema30/01 14-25

30/01 14-25 Sistema
I

Sistema30/01 14:41

Raphael de Sousa

Gonçalves
30/01 14:55

Raphael de Sousa
Gonçalves

30/01 14.55

Sistema30/01 14-56

Sistema30/01 14:57
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N° 001/2025
4

Origem Mensagem

A autoridade responsável polo processo solicitou o envio do documentos do fornecedor M P DE

SANTANA LTDA. Dooumento: PROPOSTA READEQUADA E HABILITAÇÃO.. Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ,ZIP.

Data Limite para o envio: 30/01/2025 16:57:00
SRS. LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA AS 09:00 DO DIA 31/01/2025 PARA

ANALISE DAS DILIGÊNCIAS. DE JÁ ESTEJAM TODOS NOTIFICADOS.

Documento enviado pelo fornecedor M P DE SANTANA LTDAl

Data/Hora Item

30/01 14:57 Sistema

Raphael de Sousa
Gonçalves

Sistema

30/01 14:58

30/01 16:25

Documento enviado pelo fornecedor M P DE SANTANA LTDA!30/01 16:25 Sistema

Documento enviado pelo fornecedor CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA!30/01 16:29 Sistema

Documento enviado pelo fornecedor 3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA!30/01 16:52 Sistema

Raphael de Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa

Gonçalves

SRS. LICITANTES BOM OlA... DAREMOS CONTINUIDADE A SESSÃO.

SRS. LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA AS 14:30 DO DIA CORRENTE. DE JÁ

ESTEJAM TODOS NOTIFICADOS.

SRS. LICITANTES BOA TARDE

SRS. LICITANTES: A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA ANÁLISE DAS HABILITAÇÕES,
RETORNATEMOS DIA 03/02/2025 ÀS 10:00 PARA DARMOS CONTINUIDADE. DE JÁ SINTAM-

SE TODOS NOTIFICADOS.

SRS. LICITANTES BOM DIA... DAREMOS CONTINUIDADE A SESSÃO.

31/01 09:09

31/01 11:21

31/01 14:42

1/01 16:25

Raphael de Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa

Gonçalves

03/02 10:05

A empresa (CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA) inabilitada. A licitante ficou comprovada

Optante do Simples Nacional, porém apresentou seus encargos sociais como empresa de Regime

Normal. Ausência de declaração conforme item 14.2.10.
A empresa (M P DE SANTANA LTDA) inabilitada A licitante deixou apresenta Notas explicativas
no seu balanço descumphndo normas da Resolução CFC 1255/2009 e Resolução CFC

1 418/2012. A presentou Capital social da sua última alteração contratual divergente do capital
social apresentado junto ao CREA.
A emptdsa (3M PROJETOS E CONSTRUÇÕES) inabilitada. A licitante não apresentou declaração

conforme item 14.2.10. Não atendeu ao Item 14.3.2.1. apresentando somente um Balanço. Em Sua

proposta deixou dê apresentar a garantia descumphndo o item 13.18.

O fornecedor CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descl assiticado de todo o

processo. Motivo: CONFORME MENSAGEM NO CHAT.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor 3M
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.

O fornecedor 3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA foi inabilitado/desc lassificado de todo o

processo. Motivo: CONFORME MENSAGEM NO CHAT.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/lfem n" 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor M P DE
SANTANA LTDA.

O fornecedor M P DE SANTANA LTDA foi inabililado/desclassificado de todo o processo. Motivo:

CONFORME MENSAGEM NO CHAT.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - contratação de

empresa do engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor ESTRELA
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
SRS. LICITANTE EM ATENDIEMNTO AO ITEM 10.5 DO EDITAL (As 03 (três) licitantes

classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada

ao último lance no prazo minimo de 2h (duas horas)).
SRS. LICITANTES VENCEDORES ATÉ O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL E CONFORME O ITEM 13 E 14 DO TERMO DE REFERÊNCIA. SOLICITO HABILITAÇÃO
E PROPOSTA READEQUADA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE. A AUSÊNCIA DO ENVIO NO

PRíZO DETERMINADO ACARRETARÁ A INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor ESTRELA

EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: PROPOSTA E HABILITAÇAO. CONFORME MSG NO

CHAT.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP Data Limite para o envio: 03/02/2025 12:14:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J W

SOUSA UMA LTDA. Documento: PROPOSTA E HABILITAÇAO. CONFORME MSG NO CHAT..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 03/02/2025 12:14:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor L M

RABELO VERDE. Documento PROPOSTA E HABILITAÇAO. CONFORME MSG NO CHAT..

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

arquivos em

03/02 10:10

Raphael de Sousa

Gonçalves
03/02 10:10

Raphael de Sousa

Gonçalves
03/02 10:10

Sistema03/02 10:10

01Sistema03/02 10:10

Sistema03/02 10:11

01Sistema03/02 10:11

Sistema/02 10:11

01Sistema03/02 10:11

Sistema

Raphael de Sousa
Gonçalves

Raphael de Sousa
Gonçalves

03/02 1011

03/0210:12

03/02 10:12

Sistema03/02 10:13

Sistema03/02 10:13

Sistema03/02 10 13

extensão ZIP. Data Limite para o envio: 03/02/2025 12:14:00
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N° 001/2025

Data/Hora Origem

Raphael üg Sousa

Gonçalves

Sistema

Mensagem

SRS. LICITANTES A SESSAO FICA SUSPENSA PARA AS 15:00 DO DIA CORRENTE DE JÀ

ESTEJAM TODOS NOTIFICADOS

Documento enviado polo lornececíor ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA!

Item

03/02 10:15

03/02 11-14

Raphael de Sousa

Gonçalves

Sistema

SRS. LICITANTES BOA TARDE DAREMOS CONTINUIDADE A SESSAO.03/02 15:06

A solicitação de documento do lornecedor L M RABELO VERDE foi cancelada!03/02 15 18

A solicitação de documento do fornecedor J W SOUSA LIMA LTDA foi cancelada!

A empresa (ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA) inabilitada. A licitante deixou de enviar junto a

sua habilitação acervo tócraco descumprindo o item 14.4. Deixou de enviar junto a sua proposta

garante de execução descumprindo o item 13.18
O fornecedor ESTRELA EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/descla ssificado de todo o

processo. Motivo: CONFORME MENSAGEM NO CHAT.

Respeitada a ordem do classificação, o próximo classificado do Loto/ltem n° 01 - contratação de

empresa do engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor J W
SOUSA LIMA LTDA,

O fornecedor J W SOUSA LIMA LTDA foi inabilitado/desclassificado de lodo o processo. Motivo: A

LICITANTE DEIXOU DE ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA NO PRAZO

DETERMINADO

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classiricado do Lole/llem n“ 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... ê o fornecedor L M
RABELO VERDE.

O fornecedor L M RABELO VERDE foi inabilitado/desclassificado de todo o processo. Motivo: A

LICITANTE DEIXOU DE ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA NO PRAZO

DETERMINADO

Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação.

Respeitada a ordem do classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - contratação de

empresa do engenharia paro execução dos serviços de manutenção pr.., é o fornecedor S C

CONSTRUÇÕES LTDA
Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação

Alguns lotes/itens estão com empate ficto, resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01,01.0i.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Alguns lotes/ilens eslâo com empate fido, resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01, 01, 01.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envio sua melhor proposta.
SRS. LICITANTE EM ATENDIEMNTO AO ITEM 10 5 DO EDITAL (As 03 (três) licitantes

classificadas provisoriamente cm primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada

ao último lance no prazo minimo do 2h (duas horas)).
SRS. LICITANTES () VENCEDORES ATÉ O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL E CONFORME OS ITENS 13E 14 DO TERMO DE REFERÊNCIA SOLICITO:

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA SOB PENA DE

DESCUtSSiFICAÇÃO/INABILITAÇÃO.
Alguns loles/itens estão com empate ficto, resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01,01,01.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor S C

CONSTRUÇÕES LTDA Documento: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA.. Agora o

fornecedor podo clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em

extensão ZIP, Data Limite para o envio: 03/02/2025 17:23:00

A autoridade responsável pelo processo solicilou o envio de documentos do fornecedor

CONSTRUTORA KARDERC LTDA. Documento: DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E

PROPOSTA . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação

de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 03/02/2025 17:23:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J A C SA

LTDA. Documento DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA . Agora o fornecedor pode

clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP.

Data Limite para o envio: 03/02/2025 17:23:00
SRS LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA AS 08:30 00 OlA 04/02/2025 PARA

ANALISE DAS DILIGÊNCIAS DE JÂ ESTEJAM TODOS NOTIFICADOS.

Documento enviado pelo fornecedor CONSTRUTORA KARDERC LTDA!

Documento enviado pelo lornecedor S C CONSTRUÇÕES LTDA!

03/02 15:18 Sistema

Raphael de Sousa

Gonçalves
03/02 15:18

03/02 15:18 Sistema

0103/02 15:18 Sistema

03/02 15:19 Sistema

^^/02 15:19 01Sistema

03/02 15:19 Sistema

Sistema 0103/02 15:19

01Sistema03/02 15:19

Sistema 0103/02 15:19

Sistema03/02 15:19l

03/02 15 19 Sistema

Sistema03/02 15:20

Sistema03/02 15:20

Raphael de Sousa
Gonçalves

03/02 15:20

Raphael de Sousa

Gonçalves
3/02 15:20

Sistema03/02 15:21

Sistema03/02 15:21

Sistema03/02 15 23

Sistema03/02 15:23

Sistema03/02 15:23

Raphael de Sousa

Gonçalves

Sistema

03/0215:24

03/02 16:45

Sistema03/02 16:46
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Data/Hora Origem Item Mensagem

Documento enviado pelo fornecedor J A C SÂ LTDA!03/0216:50 Sistema

Raphael de Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa

Gonçalves

SRS. LICITANTES BOM DIA. DAREMOS CONTINUIDADE A SESSÃO.

A empresa (S. C. CONSTRUTORA) inabilitada. A licitante deixou de enviar junto a proposta a

garantia descumprindo o item 13.18, a proposta com ausência de assinaturas dos responsáveis.

Ausência de capacidade financeira descumprindo o item 14.3. ausência de acervo técnico.

A empresa (J. Á. C. SA LTDA) inabilitada. A licitante deixou de enviar junto a proposta a garantia
descumprindo o item 13.18. Ausência da certidão referente ao item 14.2.10. Ausência das

declarações conforme item 14.3.2 14.5.
A empresa (CONSTRUTORA KARDERC) inabilitada. A licitante deixou de enviar junto a proposta a

garantia descumprindo o item 13.18, a proposta com ausência de assinaturas dos responsáveis.

Ausência de capacidade técnica descumprindo o item 14.4. Ausência da certidão referente ao item

14 2.10. Ausência das declarações conforme item 14.3.2 14.5.

SRS. LICITANTE EM ATENDIEMNTO AO ITEM 10.5 DO EDITAL (As 03 (três) licitantes

classificadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada

ao último lance no prazo minimo de 2h (duas horas)).
SRS. LICITANTES VENCEDORES ATE O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL E CONFORME O ITEM 13 E 14 DO TERMO DE REFERÊNCIA. SOLICITO HABILITAÇÃO
E PROPOSTA READEQUADA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE. A AUSÊNCIA DO ENVIO NO

PRAZO DETERMINADO ACARRÊTARÁA INABILITAÇÃO/OESCLASSIFICAÇÃO.
O fornecedor S C CONSTRUÇÕES LTDA foi inabilitado/deselassificad o de todo o processo.
Motivo: CONFORME MENSAGEM NO CHAT.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor
CONSTRUTORA KARDERC LTDA.

O fornecedor CONSTRUTORA KARDERC LTDA foi inabilitado/desclassif icado de todo o processo.
Motivo: CONFORME MENSAGEM NO CHAT.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n“ 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor J A C SA
LTDA.

O fornecedor J A C SÁ LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o processo. Motivo:
CONFORME MENSAGEM NO CHAT.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... ê o fornecedor J F DA
COSTA FILHO & CIA LTDA.

SRS. LICITANTE EM ATENDIEMNTO AO ITEM 10.5 DO EDITAL (As 03 (três) licitantes

classiticadas provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada

ao último lance no prazo minimo de 2h (duas horas)).
SRS. LICITANTES VENCEDORES ATÉ O MOMENTO EM ATENDIMENTO AO ITEM 11 DO

EDITAL Ê CONFORME O ITEM 13 E 14 DO TERMO DE REFERÊNCIA. SOLICITO HABILITAÇÃO
E PROPOSTA READEQUADA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE. A AUSÊNCIA DO ENVIO NO

PRAZO DETERMINADO ACARRETARÁ A INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J F DA

COSTA FILHO & CIA LTDA. Documento: DOC DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME

EDITAL E TR.. Agora o fornecedor podo clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo

deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envie 04/02/2025 11:45:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor

ELETROCOL LTDA. Documento: DOC DÊ HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME EDITAL E

TR.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 04/02/2025 11:45:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor BRT

CONSTRUTORA LTDA. Documento: DOC DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA CONFORME ÊOlTAL

E TR.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 04/02/2025 11:45:00

SRS. LICITANTES A SESSÃO FICA SUSPENSA PARA AS 14:00 DO DIA CORRENTE. DE JÁ

ESTEJAM TODOS NOTIFICADOS.

Documento enviado pelo fornecedor BRT CONSTRUTORA LTDA!

04/02 08:37

04/02 09:40

Raphael de Sousa

Gonçalves
04/02 09 41

Raphael de Sousa

Gonçalves
04/02 09:41

Raphael de Sousa

Gonçalves
04/02 09:41

Raphael de Sousa

Gonçalves
04/02 09:41

^^4/02 09 42
Sistema

0104/02 09:42 Sistema

04/02 09:42 Sistema

04/02 09:42 Sistema 01

Sistema04/02 09:42

0104/02 09:42 Sistema

Raphael de Sousa

Gonçalves
04/02 09:43

Raphael de Sousa

Gonçalves
04/02 09:43

Sistema04/02 09:43

04/02 09:44 Sistema

Sistema04/02 09:44

Sistema04/02 09:45

Raphael de Sousa

Gonçalves

Sistema

04/02 09:45

04/02 10:14

Documento enviado pelo fornecedor J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA!04/02 11:26 Sistema

Raphael de Sousa

Gonçalves

Raphael de Sousa
Gonçalves

SRS. LICITANTES: BOA TARDE ESTAMOS RETORNANDO A SEESÃO.

A empresa (J. F. Da Costa Filho & Cia Ltda) inabilitada A licitante deixou de enviar junto a

proposta a garantia descumprindo o item 13.18, a proposta com ausência de assinaturas dos

responsáveis em suas planilhas da proposta.
O fornecedor J F DA COSTA FILHO S CIA LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o processo.

Motivo: CONFORME MENSAGEM NO CHAT.

Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação

04/02 14:26

04/02 16:21

04/02 16:22 Sistema

0104/02 16:22 Sistema
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N° 001/2025

Origem Mensagem

Rospeilada a ordom de classificação, o próximo classificado do Loie/ltem n° 01 • contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr,. ó o fornecedor
ELETROCOL LTDA.

Foram encontradas empresas em situação de desempate MEfEPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação.

Alguns lotes/itons estão com empate Ticto. resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01.

Fase de negociação abena para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que vocè envie sua melhor proposta.

A solicitação de documento do fornecedor ELETROCOL LTDA foi cancelada!

O fornecedor ELETROCOL LTDA foi inabilitado/desclassificado do lodo o processo. Motivo: A

LICITANTE DEIXOU DE ANEXAR SUA DOCUÊMNTAÇÃO NO PRAZO DETERMINADO.

Foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP O pregoeiro irá realizar a

convocação.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lolo/item n* 01 - contratação de

empresa de engenharia para execução dos serviços de manutenção pr... é o fornecedor BRT
CONSTRUTORALTDA

Foram encontradas empresas em situação de desempato ME/EPP. O pregoeiro irá realizar a

convocação.

Alguns lotes/ilens estão com empate fido, resolva os empates para abrir negociação deles.

Números: 01, 01,

Fase de negociação aberta para Iodos os ilens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta

Alguns lotes/ilens estão com empate ticto, resolva os empates para abrir negociação deles.

Números: 01,01,

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que vocè envie sua melhor proposta.

Alguns lotes/itens estão com empate fido, resolva os empates para abrir negociação deles.
Números: 01, 01,

Fase de negociação aberia para Iodos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que vocè envie sua melhor proposta.

Alguns lotes/itens estão com empate fido, resolva os empates para abrir negociação deles.

Números: 01,01,

Fase de negociação aberta para todos os ilens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que vocè envie sua melhor proposta.

Alguns lotes.'ilens estão com empate fido, resolva os empates para abrir negociação deles.

Números: 01,01,

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Foi convocado para desempate a empresa JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, ela pode

novo lance cm até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro colocado.

Data/Hora Item

0104/02 16:22 Sistema

0104/02 16:22 Sistema

04/02 16:22 Sistema

04/02 16:22 Sistema

04/02 16:22 Sistema

Sistema04/02 16:22

Sistema 0104/02 16:22

0104/02 16:22 Sistema

0104/02 16:22 Sistema

1/02 16-22 Sistema

04/02 16 22 Sistema

04/02 16:23 Sistema

04/02 16:23 Sistema

04/02 16:23 Sistema

04/02 16:23 Sistema

Sistema04/02 16:23

04/02 16:23 Sistema

Sistema04/02 16:23

04/02 16:23 Sistema

0104/02 16:33 Sistema
enviar um

O prazo para desempato da empresa JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA acabou.

Foi convocado para desempate a empresa MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS

LTDA, ela pode enviar um novo lance em até 5 minutos, caso queira cobrir o preço do primeiro
colocado.

O prazo para desempato da empresa MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

acabou.

Fase de negociação aberta para Iodos os ilens. Entendemos quo o preço pode melhorar,

solicitamos que vocè envie sua melhor proposta.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 01 - contratação de empresa de engenharia para execução

dos serviços de manutenção pr. encerrada.
O fornecedor BRT CONSTRUTORA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n“ 01 -

contratação do empresa do engenharia para execução dos serviços do manutenção pr....

Fica aberlo prazo de intenção de recurso ato ás 04/02/2025 16:56:12

SRS. LICITANTES: Despacho: Pela ausência de manifestação du intenção de recurso, operou-se a

decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento

editalicio.

O Lote/ltem n“ 01 • conlralaçào de empresa de engenharia para execução dos serviços de

manutenção pr... (oi ADJUDICADO.
SRS. LICITANTES: Despacho Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a
decadência do direito de recorrer admmistrativamenle. nos termos previsto no instrumento
editalicio.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por Raphaei de Sousa Gonçalves.

01Sistema04/02 16:38

01Sistema1/02 16:39

01Sistema04/02 16:44

Sistema04/02 16:45

01Sistema04/02 16:46

01Sistema04/02 16:46

Sistema04/02 16:46

Raphaei de Sousa
Gonçalves

04/02 17-25

01Sistema04/02 17:26

Raphaei de Sousa
Gonçalves

04/02 17:26

04/02 17:26 Sistema

PROPONENTES
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N“ 001/2025

t •

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

3M PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA M7 Engenharia e Locacoes 33.803.130/0001-11

msservicosdeeng@gmail.comContato: Matheus Diniz Lima (86)9881-1520

14.692.201/0001-018RT CONSTRUTORA LTDA BRT CONSTRUTORA

marciorobertoferreira@gmail.comContato; Bruno Gustavo da Silva Mota (99)9845-0036

CONSMANG 09.489.502/0001-00CONSMANG EMPREENDIMENTOS LTDA

LEONARDO DE SOUSA SANTOS (99)981032227 consmang, srm@gmail.comContato:

52.309,594/0001-10CONSTRUTORA KARDERCCONSTRUTORA KARDERC LTDA

construtorakardercpf@gmail.comDENILSON LIMA CARNEIRO (99)8482-0892Contato:

10.548.494/0001-05ELETROCOLELETROCOL LTDA

Contato:

trSTRELA
madsoncontabil@hotmail.comSAMUEL MUNIS OLIVEIRA ROSA(99)9842-4526

28.588.813/0001-63EMPREENDIMENTOS LTDA CONSTRUTORA ESTRELA

estrelaempreendimentospf@gmail.comContato: FLAVIO (99)9848-4299

FERREIRA JUNIOR ENGENHARIA 09.654,059/0001-78FERREIRA JUNIOR ENGENHARIA LTDA

ferreirajreng@gmall.comSEBASTIAO PEREIRA FERREIRA(98)3190-3845Contato;

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA 17.257.344/0001-83J A C SA LTDA

jacsaeireli@gmail.com(99)8420-0795Contato; joão americo castro sa

F &F CONSTRUCOES LTDA 14.795.690/0001-27J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

jfconstrucoes.projetos@gmail.com(99)8464-1265Contato: jose felix da costa filho

08.672.027/0001-32J. W. CONSTRUCOESJ W SOUSA LIMA LTDA

jwconstrucoespbons@gmail.com(99)3555-1301JOSE WiLTONS SOUSA LIMAContato:

GUSTAVO TONHA ALVES SANTOS 08.866.317/0001-17JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA

rosabarrosconstrutora@hotmail.comJOSE ROSINALDO RIBEIRO (86)9955-2921Contato:

VERDE CONSTRUÇÕES 10.672.133/0001-68LM RABELO VERDE

verdeconstrucoes.ma@gmalLcom(98)31903845Contato: LAURIENE MARIA RABELO

R&S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 00.665.664/0001-70

rsconstrucoes2011 @hotmail.com

M P DE SANTANA LTDA

MILTON PEREIRA DE SANTANA (89)9461-0280Contato:

MARANHAO EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA MARANHAO EMPREENDIMENTO S 14.659,440/0001-60

(99)9846-2959 robertobreno18@gmail.comroberto breno barbosa da silvaContato:

S C CONSTRUÇÕES LTDA 10,676,296/0001-19S C CONSTRUÇÕES LTDA

SALVADOR DA SILVA COELHO (99)8531-6137 salvadorcoelho@bol.com.brContato:

Raphael de Sousa Gonçalves/Pregoeiro/Agente de Contrataçao
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Compras
/

PASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Relatório de Economicidade

Data AberturaObjeto

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia para 30/01/25 14:00

execução dos serviços de manutenção preventiva e oorretiva (manutenção predial) em

prédios públicos e locados com fornecimento de materiais e mão de obra, no municipio
de Pastos Bons/MA.

Edita!

001/2025

Valor Estimado Valor VoncedorEconomicidadeQuantidadeLote/ltem

13,19%7.015.840,6001,00 8.081.683,340conlralaçâo dc empresa de engenharia para execuçào dos serviços dc01

13,188 %7.015.840,600Total RS 8.081.683,340

8.081.683,340Total Geral Previsto:

7.015.840,600
^^otal Geral Finalizado:

Economicidade Total: 13,19%

i

*
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Portal de

ComprasPASTOS BONS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 001/2025

14.692-201/0001-01FORNECEDOR: BRT CONSTRUTORA LTDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

13,19%

LOTE/ITEM

7.015.840,600 7.015.840.6001,00contratação ds emprosa de ongenhoria para execução dos serviços de01

7,015,840,600VALOR TOTAL:OTD:1

(
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